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AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL P/ FINS REGISTRO DE PREÇOS N9 179/2017.

Proces^ ücitatório

N». TM

PROCEDIMENTO LICITATORIO DESTINADO EXCLUSIVAMENTE PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE

PEQUENO PORTE.

Regime de Compra/Contratação: MENOR PREÇO GLOBAL .
Objeto: Contratação de empresa para futuro e eventual fornecimento de materiais e de mão de obra
para execução de até 3.000m^ (três mil metros quadrados) de sinalização viária liorizontal nas
ruas/logradouros no Município de Pato Bragado - PR, conforme croqui, memorial descritivo, planilha de
serviços e Termo de Referência anexos ao edital.

Abertura: O protocolo dos envelopes será até às OShlOmin do dia 19 de dezembro de 2017, e a abertura
dos envelopes ocorrerá em Sessão Pública às OShZOmin horas do mesmo dia, nas dependências da sala de
reuniões da Prefeitura do Município de Pato Bragado, sito na Avenida Willy Barth, 2885, Centro, Pato
Bragado - PR.

Editai: O edital estará disponível aos interessados para download no site do município:
www.patobragado.pr.gov.br na aba "Licitações - Licitações abertas".

De Curitiba - PR, para Pato Bragado - PR, aos quatro dias do mês de dezembro de 2017.

AR ROHOTN

to do Município
PUBL*toOOFK^^^

PUBLMO NO DIÁRIO OFICIAL.

deC^Í mn-FL,

Visto
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Pato Bragado, 04 de Dezembro de 2017.

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO

O Secretário de Viação, Obras e Urbanismo, Sr. Lércio B. Kirsten vem através
deste, solicitar ao setor de Licitações a abertura de Processo, na modalidade de Registro
de Preços, para contratação de serviço com material para pintura de até 3.000m^ de
faixas de pedestre e lombadas nas vias do município, tal contratação de toma necessária
devido às condições climáticas, tivemos muitos dias chuvosos o que impossibilitou a
execução desse serviço, bem como a carência de mão de obra disponível nesse período
de festividades com a proximidade de final de ano em que vem surgindo diversos
serviços não programados que são essenciais tais como transporte de cadeiras para as
programações natalinas, limpeza das ruas do município com recolha de entulhos e
galhos que estão sendo depositados pela população que está efetuando a limpeza de
terrenos nesse período, limpeza de calçadas (passeio publico), aplicação de herbicida
em vias públicas onde há necessidade, capina em terrenos públicos e pintura de meio
fios. Como restam poucos dias para concluir os trabalhos e não temos a mão de obra
necessária para a conclusão de todos, solicitamos que seja realizado tal Processo.

Atenciosamente,

Lércio B. Kirsten

Secretário de Viação, Obras e Urb^ismer^
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PAEECEE JUEÍDICO MUfflCIFAL
Processo Licitatório, Modalidade Pregão Presencial,

Para flns de Registro de Preços n.^ 179/2017.

Ementa: Análise jurídico-formal das minutas de Edital de Pregão e de Contrato os
quais tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual prestação de serviços de

sinalização viária horizontal, conforme termo de referência.

RELATÓRIO

Constam dos presentes autos o Termo de Referência contendo as especificações do

objeto da presente licitação, descrição dos serviços, vigência da contratação e estimativa de
preços, bem como a informação referente à dotação orçamentária para a contratação em tela.

Foram-nos encaminhadas as minutas do edital de Pregão e do Contrato para análise

jurídico-formal, constante deste processo.

É o Relatório.

PARECER JURÍDICO
Analisado o objeto, verifico que é juridicamente possível e que há justificativa da

Municipalidade quanto há eventualidade e incerteza da aquisição, pois não se tem exata certeza

da quantidade a ser utilizada, conforme justificativa do secretário.

Embora o Município disponha de equipamento para realização deste serviço, diante
da ausência de mão de obra e material necessário, optou-se pela terceirização do serviço, o que

entendo ser possível.

Superadas as ressalvas anteriores, verificamos que as minutas do Edital de Pregão e
do Contrato atendem aos requisitos constantes da Lei n.s 10.520 de 17 de julho de 2002,

regulamentada pelo Decreto n.s 3.555/2000, principalmente do contido no artigo 11, da Lei n.s
10.520 de 17 de julho de 2002, instituído no Município de Pato Bragado pelo Decreto n° 107, de
20/10/2010, Lei Complementar Federal 123/2006, 124/2014, Lei Complementar Municipal
059/2015, Decreto Municipal 048/2015, bem como subsidiariamente com o conteúdo da Lei
8666/93, encontrando-se aptas para serem executadas.

Este é o parecer, que fica sob censura de outro entendimento que comprove melhor
resguardo do interesse público.

Pato Bragado/PR, 04 de dezembro de.

OAB/PR 56100

Procuradora Municipal

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná

Página 1 de 1





Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, aos 04 dias do mês de dezembro de 2017.

De: Secretaria de Finanças

Para: Prefeito IVlunicipai

Excelentíssimo Senhor,

Informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das
obrigações decorrentes da Contratação de empresa para futuro e eventual fornecimento de materiais e

de mão de obra para execução de até 3.000m^ (três mil metros quadrados) de sinalização viária horizontal
nas ruas/logradouros no Município de Pato Bragado - PR, sendo que o pagamento será efetuado através
das seguintes dotações orçamentárias:
02.008 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO
1545113001.006 - OBRAS DE MELHORIAS NAS VIAS URBANAS

3.3.90.30.24 - 2212 - Material p/ Manutenção e Conservação de Estradas e Vias - Fonte 505
3.3.90.39.21 - 2221 - Manutenção e Conservação de Estradas e Vias - Fonte 505

Cordialmente;

DJONI AL^NDÍ RROHDEN
SECRETmiO DE FINANÇAS
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Pato Bragado - PR, em 04 de dezembro de 2017.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo.

Senhor Secretário:

Em vista da solicitação desta Secretaria para Contratação de empresa para futuro e eventual
fornecimento de materiais e de mão de obra para execução de até S.OOOm^ (três mil metros quadrados)
de sinalização viária horizontal nas ruas/logradouros no Município de Pato Bragado - PR, vimos comunicar
que de conformidade com as informações do Departamento de Finanças e o Parecer da Procuradoria
Jurídica, fica Vossa Senhoria autorizado a dar prosseguimento através da Comissão Permanente de
Licitação, de abertura de processo licitatório na Modalidade "PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL P/ FINS DE
REGISTRO DE PREÇOS", tipo "MENOR PREÇO GLOBAL de acordo com o disposto na legislação vigente - Lei
10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei 8.666/93.

Atenciosamente

MR ROHÍXN

're/i í/to Municipal
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N° 179/2017.
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PA TO BRAGADO - PR

SECRETARIA MUNICIPAL: SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO.
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

PROCEDIMENTO LICITATORIO DESTINADO EXCLUSIVAMENTE PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE

PEOUENO PORTE.

A Prefeitura do Município de Pato Bragado - PR, torna público, para conhecimento dos interessados, que
às QShZOmin do dia 19/12/2017, nas dependências da Saia do Departamento de Licitações da Prefeitura,
será realizada a sessão para a abertura dos envelopes contendo a Proposta Comercial e documentação de
Habilitação para o Pregão, na forma Presencial p/ Fins de Registro de Preços n.^ 179/2017, do tipo
MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos do presente Edital e seus anexos, de acordo com o disposto na
legislação vigente - Lei 10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei 8.666/93.

Aplica-se também neste Editai as regras dispostas na Lei Complementar n.g 123/2006. Lei

Complementar n.g 147/2014, e em especial a Lei Municipal Complementar n.g 059/2015 e Decreto

Municipal n.- 048/2015, que prioriza a contratação com microempresas e empresas de pequeno porte

sediadas no município, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido.

O horário para protocolo dos envelopes será até às OShlOmin, do dia 19/12/2017, junto ao setor de
protocolos da Municipalidade.
Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro não mais serão admitidos novos proponentes, nem tão
pouco ingresso de novos documentos, alheiros aos integrantes dos Envelopes Protocolados e em posse
atual dos licitantes presentes.

1.1 Contratação de empresa para futuro e eventual fornecimento de materiais e de mão de,obra para
execução de até 3.000m^ (três mil metros quadrados) de sinalização viária horizontal nas
ruas/logradouros no Município de Pato Bragado - PR, conforme croqui, memorial descritivo, planilha de
serviços e Termo de Referência anexos ao edital.
Fazem parte integrante do Edital os seguintes anexos: ,
TERMO DE REFERÊNCIA

Anexo 1- Modelo de Carta de Credenciamento, que deverá ser apresentado fora dos envelopes 1 e
2, diretamente ao Pregoeiro, no início da sessão;
Anexo II - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, que deverá ser
entregue diretamente ao Pregoeiro, fora dos envelopes 1 e 2, em fase seguinte ao Credenciamento;
Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade, a ser apresentado junto aos documentos do
envelope n.9 2; 1

Anexo IV - Modelo de Declaração de Observância ao disposto no Inciso XXXIll do Artigo 79 da CF; a
ser apresentado junto aos documentos do envelope n.s 2;
Anexo V - Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a
Administração, conforme modelo Anexo; '
Anexo VI - Modelo de Declaração de que se enquadra como ME ou EPP (lei complementar
123/2006), quando for o caso. |
Anexo VII - Declaração de Negativa de Parentesco;
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Anexo VIII - Modelo Proposta de Preços;
Anexo IX - Minuta do Ata de Registro de Preços.

2. CONDIÇOES PARA PARTICIPAÇAO

2.1. Somente poderão participar deste PREGÃO empresas que atenderem a todas as exigências deste
edital e estiverem, nos termos do artigo 3^, incisos I e II, da Lei Complementar n^ 123, de 14 de dezembro
de 2006, enquadradas como Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, de acordo com exigência do
inciso I, art. 48 da referida lei:

Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a
administração pública:
I - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de
microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja
de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);

2.2. Para efeitos de participação das Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte nesta licitação, nos
termos do art. 3^, inciso I, da Lei Complementar n^ 123/2006, são considerados:
2.2.1. Microempresa - o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, que aufira, em cada ano-
calendário, receita bruta igual ou inferior a RS 360.000,00 (trezentos sessenta mil reais).
2.2.2. Empresa de Pequeno Porte - o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, que aufira, em
cada ano-calendário, receita bruta superior a RS 360.000,00 (trezentos sessenta mil reais) e igual ou
inferior a RS 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais).
2.2.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte participantes desta licitação deverão comprovar

seu enquadramento e condição através de Declaração, nos termos do item 6 e seus sub itens deste Edital,
facultado ao pregoeiro, se for o caso, promover diligência com a finalidade de comprovar o
enquadramento do LICITANTE como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte diante das normas da
Lei.

2.2.2. Empresa de Pequeno Porte - o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, que aufira, em
cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos sessenta mil reais) e igual ou
inferior a R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais).
2.2.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte participantes desta licitação deverão comprovar
seu enquadramento e condição através de Declaração, nos termos do item 6 e seus respectivos sub itens
deste Edital, facultado ao pregoeiro, se for o caso, promover diligência com a finalidade de comprovar o
enquadramento do LICITANTE como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte diante das normas da
Lei.

2.3Não poderão participar deste Pregão:
a) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão.
b) Empresas que não atenderem às condições deste edital;
c) Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país;
d) Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União (art. 7^ da Lei n^ 10.520/02 e art. 28 do
Decreto n^ 5.450/05) ou suspensas temporariamente de participar de licitação ou impedidas de contratar
com a Administração Pública (Art. 87, III, da Lei n^ 8.666/93)
e) Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 8^, V da Lei ns
9.605/98;
f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade;
g) Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação judicial ou
extrajudicial;
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h) Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei n^ 8.429/92 (Lei de
Improbidade Administrativa);
i) Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9^ da Lei n^ 8.666/93.
j) Empresas reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;
k) Empresas cujo rol societário encontre-se dentro das proibições do art. 9^ da Lei 8666/93
2.4A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de liabilitação e proposta sujeitará o
licitante às sanções previstas neste edital.
2.50 descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante.

3. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO

S.lDocumentos relativos ao credenciamento deverão estar em mãos do licitante, portanto FORA DOS
ENVELOPES.

3.20s representantes dos licitantes serão credenciados pelo Pregoeiro e deverão apresentar procuração,
através de instrumento público ou particular com firma reconhecida, que lhes confira poderes para
oferecer lances negociar preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do
proponente.

3.30 representante, em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente,
deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto, Contrato social ou Registro de Firma Individual, no qual
estejam expressos seus poderes.
3.4Além do instrumento de mandato, deverão apresentar obrigatoriamente cédula de identidade ou
documento equivalente.

3.5 Caso não apresente os documentos citados nestes subitens (4.1, 4.2, 4.3 e 4.4), a empresa não poderá
formular ofertas e lances de preços (permanecendo neste caso, os preços constantes na proposta escrita)
nem tão pouco praticar os demais atos pertinentes ao certame.

3.60 Modelo da Carta de Credenciamento encontra-se no Anexo I.

3.7Cada credenciado poderá representar uma única licitante.
3.8 No ato da fase de "Credenciamento", o representante credenciado declarará que cumpre plenamente
os requisitos exigidos para habilitação na licitação, e que a empresa não está impedida de participar de
licitações e de contratar com a Administração Pública em razão de penalidades, nem fatos impeditivos de
sua habilitação. (O Modelo da Declaração de Habilitação encontra-se no Anexo V).
3.9Para comprovar a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá apresentar

Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial ou órgão de registro competente, ou declaração
sobre sua condição de ME/EPP expedida por Contador.

4. DO CREDENCIAMENTO

4.1 No dia, hora e local estipulados no subitem 7.1 deste Edital, as proponentes deverão estar
representadas por agentes credenciados, que se apresentarão ao Pregoeiro e à Equipe de Apoio,
devidamente identificados com cédula de identidade ou documento equivalente que contenha fotografia,
e portando Termo de Credenciamento, de conformidade com o modelo constante Anexo deste Edital.
4.2 O Termo de Credenciamento, a ser apresentado fora dos envelopes e juntamente com cópia

autenticada ou original do ato constitutivo da proponente, deverá prever expressamente a outorga de
poderes para:

4.2.1 Formular lances ou ofertas verbalmente;

4.2.2 Negociar com o Pregoeiro a redução dos preços ofertados; i
4.2.3 Desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão

pública ou, se for o caso, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de fazê-
lo;
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4.2.4 Assinar a ata da sessão;

4.2.5 Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro; e
4.2.6 Praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.

4.3 Se o representante da proponente for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado, o Termo
de Credenciamento deverá estar acompanhado do original ou de cópia autenticada do Estatuto Social,
Contrato Social ou outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado na Junta Comercial,
no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal
investidura.

4.4N0S demais casos, o representante do licitante deve apresentar junto com o Termo de
Credenciamento, instrumento público ou privado de procuração, sempre acompanhado de original ou
cópia autenticada de Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do licitante, diretamente
vinculado à correspondente natureza jurídica, com poderes específicos para representar o licitante em
todas as etapas do Pregão.

4.5 A não apresentação do Termo de Credenciamento citado no subitem 4.2 não será motivo para
desclassificação ou inabilitação da proponente, mas impedirá que o representante se manifeste ou
responda em nome da proponente durante a sessão, para as etapas de apresentação de lances verbais
e/ou recurso.

4.6 Será admitida a presença de apenas 01 (um) representante para cada proponente credenciada.
4.7 Cada credenciado poderá representar 01 (uma) única proponente.
4.8 A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da
proponente por ele representado, salvo autorização expressa do Pregoeiro; neste caso, para efeito de
ordenação das propostas e apuração do menor preço, será mantido o preço apresentado na proposta
escrita da proponente excluída.
4.9 Os documentos de credenciamento serão retidos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio e juntados
ao processo administrativo.

5. DO RECEBIMENTO DA DÊCLARAÇAO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇAO E DOS

ENVELOPES

5.1 Tão logo se encerre a etapa de credenciamento, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio receberão dos
agentes credenciados a declaração de que a proponente cumpre os requisitos de habilitação, que deverá
ser apresentada fora dos envelopes.

5.2 A ausência da referida declaração, ou a sua apresentação em desconformidade com a exigência
deste Edital, desclassifica a proposta ora apresentada por este Licitante, cujo envelope será devolvido
lacrado ao Licitante.

5.3 Recebida e aceita pelo Pregoeiro a declaração mencionada no subitem 5.1, dar-se-á prosseguimento
à sessão com a abertura dos envelopes respectivos.
5.4 A ausência de identificação na parte externa dos envelopes, conforme solicitado nos subitens 8.1
deste Edital, não constitui motivo para desclassificação da proponente, devendo, todavia, seu
representante legal proceder à devida identificação.

6. DO ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADOS.

6.10 enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-se-á nas
condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei
Complementar n2 123/06.

6.1.1 A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 3.600.000,00, em
conformidade com as disposições do art. 34 da Lei n^ 11.488/07 e do art. 3^, § 4^, VI da Lei
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Complementar n^ 123/ receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar n^
123/06 àsME/EPP.

6.1.2 A pessoa física ou o empresário individual enquadrados nos limites definidos pelo art. 3^ da
Lei Complementar n^ 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei
Complementar n^ 123/06, às ME/EPP.

6.2A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar n^ 123/06 independe da
habilitação da ME/EPP ou equiparado para a obtenção do regime tributário simplificado.
6.3 Como condição para participação no certame, os licitantes deverão apresentar declaração, conforme
ANEXO IV, que cumprem os requisitos legais para a qualificação como ME/EPP ou equiparado, estando
aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar, bem
como nos artigos 49 e 50 da Lei Municipal Complementar 059/2015.

6.3.1 A referida declaração deverá ser apresentada ao pregoeiro, FORA DOS ENVELOPES.
6.4As empresas e/ou representantes que adquirirem o instrumento convocatório via Internet ou junto ao
Departamento de Licitações se obrigam a acompanhar as publicações no site do Município, aba portal da
transparência, item Licitações em andamento, com vista a possíveis alterações e avisos.

7. DA SESSÃO PÚBLICA

7.IA Sessão Pública de abertura dos envelopes do Pregão realizar-se-á no dia 19 de dezembro de 2017, às
08h20min, na Sala de Reuniões do Paço Municipal, sito a Avenida Willy Barth, 2885, Centro, na

Cidade de Pato Bragado, Estado do Paraná e será dirigida por um pregoeiro auxiliado pela equipe de
apoio.

7.1.1 Não havendo expediente na data supra, ocorrerá a sessão no primeiro dia útil subsequente
em que houver atendimento no Paço Municipal, no mesmo local e horário originalmente
fixado.

7.2A recepção dos envelopes protocolados até o prazo previsto no preâmbulo deste edital, contendo as
Propostas de Preços e a Documentação de Habilitação se dará no local e horário estabelecidos neste
Edital, não sendo admitido atraso, mesmo involuntário, considerando-se como horário de entrega o
constante do protocolo.

7.2.1 Após ser declarada aberta a sessão, não será aceita a apresentação de qualquer envelope
e/ou documentos, a não serem os que estão dentro dos envelopes ou em mãos dos
representantes presentes, até o momento de declaração de abertura da Sessão;

7.3Todos os documentos apresentados pertinentes a este processo de licitação, deverão ser emitidos em
papel timbrado da licitante ou conter o carimbo do CNPJ da mesma;
7.4A Sessão Pública de abertura e julgamento de propostas se dará com a observância e ordem dos
seguintes procedimentos:

7.4.1 Credenciamento das proponentes ou de seus representantes legais;
7.4.2 Recebimento da Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação (a ser

apresentada fora de qualquer envelope)
7.4.3 Abertura dos Envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos envelopes foram

devidamente protocolados em tempo hábil;
7.4.4 Análise das Propostas de Preços para fins de classificação das proponentes para a etapa de

apresentação de lances verbais; I
7.4.5 Realização da etapa de apresentação de lances verbais;
7.4.6 Classificação das Propostas de Preços; ;

7.4.7 Avaliação da Documentação de Habilitação da{s) proponente(s) que tiver{em) apresentado
a(s) melhores proposta(s);

7.4.8 Recebimento de eventual(is) recurso(s); e
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7.4.9 Adjudicação do objeto da licitação à proponente vencedora, no caso de inexistirem
recurso(s).

7.5 Os envelopes contendo a documentação de habilitação da proponente desclassificada e das
proponentes classificadas não declaradas vencedoras permanecerão sob custódia do Pregoeiro até a
efetiva formalização da contratação.
7.6 Em caso de não haver tempo suficiente para a abertura dos envelopes contendo as propostas de
preços e os documentos de habilitação das proponentes em um único momento ou, ainda, se os trabalhos
não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de imediato, o
Pregoeiro determinará a suspensão da sessão, registrando os motivos em ata, e, posteriormente,
convocará as proponentes para a continuidade da sessão em outra data.
7.7 Caso a sessão seja suspensa, o Pregoeiro deverá manter sob sua guarda os envelopes contendo os
documentos habilitatórios, devidamente rubricados por ele e pelas proponentes, devendo reexibi-los na
reabertura da sessão.

7.8 Iniciada a etapa de apresentação de lances verbais a suspensão dos trabalhos só poderá ocorrer
após o Pregoeiro tê-la declarada encerrada.

8. DA APRESEMTAÇAO DOS ENVELOPES

8.IA proposta de preços e documentos de habilitação exigidos neste Edital deverão ser recebidos em
envelopes distintos e fechados, contendo impresso as seguintes indicações:

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N.^xxx/2017
DATA DEABERTURA: - HORÁRIO: h....min
ENVELOPE N.S01-" PROPOSTA"

LICITANTE: XXX

CNPJ:

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N.Sxxx/2017
DATA DEABERTURA: - HORÁRIO: ....h....min
ENVELOPEN.S02-" DOCUMENTAÇÃO"
LICITANTE: XXX

CNPJ:

9. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL ENVELOPE NS 1
9.IA Proposta de Preços, a ser apresentada em conformidade com o modelo constante no Anexo deste
Edital, e deverá ser elaborada em papel timbrado da proponente e redigida com clareza, em língua
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, não contendo rasuras, emendas,
borrões ou entrelinhas, que dificultem sua análise sob pena de desclassificação;
9.2A proposta de preços deverá conter;

9.2.1 Razão social, endereço, CNPJ e inscrição estadual (ou municipal, se for o caso) da proponente,
assim como, endereço completo, telefone ou fax, e endereço eletrônico, se houver, para
contato;

9.2.2 Identificação do número do Pregão;
9.2.3 Ser datada e assinada pelo representante legal da proponente ou pelo procurador;
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9.2.4 Conter descrição completa, detalhada e precisa do objeto da licitação, com identificação da
marca e estar em conformidade com as especificações mínimas contidas neste Editai;

9.2.5 Indicação do valor em moeda nacional para todos os itens, objeto desta licitação, com no
máximo 02 (duas) casas decimais.

9.2.6 Identificar o valor unitário e global do item, e Valor global da proposta apresentada em
numerai e por extenso;

9.2.7 Serão corrigidos automaticamente pelo pregoeiro quaisquer erros materiais de cálculo.
9.2.8 Conter indicação do prazo de validade das propostas de preços apresentadas, que será de, no

mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão pública do Pregão;
9.2.9 Conter indicação expressa de que a proposta inclui todos os custos e despesas, bem como o

lucro almejado tais como: frete, seguro, tributos de qualquer natureza taxa de administração,
encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas
com o fornecimento do objeto da presente licitação.

9.2.10A empresa participante deverá cotar todos os itens, conforme regime de compra GLOBAL.
9.2.11Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e

seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar
julgamento.

9.3 A apresentação da Proposta de Preços pela proponente implica na aceitação:
9.3.1 Do prazo de pagamento e das demais condições estabelecidas neste Edital e em seus Anexos.

9.3.2 Será devolvida lacrada, e será desclassificada de participar deste processo, a Licitante que
deixar de apresentar em tempo hábil, a Declaração de que cumpre Todos os Requisitos de
Habilitação, nos termos deste Edital, conforme modelo do Anexo II.

jlO.DA ABERTURA DO ENVELOPE N.9 1 (PROPOSTA DE PREÇOS)

10.1 Vencida a etapa de credenciamento procederá o Pregoeiro à abertura dos envelopes contendo as
propostas de preços, mantendo intactos, sob sua guarda, os envelopes contendo a documentação de
habilitação.

lO.l.lSe, por equívoco, for aberto o envelope contendo os documentos de habilitação, o Pregoeiro
deve lacrá-lo sem analisar seu conteúdo, recolhendo a rubrica dos presentes sobre o lacre.

10.2 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria proponente ou
na proposta poderá ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão.
10.3 O Pregoeiro deverá analisar as propostas de preços das proponentes considerando o disposto neste
Edital.

10.4 Será desclassificada a Proposta de Preços que:

10.4.INão cumprir o disposto nos Item 9 e seus subitens deste Edital;
10.4.20ferecer vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo

perdido;

10.4.3Apresentar preço baseado exclusivamente em proposta das demais proponentes;
10.4.4 Apresentar preço simbólico, irrisório ou de valor zero;
10.4.5Apresentar preço superior o preço máximo admitido.
10.4.6Aferidas todas as propostas, fará o Pregoeiro à classificação provisória das mesmas, em

ordem crescente de valores.

10.5 O Pregoeiro classificará para participar da etapa de apresentação de lances verbais o autor da
proposta com o menor preço e todas as proponentes que tenham apresentado propostas de preço, no
máximo, 10% (dez por cento) superiores ao menor preço POR GLOBAL ofertado.

lO.S.lVisando aumentar a competitividade, poderá o pregoeiro conduzir todas as propostas
classificadas para a fase de lances verbais.
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10.6 Se não houver, no mínimo, 03 (três) propostas escritas, nos termos do subitem anterior, poderão os
autores das 03 (três) melhores propostas oferecer novos lances verbais e sucessivos.
10.7 Havendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas, será efetuado sorteio para o estabelecimento
da ordem de classificação, cabendo ao vencedor do sorteio apresentar lance depois do perdedor na etapa
de apresentação de lances verbais.

10.8 Havendo uma única proponente ou uma única proposta válida, o Pregoeiro poderá decidir,
mediante justificativa, pela suspensão do Pregão, inclusive para melhor avaliação das regras do Edital e de
seus Anexos e das limitações do mercado, ou pela repetição do Pregão ou, ainda, pela sua continuidade,
desde que não haja prejuízos à Administração.

11.DA PARTICiPAÇAO DE MICROEIVIPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE SEDIADO NO MUNICÍPIO DE

PATO BRAGADO/PR
11.1 Com base no Art. 44. da Lei Complementar 123/2006, será assegurada, como critério de
desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte nas
situações em que as propostas finais, após os lances, apresentadas pelas microempresas e empresas de
pequeno porte sejam iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada,
apresentada por empresa considerada de Grande Porte.

a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado à
proponente o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento
em que for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento
do débito, e emissão de eventuais certidões negativas e positivas, com efeito, de certidão

negativa;

b) A não-regularização da documentação, no prazo previsto na alínea anterior, implicará
decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n^.
8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar as proponentes
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da Ata de Registro de Preços, ou

revogar a licitação.

11.2 Em ocorrendo o empate, proceder-se-á da forma consignada no art. 45 da Lei Complementar n.^
123/2006, devendo a(s) microempresa(s) ou empresa(s) de Pequeno Porte Local, em querendo,
apresentar na própria sessão sua nova proposta, a qual, será reduzida a termo na competente Ata.

11.2.1Caso a proponente não tenha representante com poderes para oferecer nova proposta
presente à sessão, poderá exercer tal faculdade no prazo improrrogável de 02 (dois) dias
úteis, mediante o envio de proposta escrita, sob pena de renúncia.

11.3 Para o gozo dos benefícios da Lei Complementar n.2 123/2006, deverão as microempresas e/ou
empresas de pequeno porte apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial, Declaração de
Enquadramento devidamente arquivada no registro Competente, ou cláusula equivalente no ato
constitutivo ou alterador.

11.3.IA comprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte Local de que
trata o item 11.3, deverá ser feita anteriormente a apresentação das propostas comerciais,

na fase de credenciamento, devendo a proponente realizar a entrega do documento

comprobatório (em original ou cópia autenticada), fora de qualquer envelope, diretamente
ao Pregoeiro.
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12.DA CLASSIFICAÇAO FINAL E ANALISE DAS PROPOSTAS DE PREÇO
12.1 Declarada encerrada a etapa de apresentação de lances verbais, o Pregoeiro procederá à nova
classificação das propostas, incluindo propostas selecionadas e não selecionadas para essa etapa, na
ordem crescente de preços.
12.2 Para proceder à classificação, o Pregoeiro considerará:

12.2.10 último preço ofertado, no caso das proponentes selecionadas para a etapa de
apresentação de lances verbais;

12.2.20 preço contido na proposta escrita, no caso das proponentes não classificadas para a etapa
de lances verbais, e a das classificadas que optaram por não apresentar lances verbais.

12.3 Ordenadas às propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta da proponente
classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito, sendo facultado a ela negociar
visando obter melhor preço.

12.3.IA decisão do Pregoeiro será baseada na comparação do preço obtido com os preços atuais
praticados no mercado ou com os preços ofertados em licitações anteriores, sendo que as
informações utilizadas na sua decisão devem ser anexadas aos autos do processo.

12.4 O Pregoeiro poderá, também, solicitar a demonstração da exequibiiidade dos preços propostos,
devendo a proponente estar pronta para prestar informações sobre os custos, inclusive com apresentação
de planilhas e demonstrativos que justifiquem sua proposta.
12.5 Em caso de não apresentação ou de insuficiência das informações mencionadas no subitqín
anterior, o Pregoeiro poderá desclassificar a proponente, devendo para isso promover despacho
fundamentado, que será anexado aos autos do processo, hipótese em que procederá ao exame da
proposta da proponente classificada na seqüência.

13.1 Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original e/ou cópia
autenticada por tabelião de notas e/ou servidor público, ou ainda cópia acompanhada do original para
autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio, no ato da sessão de abertura deste
Pregão.

13.2 Os documentos deverão ser entregues, preferencialmente, na seqüência indicada nos itens abaixo,
a fim de permitir celeridade na sua conferência e no seu exame.
13.3 As proponentes que possuem Certificado de Registro Cadastral do Município de Pato Bragado - PR,
em plena validade e na compatibilidade do objeto Licitado, devem apresentá-lo, ficando dispensados da
apresentação dos documentos descritos nos subitens 12.6 e 12.10, a seguir relacionados.
13.4 As demais proponentes, não cadastradas no Município de Pato Bragado - PR, devem apresentar
todos os documentos abaixo listados.

13.5 Para habilitação na licitação, exigir-se-á dos interessados documentação relativa a:
13.5.1Habilitação Jurídica;
13.5.2Regularidade fiscal e trabalhista;
13.5.3Documentação complementar.

13.6 A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos:
13.6.1Registro comercial, no caso de empresa individual;
13.6.2Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e última alteração, no caso dè sociedade

empresária limitada, ou Estatuto, no caso de sociedade por ações, acompanhado de
documento de eleição de seus administradores.

13.6.3Cédula de Identidade e CPF do administrador da empresa;
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13.7 A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos seguintes
documentos:

13.7.1Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda

(CNPJ);
13.7.2Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRF),

emitido pela Caixa Econômica Federal;

13.7.3Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão
Negativa Conjunta, ou Positiva com efeito de Negativa, de Débitos de Tributos Federais e

Dívida Ativa da União.

13.7.4Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, emitida pela Secretaria de Estado da
Fazenda - SEFA;

13.7.5Prova de Regularidade para com a Fazenda IViunicipal (Certidão quanto a Tributos
IVIunicipais), do domicílio ou sede da proponente.

13.7.6Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (www.tst.ius.br/certidao)
13.8 A prova de regularidade fiscal poderá ser feita por certidão positiva, desde que tenha efeitos de
negativa.

13.9 Considera-se certidão positiva com efeitos de negativa a certidão onde conste a existência de

débitos:

13.9.11\]ão vencidos;

13.9.2Em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetuada a penhora;

13.9.3Cuja exigibilidade esteja suspensa;
13.9.4Para efeito de verificação da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não

constar da lei ou nos próprios documentos, serão considerados válidos os documentos
emitidos no período de 90 (noventa) dias que antecedem a data da sessão do Pregão.

13.10 Para fins de comprovação da Qualificação Econômico-Financeira deverão ser apresentados os
seguintes documentos:

13.10.1 Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da
sede da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento;

13.10.2 Balanço Patrimonial do exercício de 2016, dispensável para IVIEI.
13.11 A documentação complementar a ser apresentada será:

13.11.1 Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXIll, art. 7^, da Constituição
Federal, conforme modelo anexo;

13.11.2 Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a
Administração, conforme modelo Anexo;

13.11.3 Declaração de Idoneidade, conforme modelo anexo.
13.11.4 Declaração de Negativa de Parentesco, conforme modelo anexo.

13.12 Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documento" em substituição aos
documentos requeridos no Pregão e seus Anexos.
13.13 No caso de verificação de irregularidades nas certidões exigidas para habilitação da licitante, o

Pregoeiro, em havendo disponibilidade dos dados necessários em sites oficiais, fará a consulta para
saneamento das falhas encontradas, e, extrairá o respectivo comprovante para juntada aos autos.
13.14 Ocorrendo o empate, as empresas empatadas serão habilitadas para os lances:
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14.1 Superada a etapa de classificação de propostas e análise da proposta de preço da proponente
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro abrirá o envelope contendo a documentação de habilitação da
mesma, procedendo à verificação dos respectivos documentos.
14.2 Éassegurado a todas as proponentes o direito de proceder ao exame dos documentos habilitatórios
da proponente classificada em primeiro lugar, assim como de rubricá-los.
14.3 Constituem motivos para inabilitação da proponente:

14.3.IA não apresentação da documentação exigida para habilitação;
14.3.2A apresentação de documentos com prazo de validade vencido;

14.3.3A apresentação de documentos comprobatórios da regularidade fiscal referentes à filial;
14.3.4A substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de requerimento de

certidões;

14.3.50 não cumprimento dos requisitos de habilitação; e

14.3.6A apresentação de cópias desacompanhadas de originais para autenticação, quando não
autenticadas por tabelião de notas, ou por servidor Público Municipal.

14.4 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria proponente ou
na proposta poderá também ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão.
14.5 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital e em seus Anexos, será a proponente
declarada vencedora.

14.6 Declarado à vencedora, qualquer proponente poderá manifestar imediata e motivadamente a
intenção de recorrer, cabendo ao Pregoeiro respeitar os seguintes procedimentos:

14.6.1Após registrar o evento em ata, o Pregoeiro pode acatar o recurso e reformar sua decisão ou,
em caso de não acatá-lo, conceder prazo de 03 (três) dias úteis, excluído o dia de início e
incluído o dia do término, para apresentação das razões do recurso pelo recorrente, que deve
ser encaminhada ao Pregoeiro, mediante protocolo junto ao setor competente da Prefeitura

do Município de Pato Bragado, no endereço mencionado no preâmbulo, durante o horário
normal de expediente, das 07h30min às llh30min e das 13h30min às 17h00min;

14.6.2AS demais proponentes serão intimadas para apresentar contrarrazões ao recurso interposto,
se assim o quiserem, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos do processo, que
permanecerão com vista franqueada aos interessados no mesmo local e horários
mencionados no subitem anterior.

14.6.30 recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo;
14.6.4Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra as suas

decisões, assim como encaminhá-los para a autoridade competente proceder ao julgamento;
14.6.5Cabe à autoridade competente o julgamento do recurso;

14.6.60 acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento; e

14.6.7Decididos os recursos, no prazo de 02 (dois) dias úteis e constatada a regularidade dos atos
procedimentais, a autoridade competente deverá proceder à adjudicação e a homologação;

14.7 A falta de manifestação imediata e motivada por parte das proponentes importará na decadência
do direito de recurso e a adjudicação, pelo Pregoeiro, do objeto da licitação à proponente vencedora.

15.1 O preço deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos como frete, seguro,'tributos de
qualquer natureza e demais despesas relacionadas ao objeto desta Licitação, sejam elas diretas ou
indiretas.
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15.2 Serão classificadas as propostas que apresentarem preço global igual ou inferior a R$ 72.390,00
(setenta e dois mil trezentos e noventa reais).

16.1 Os materiais/serviços a serem fornecidos/prestados serão solicitados pela Secretaria Municipal de
Obras Viação e Urbanismo conforme necessidade da mesma, sendo que os mesmos deverão ser
prestados conforme constante no edital e anexos.

16.2 Os serviços deverão ser iniciados em até 02 (dois) dias após o solicitado pela secretaria de Obras,
Viação e Urbanismo, sem custo adicional de frete.

16.3 O prazo de vigência da ata de Registro de preços será de até 12 (doze) meses, contados da data de
assinatura do mesmo, não podendo ser prorrogado, caso haja interesse entre as partes.
16.4 Os serviços/materiais deverá(ão) obedecer às normas e padrões da ABNT e INMETRO, ser de boa
qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera, conforme determina o
Código de Defesa do Consumidor.

17 DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO E PREVISÃO ORÇAMENTARIA

17.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a efetiva entrega/prestação do objeto
licitado, condicionados ao termo de aceitação assinado pela Secretária Municipal solicitante.
17.2 A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita
Federal.

17.3 Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação do produto, número da licitação, número da Ata de
registros e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasuras e/ou entrelinhas.
17.4 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número
do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas
Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
17.5 A liberação do pagamento poderá estar condicionada a apresentação de Negativas de Ordem
Fiscal, demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos sociais instituídos por
lei;

17.6 As retenções do INSS, ISS e IR relativos ao valor da mão de obra desta Ata de Registro de Preços,
deverão ser demonstrados pela Licitante vencedora e serão retidos diretamente na Fonte pagadora,
quando for o caso.

17.7 Em caso de não cumprimento pela Contratada de qualquer disposição contratual, os pagamentos
poderão ficar retidos até posterior solução.
17.8 Para fazer face às despesas previstas nesta Licitação, serão utilizados recursos orçamentários
previstos na seguinte Dotação orçamentária:
02.008 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO
1545113001.006 - OBRAS DE MELHORIAS NAS VIAS URBANAS

3.3.90.30.24 - 2212 - Material p/ Manutenção e Conservação de Estradas e Vias - Fonte 505
3.3.90.39.21 - 2221 - Manutenção e Conservação de Estradas e Vias - Fonte 505

18 DOS REQUERIMENTOS DE ESCLARECIMENTOS EM RELAÇAO AO EDITAL

18.1 E facultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos sobre o ato
convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que sejam protocolados no prazo máximo de 02 (dois) dias
úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, no endereço mencionado no preâmbulo
deste Edital.

18.2 O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora do
procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução gráfica.
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18.3 O requerimento, dirigido à autoridade subscritora do Editai, deverá ser devidamente protocolado
no setor de Protocolos da Prefeitura do Município de Pato Bragado, no endereço mencionado no

preâmbulo deste Edital, durante o horário normal de expediente, das OShOOmin às 12h00min e das
13h30min às 17h00min.

18.3.1Não serão aceitas impugnações por fax, e-mail ou de forma verbal, devendo as mesmas
estarem devidamente motivadas.

18.6 Os esclarecimentos deverão ser prestados pela autoridade subscritora do Edital, no prazo de 02
(dois) dias úteis, a contar do protocolo do requerimento, passando este a integrar, juntamente com
aqueles, os autos do procedimento.
18.7 As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão divulgadas
para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação da empresa
consulente.

19 DAS ALTERAÇÕES PROVENIENTES DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
19.1 Desde que implique modificação(ões) do ato convocatório do Pregão e/ou de seus Anexos, o
acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, além da(s) alteração(ões) decorrente(s),
designação de nova data para a realização do certame e divulgação da mesma forma dada ao ato
convocatório original.

20 DA HOMOLOGAÇÃO EASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
20.1 Encerrada a sessão pública, a autoridade competente:

20.1.1 Se houver recurso(s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à
adjudicação do objeto ao vencedor e à homologação do resultado do Pregão;

20.1.2 Inexistindo recursos, homologará o resultado do Pregão.
20.2 Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado oficialmente,
durante o prazo de validade da proposta, para assinar a ata de registro de preços, cujo modelo consta no
Anexo deste Edital, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data de convocação.
20.3 A ata de registro de preços deve ser assinado por representante legal do adjudicatário, sendo que;

20.3.1 Se o representante do adjudicatário for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado,
deverá ser apresentado original ou cópia autenticada do Estatuto Social, Contrato Social ou
outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado na Junta Comercial, no qual
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência
de tal investidura; e

20.3.2 Nos demais casos, o representante do adjudicatário deve apresentar instrumento público
ou privado de procuração, sempre acompanhado de original ou cópia autenticada de
Contrato Social ou de outro insti-umento constitutivo do adjudicatário, diretamente vinculado
à correspondente natureza jurídica, com poderes específicos para assinar o Contrato.

20.4 Como condição para assinatura a ata de registro de preços, o adjudicatário deverá manter as
mesmas condições de habilitação.
20.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a ata de registro de preços, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.
20.6 As situações que, eventualmente, não forem contempladas pelo a ata de registro de preços, regular-
se-ão pelos preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos
Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, combinado com o artigo 55, inciso
XII, ambos da Lei Federal n.s 8.666/93. l
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20.7 Ressalvados motivos de força maior e/ou casos fortuitos, a inexecução contratual por parte da
proponente vencedora, ocasiona rescisão da ata de registro de preços, e autoriza a Administração a
convocara próxima proponente, na ordem de classificação, para assinar nova ata de registro de preços
20.8 O Município de Pato Bragado - PR, poderá, quando o convocado não assinar a ata de registro de
preços ou aceitar outro instrumento hábil no prazo e condições estabelecidos neste instrumento
convocatório, bem como, deixar de cumprir com qualquer das disposições do item 20.4 retro, convocar os
proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas
condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação, sem
prejuízo da cominação prevista no art. 81 da Lei 8.666/93.

21 DA ALTERAÇÃO AS ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
21.1 Será permitida a alteração contratual para restabelecer a relação que as partes pactuaram entre os
encargos do fornecedor e a retribuição da Administração Pública para a justa remuneração do
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial da ata de registro de
preços, na hipótese de superveniência de fatos imprevisíveis, retardadores ou impeditivos da execução do
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual, devidamente comprovada.

21.2 Os dados pertinentes ao restabelecimento da relação que as partes pactuaram inicialmente
deverão ser demonstrados por meio do preenchimento de Planilha de Decomposição de Preços.
21.3 Caso o licitante vencedor atrase na execução do objeto imotivadamente e, em decorrência deste
atraso ocorram modificações no equilíbrio econômico-financeiro, este não terá direito ao
reestabelecimento de que trata o item 21.1.

22 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
22.1 O contratado obriga-se a:

22.1.1Prestar os serviços no tempo, lugar e forma estabelecidos na ata de registro de preços.
22.1.2Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos

de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação exceto quando ocorrer algum
dos eventos arrolados nos incisos do § le do art. 57 da Lei n^ 8.666, de 1993.

22.1.3Manter as condições da proposta pelo tempo de validade da mesma.
22.1.40 contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, decorrentes

de sua culpa ou dolo na execução da ata de registro de preços.

23 DAS PENALIDADES

23.1 O atraso injustificado na execução do proposto na ata de registro de preços sujeitará o contratado
às seguintes penalidades:

23.1.1Advertência por escrito;
23.1.21\/lulta de mora de 3% sobre o valor da ata de registro de preços por dia de atraso, até o limite

de 30 dias, após o qual será caracterizada a inexecução totald a ata de registro de preços;
23.1.3IVIulta compensatória de 10% sobre o valor da ata de registro de preços;
23.1.4Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
23.1.5Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
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contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o
prazo de 02 (dois) anos.

23.2 A inexecução total ou parcial da ata de registro de preços sujeitará o contratado às seguintes

penalidades:

23.2.1Advertência por escrito;

23.2.2Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 1% sobre o valor da ata de registro
de preços por dia de atraso, até o limite de 30 sobre o valor da ata de registro de preços por
ocorrência, até o limite de (estabelecer percentual);

23.2.3Em caso de inexecução total, multa compensatória de 20% sobre o valor da ata de registro de
preços;

23.2.4Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

23.2.5Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de
02 (dois) anos.

23.3 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar da ata de registro de

preços, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do da

ata de registro de preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de

licitar e contratar com a União e, será declarado inidôneo para licitar com a Administração Pública pelo

prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente à multa
prevista para inexecução total da ata de registro de preços e das demais cominações legais.
23.4 As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas
às empresas ou aos profissionais que:

23.4.1Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

23.4.2Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
23.4.3Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos

ilícitos praticados.
23.5 Caso o Licitante apresente declaração de que cumpre integralmente com os requisitos do edital e
na fase comprobatório não o fizer, ser-lhe-á aplicada uma multa no valor de 1% sobre o valor previsto no
item 16.2.

23.6 As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao
licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.
23.7 A multa será descontada da garantia da ata de registro de preços e de pagamentos eventualmente
devidos pela Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será inscrito em dívida ativa,
caso o licitante não se sagre vencedor do certame.

23.8 Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo

24 DA REVOGAÇÃO E/OU ANULAÇÃO DQ PROCEDIMENTO
24.1 A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação com base em
razões de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de
qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.
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24.2 A anulação do procedimento licitatório induz à da ata de registro de preços.
24.2.1 As proponentes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos
encargos que tiver suportado no cumprimento da ata de registro de preços.

24.3 A comunicação da anulação ou da revogação do procedimento licitatório, deverá ser feita

pessoalmente, ou por correspondência com aviso de recebimento, promovendo-se a juntada dos
respectivos comprovantes aos autos.

24.3.1 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da empresa, a comunicação será
feita por meio do Diário Oficial ou Jornal de Grande circulação, por duas vezes consecutivas,
considerando-se revogado ou anulado o procedimento licitatório a contar da última

publicação.

25 FORO

25.1 As questões decorrentes da execução deste Pregão que não possam ser dirimidas
administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon-PR,

com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

De Curitiba - PR, para Pato Bragado - PR, aos quatro dias do mês de dezembro de 2017.

LEOMAR ROHDEI\

yrefeito do Município
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1. DO OBJETO DA LICITAÇÃO
Contratação de empresa para futuro e eventual fornecimento de materiais e de mão de obra para
execução de até 3.000m^ (três mil metros quadrados) de sinalização viária horizontal nas
ruas/logradouros no Município de Pato Bragado - PR, conforme croqui, memorial descritivo, planilha de
serviços e Termo de Referência anexos ao edital.

DEMAIS CONDIÇÕES:
• Os materiais/serviços a serem fornecidos/prestados serão solicitados pela Secretaria Municipal de

Obras Viação e Urbanismo conforme necessidade da mesma, sendo que os mesmos deverão ser
prestados conforme constante no edital e anexos.

• Os serviços deverão ser iniciados em até 02 (dois) dias após o solicitado pela secretaria de Obras,
Viação e Urbanismo, sem custo adicional de frete.

• O prazo de vigência da ata de Registro de preços será de até 12 (doze) meses, contados da data de
assinatura do mesmo, não podendo ser prorrogado, caso haja interesse entre as partes.

• Os serviços/materiais deverá(ão) obedecer às normas e padrões da ABNT e INMETRÓ, ser de boa
qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera, conforme
determina o Código de Defesa do Consumidor.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

Para fazer face às despesas previstas nesta Licitação, serão utilizados recursos orçamentários previstos na
seguinte Dotação orçamentária:
02.008 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO EURBANISMO
1545113001.006 - OBRAS DE MELHORIAS NAS VIAS URBANAS

3.3.90.30.24 - 2212 - Material p/ Manutenção e Conservação de Estradas e Vias - Fonte 505
3.3.90.39.21 - 2221 - Manutenção e Conservação de Estradas e Vias - Fonte 505

3. TETO MÁXIMO

O preço deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos como frete, seguro, tributos de qualquer
natureza e demais despesas relacionadas ao objeto desta Licitação, sejam elas diretas ou indiretas.
Serão classificadas as propostas que apresentarem preço global igual ou inferior a R$ 72.390,00 (setenta e
dois mil trezentos e noventa reais).
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AIMEXO I

(Deverá ser entregue fora dos envelopes n^ 01 e 02)

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial p/ Fins de Registro de Preços n.^ /2017

TERIVIO DE CREDENCIAIVIENTO

A empresa

Sr. RG

residente na

, inscrita no CNPJ/iVIF sob n^
com sede

neste ato representada pelo(s) sócios,
CPF/IVIF

n9 , Bairro

Estado

Procurador(s)

RG

de

Cidade de

pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s)
Senhor (s)

_ CPF/MF
ny

Estado

_, Bairro

residente na

, Cidade

, a quem confere(m) amplos
poderes para junto ao Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários com relação a licitação na
modalidade de Pregão Presencial sob n^ , usando dos recursos, interpô-los, apresentar lances,
negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos,
receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais
poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para esta licitação.

de de 2017.

(Nome e assinatura)
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ANEXO II

(Deverá ser entregue fora dos envelopes n- 01 e 02)

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial p/ Fins de Registro de Preços n.^ /2017

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa , inscrita no CNPJ n.s , por

intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) , portador(a) do documento de identidade
RG n.5 , emitido pela SSP/ , e do CPF n.- , DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do
artigo 4-, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no
Edital do Pregão acima mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2017.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal

RG/CPF

Função
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ANEXO III

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial p/ Fins de Registro de Preços n.^ /2017

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa inscrita no CNPJ n.^ por

intermédio de seu representante legal, o Sr.(a)
identidade RG n.e , emitido pela SSP/^ , e do CPF n.^
não está sujeita a qualquer impedimento legal e que não fomos declarados inidôneos para licitar ou
contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

portador{a) do documento de
DECLARA, sob penas da Lei, que

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2017.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF

Função
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ANEXO IV

Prefeitura do IVIunicípio de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial p/ Fins de Registro de Preços n.- /2017

MODELO DE DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIll DO ARTIGO 7^ DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Prezados Senhores:

, inscrita no CNPJ n.^

Sr.(a)
pela SSP/ , e do CPF n.e
perante o Ministério do Trabalho no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIll, do artigo 7^,
da Constituição Federal, ou seja, não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em
horário noturno de trabalho ou em serviço perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer
trabalho, menores de 16 (dezessete) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

, por intermédio de seu representante legal, o
portador(a) do documento de identidade RG n.s . , emitido

DECLARA, sob penas da Lei, que encontra-se em situação regular

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2017.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF

Função
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ANEXO V

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.

Pregão Presencial p/ Fins de Registro de Preços n.9 /2017

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO

PORTE (Lei Complennentar 123/2006)

A empresa ^ , inscrita no CNPJ n^.
, por intermédio de seu representante legai, o(a) Sr.(a.)

, portador(a) da Carteira de Identidade n^.
; e do CPF n^. . DECLARA, para fins do disposto no

Edital supra, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na
presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3^ da Lei Complementar n^. 123, de
14/12/2006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 39 da Lei
Complementar n^. 123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4^ do artigo 3^ da Lei
Complementar n^. 123, de 14 de dezembro de 2006.

de de 2017.

Rep. Legal:

Cargo:

OBS. Assinalar com um "X" a condição da empresa.

Este formulário deverá ser preenchido pelas empresas que pretenderem se beneficiar
nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n^.
123/2006.
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ANEXO VI

Prefeitura do iVIunicípio de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presenciai p/ Fins de Registro de Preços n.e /2017

Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração

Prezados Senhores:

inscrita no CNPJ n.-

Sr.(a)
pela SSP/ , e do CPF n.5
legais para licitar ou contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas.

, por intermédio de seu representante legal, o
^ portador(a) do documento de identidade RG n.2 , emitido

, DECLARA, sob penas da Lei, que, que não existem impedimentos

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2017.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função
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ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE NEGATIVA DE PARENTESCO

A proponente (inserir), participante da Licitação iVIodalidade
penas da Lei, e para todos os fins de direito, que;

de n5 /2017, declara sob as

( ) não possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco consanguíneo,
em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com servidor municipal membro da
Comissão de Licitação e Pregão, chefe do executivo municipal ou secretários.

ou

( ) possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco consanguíneo, em
linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com o servidor municipal ocupante
do cargo

(Local e Data).

(Nome, assinatura e Número da Carteira de Identidade do Declarante e carimbo da empresa proponente)

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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ANEXO VIII

PROPOSTA DE PREÇOS

(razão social, endereço completo, telefone, "fac-símile" e CNPJ)

(Local), de de 2017.

ÀComissão de Licitação
Ref.: Pregão Presencial p/ Fins de Registro de Preços n.^ /2017

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa ao
futuro e eventual fornecimento de materiais e de mão de obra para execução de até 3.000m^ (três mil
metros quadrados) de sinalização viária horizontal nas ruas/logradouros no IVIunicípio de Pato Bragado -
PR, confornie relacionado abaixo:

Valor Global da Proposta: R$
O prazo de validade da proposta de preços é de ( ) dias corridos.
Prazo de execução dos serviços:

Dados bancários:

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita
entrega do objeto, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos pertinentes,
mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre os serviços.

Na entrega do objeto, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou qualquer
outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela
perfeita realização dos trabalhos.

Atenciosamente,

Nome e assinatura da Proponente

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - GNPJ 95.719.472/0001-05
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ANEXO IX

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NS

PREGÃO PRESENCIAL N.5 /2017

Ata de registro de preços de Fornecimento que entre si celebram o MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO e a
empresa , nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas alterações
posteriores e na forma abaixo:

CONTRATANTE: Município de Pato Bragado. Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrito no CNPJ sob o n^ 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo Prefeito, o senhor LEOMAR
ROHDEN, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG n^ xxxxxxxxxxxxxxxx/PR e do CPF n^
xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, residente e domiciliado na xxxxxxxxxxxxxxxxxx. Município de Pato Bragado, Estado
do Paraná, e

CONTRATADA: , pessoa jurídica de direito privado inscrita no
CNPJ sob n- , estabelecida na

CEP neste ato

representada por seu , Senhor , portador da Cédula de

Identidade n^ e do CPF/MF n- , residente e domiciliado na

CEP , acordam e ajustam a presente da ata de registro de preços, nos
termos da Lei N.- 8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas alterações subseqüentes e legislação
pertinente. Licitação modalidade PREGÃO PRESENCIAL N.e /2017 e pelas cláusulas a seguir expressas,
definidoras dos direitos, observações e responsabilidades das partes.

Cláusula primeira - Do Objeto:

Contratação de empresa para confecção e instalação de moveis sob medida para o Complexo Escolar do

Município de Pato Bragado - PR, conforme relacionado abaixo:

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS V. UNIT. V.TOTAL

01 2.500

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis e Fiscalização

Para efeitos obrigacionais tanto o Pregão na Forma Presencial p/ Fins de Registro de Preços n^ xxx/2017,
quanto a proposta adjudicada integram o presente da ata de registro de preços valendo seus termos e
condições em tudo quanto com ele não conflitarem. A fiscalização desta ata de registro de preços, ficará à
cargo da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Urbanismo.

Cláusula terceira - Do preço, condições de pagamento, de reajustamento e atualização financeira

O valor global a ser praticado será de R$ O pagamento será efetuado em até 30 dias após a
execução dos serviços entrega do objeto licitado, condicionados ao tremo de aceitação da Secretaria de
Obras, Viação e Urbanismo.

a) A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita
Federal.

b) Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação dos itens, número da licitação, número da ata de registro
de preços e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas.
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c) A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com p número do
CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas
Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
d) A liberação do pagamento poderá estar condicionada a apresentação deNegativas de Regularidade
Fiscal, demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos sociais instituídos por
lei;

e) O pagamento poderá efetuado via transferência Bancária, devendo para tanto a Empresa vencedora
informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e a Conta Corrente que ideverá estar
obrigatoriamente em nome da mesma.

Cláusula quarta - Da Vigência da Ata de Registro de Preços e dp Crédito Orçamentário

A presente da ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses, iniciando-sé na data de
assinatura deste Termo Contratual, o qual poderá poderá ser renovado. As despesas decorrentes deste

da ata de registro de preços correrão a conta dos recursos financeiros disponíveis nas seguintes Dotações
Orçamentárias:
02.008 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO
1545113001.006 - OBRAS DE MELHORIAS NAS VIAS URBANAS

3.3.90.30.24 - 2212 - Material p/ Manutenção e Conservação de Estradas e Vias - Fonte 505:
3.3.90.39.21 - 2221 - Manutenção e Conservação de Estradas e Vias - Fonte 505

Cláusula Quinta- Direitos e Responsabilidades das Partes: |
Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto desta da ata de registro de preços rias condições

avençadas, e da CONTRATADA:
a) Prestar os serviços no tempo, lugar e forma estabelecidos no da ata de registro de preços
b) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitiativos de sua
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento ao objeto da licitação exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos
do § 15 do art. 57 da Lei n^ 8.666, de 1993. i
c) Manter as condições da proposta pelo tempo de validade da mesma. I
d) O contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução da ata de registro de preços.

I

Cláusula Sexta - Sanções Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual:

O atraso injustificado na execução da ata de registro de preços sujeitará o contratado :às seguintes
penalidades:
a) Advertência por escrito; j
b) Multa de mora de 3% sobre o valor da ata de registro de preços por dia de atraso, até o limite de 30
dias, após o qual será caracterizada a inexecução total da ata de registro de preços;
c) Multa compensatória de 10%sobre o valor da ata de registro de preços; ;
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; j
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
A inexecução total ou parcial da ata de registro de preços sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
a) Advertência por escrito;
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b) Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 1% sobre o valor da ata de registro de
preços por dia de atraso, até o limite de 30 sobre o valor da ata de registro de preços por ocorrência, até o
limite de (estabelecer percentual);
c) Em caso de inexecução total, multa compensatória de 20% sobre o valor da ata de registro de
preços;

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar da ata de registro de preços,
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de
preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar
com a União e, será declarado inidôneo para licitar com a Administração Pública pelo prazo de até 05
(cinco) anos, sem prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente à multa prevista para
inexecução total da ata de registro de preços e das demais cominações legais.
As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas
às empresas ou aos profissionais que:
a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao licitante
o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.
A multa será descontada da garantia da ata de registro de preços e de pagamentos eventualmente
devidos pela Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será inscrito em dívida ativa,
caso o licitante não se sagre vencedor do certame.

Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo

Cláusula Sétima - Da Rescisão:

A presente ata de registro de preços poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo
78 e seguintes da Lei no. 8.666/93.
PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão
administrativa prevista no artigo 77, da Lei 8.666/93.

Cláusula Oitava - Legislação Aplicável

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no. 8.666/93, de 21 de
junho de 1993, Lei 10.520/22, Decreto 3.555/2000, Lei Complementar 123/2006, Lei Complementar
147/2014, Lei complementar Municipal 059/2015 e Decreto Municipal n? 048/2015 e com as alterações
subseqüentes, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe supletivamente, os princípios da
Teoria Geral da ata de registro de preços e as disposições de direito privado.
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Cláusula Nona -Transmissão de Documentos:

A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita através de

protocolo, por correio eletrônico ou mediante transmissão de fac-símile. Nenhuma outra forma será
considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

Cláusula Décima - Casos Omissos:

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 Lei 10.520/22, Decreto 3.555/2000, Lei
Complementar 123/2006, Lei Complementar 147/2014, Lei complementar Municipal 059/2015 e Decreto
Municipal n^ 048/2015 e suas alterações, e dos princípios gerais de direito.

Cláusula Décima Primeira - Das Obrigações da Contratada:

Além das naturalmente decorrentes da presente da ata de registro de preços e daquelas previstas no

Edital do presente procedimento licitatório, constituem obrigações da CONTRATADA:

• Os materiais/serviços a serem fornecidos/prestados serão solicitados pela Secretaria Municipal de
Obras Viação e Urbanismo conforme necessidade da mesma, sendo que os mesmos deverão ser

prestados conforme constante no edital e anexos.

• Os serviços deverão ser iniciados em até 02 (dois) dias após o solicitado pela secretaria de Obras,
Viação e Urbanismo, sem custo adicional de frete.

• O prazo de vigência da ata de Registro de preços será de até 12 (doze) meses, contados da data de
assinatura do mesmo, não podendo ser prorrogado, caso haja interesse entre as partes.

• Os serviços/materiais deverá(ão) obedecer às normas e padrões da ABNT e INMETRO, ser de boa
qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera, conforme
determina o Código de Defesa do Consumidor.

Cláusula Décima Segunda - Do Foro:

Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do
presente da ata de registro de preços

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e seus
sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para os fins e direito, na presença das testemunhas
abaixo.

Prefeitura do Município de Pato Bragado - PR., em de 2017.

MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - CONTRATANTE

- CONTRATADO
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PLANILHA DE SERVIÇOS SINTÉTICA COM DESONERAÇÃO

ITEM
CÓDIGO DO

SERVIÇO

DER 822000

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA

PRÓPRIO: RECAPE PROLONGAMENTO RUAS FLORIANOPOLIS E ITARARÉ
TABELA DEREFERÊNCIA: DER (09/2017)
DATA: 04/12/2017

DESCRIÇÃO DOSERVIÇO

SINALIZAÇAO HORIZONTAL

Faixa de sinalização horizontal c/tinta resina acrílica base solvente (com microesferas de vidro

Drop-on e Premix)

' IMMLÊSMMÈ
ini0iia!aej6)MiBBiiii

ENDEREÇO PROLONGAMENTO RUA FLORIANÓPOLIS, RUA ITARÍ
MUNICIPIC PATO BRAGADO COORDENADAS:

RESPONSÁVEL TÉCNICOJOHNNY MARCOS WUTZKE
UNIDADE

DE

jsaEmBA,

RE6. CREA: PR-84865/D

M2

QUANTI

DADE

1,00

MATERIAL

12,63

MÃO DE

OBRA

6,67

CUSTO

UNITÁRIO

19,30

MATERIAL

12,63

iÜ

MAO DE OBRA

6,67

CUSTO TOTAL (R$)

19,30

19,30





Município de Pato Bragadb
Estado do Paraná

MEMORIAL DESCRITIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO

SINALIZAÇÃO VIÁRIA HORIZONTAL

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: (45) 3282-1355
wvm.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000

CNPJ 95.719.472/0001-05

Pato Bragado - Paraná





1. INTRODUÇÃO

Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

O presente conjunto de especificações visa à determinação das

características de materiais, serviços e acabamentos, para a execução de pintura de

sinalização horizontal em diversos pontos do sistema viário do município de Pato

Bragado. Serão pintadas ou repintadas faixas de pedestres, linhas de detenção,

linhas de divisão de fluxo, linhas de sinalização de obstáculos transversáis a vias

(lombadas), área de pavimento não transitável, linhas laterais, bem como eventuais

setas, símbolos e legendas de acordo com o Manual Brasileiro de Sinalização de

Trânsito do CONTRAN.

A especificação de materiais e de serviços deverá ser seguida

rigorosamente, tanto no aspecto da qualidade da execução dos serviços, q|uanto dos
materiais a serem utilizados em obra. A execução dos serviços que estiverem em

desacordo com o previsto e não aprovados pela fiscalização ou com defeitos de

execução deverão ser reconstituídos ou substituídos pelo material especificado por

conta exclusivos da Contratada, não cabendo quaisquer ônus ao Contratante.

2. MATERIAL

A tinta de sinalização horizontal é do tipo refletiva acrílica. Pará as tintas

adquirirem retrorrefletorização devem ser utilizadas microesferas de vidro PRE-MIX e

DROP-ON. A vida útil da demarcação viária horizontal deve ser de, no mínimo, 2

anos. A utilização das cores deve ser feita obedecendo-se aos critérios abaixo e ao

padrão Munsell indicado ou outro que venha a substituir, de acordo com as normas da

ABNT. A retrorrefletorização inicial mínima da sinalização deverá ser de 250

mcd/lux.m^ para o branco e 150 mcd/lux.m^ para o amarelo, sendo que esses valores

devem se manter por um período não inferior a 30 dias após conclusão do serviço e

se manter com 80% dos valores iniciais no período compreendido entre 30 |e 60 dias.

As microesferas devem ser distribuídas uniformemente sobre a superfície da faixa e
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elevem estar suficientemente ancoradas, ou seja, com 60% do seu diâmetroj imerso no

material.

Utiliza-se a tinta amarela para: Separar movimentos veiculares de fluxos

opostos, regulamentar ultrapassagem e deslocamento lateral, delimitar espaços

proibidos para estacionamento e/ou parada e demarcar obstáculos transversais à

pista (lombada).

Utiliza-se a tinta branca para; Separar movimentos veiculares de mesmo

sentido; delimitar áreas de circulação; delimitar trechos de pistas, destinados ao

estacionamento regulamentado de veículos em condições especiais; regulamentar

faixas de travessias de pedestres; regulamentar linha de transposição e

ultrapassagem; demarcar linha de retenção e linha de "Dê a preferência"; inscrever

setas, símbolos e legendas. :

Cor Tonalidade

Amarela 10 YR 7,5/14

Branca N9,5

Vermelha 7,5 R 4/14

Azul 5 PB 2/8

Preta N0,5

3. APLICAÇÃO

A superfície a ser sinalizada deve estar seca, livre de sujeira, óleos, graxas

ou qualquer outro material que possa prejudicar a aderência da sinalização ao

pavimento, cabendo a empresa Contratada limpar a superfície de aplicação.!
I

A execução do serviço deve ocorrer somente em dias sem ventos

excessivos, sem neblina, sem chuva, chuvisco ou garoa e com umidade relativa do ar

máxima de 90%. Ainda, para a aplicação, deve-se verificar a temperatura da

superfície, que deve estar entre entre 5° C e 40° C°. A tinta aplicada, após secagem

física total, deve apresentar plasticidade e características de adesividade ao
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pavimento, e produzir película seca, fosca e de aspecto uniforme, sem apresentar

fissuras, gretas ou descascamento durante o período de vida útil; ,
I

A aplicação da sinalização deve seguir o detalhe genérico anexo a este

memorial, os itens a executar em cada cruzamento serão definidos pela Secretaria de
I

Obras, Viação e Urbanismo de acordo com a necessidade. Porém, iaonde já

houverem demarcações visíveis a nova pintura deve sobrepor a existente, sendo este

critério hierarquicamente superior ao detalhe genérico apresentado, com exceção do

comprimento de cada faixa, que também pode ser definido pela Municipalidade.

Na reaplicação da sinalização deve haver total superposição entre a antiga
1

e a nova marca/inscrição viária. Caso não seja possível, a marca/inscrição antiga

deve ser definitivamente removida pela Contratada.

4. CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E GARANTIA

i

Os serviços serão medidos epagos por metro quadrado (m^) de sinalização
horizontal efetivamente executada e atestadas por fiscalização. O fabricante da tinta

i

deve fornecer uma garantia de 12 meses contados a partir da data de aplicação do
I

material contra falta de aderência, baixo poder de cobertura ou qualquer altpração na
integridade ou qualidade do filme da tinta. Neste caso todo a sinalização executada

deverá ser refeita dentro do prazo fixado pela municipalidade, sem qualquer ônus.
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MARCELO FABIANO TIECKER - ME

CNPJ sob o no 07.174.945/0001-79
Rua Tibagi, n° 2.727, Centro

Pato Bragado/PRf
CEP: 85.948-000

FONE: (45) 99942-2873

Prefeitura do l^lunicípio de PATO BRAGADO - PR.

Pregão Presencial p/ Fins de Registro de Preços n.° 179/2017

TERMO DE CREDENCIAMENTO

l^/|ARCELO FABIANO TIECKER - ME, inscrita no CNPJ n.o 07.174.945/Ó001-79, com

sede à Rua Tibagi, n® 2727, Centro, Pato Bragado/PR, CEP: 85.948-000 Telefone:

(45) 99942-2873, neste ato representada pelo Sr. Marcelo Fabiãno tiecker,

portador do documento de identidade RG n.o 5.722.547-5, emitido pela:SSP/PR, e do

CPF no.004.976.369-56, residente na Rua Tibagi, no 2727, Centro, no i^unicípio de

Pato Bragado/PR, CEP: 85.948-000, pelo presente instrumento de mandato, nomeia

e constitui, seu procurador o Marcelo Fabiano tiecker, portador do documento de

identidade RG n.o 5.722.547-5, emitido pela SSP/PR, e do CPF no.004.976.369-56,

residente na Rua Tibagi, no 2727, Centro, no Município de Pato Bragado/PR, CEP:

85.948-000, a quem confere(m) amplos poderes para junto ao Município de Pato

Bragado, praticar os atos necessários com relação a licitação na modalidade de

Pregão Presencial sob no 179/2017, usando dos recursos, interpô-los, apresentar

lances, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar

compromissos ou acordos, receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta

em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por!bom, firme e

valioso, e em especial, para esta licitação.

MARCEUp FABIANO TIECKER - ME
arcelo Fabiano Tiecker

RG 5.722.547-5 / CPF 004.976.369-56
Empresário

Pato Bragado/PR, 19 de dezembro de 2017.





HFPI IRIICA FEDERATIVA DO BRASIL

SECRETARIA DEESTADO DA SEGURANÇA PUBLICA
INSTITUTO DEIDENTIFICAÇÃO DOPARANA

RG: 5.722.547-5

' . — ASSINATURA DO TITULAR

CARTEIRA DE IDENTIDADE

VAUDA em todo o território NACIOt^
. ^.3

REGISTRO GERAL; 5.722.547-5

FILIAÇÃO: VALDIR TÍECKER ; ;

LÚCIA TIECKER

NATURALIDADE: MAL.CAND.RONDON/PR

DATADEEXPED[ÇAO;01/04/2Q09 '

NOME: MARCELO FABIANO TÍECKER

DATA DE NASCIMENTO: 23/02/1981 ,

DOC. ORIGEM: COMARCA=MAi: CDO RONDON/PR, PATQBRAGADO,.
c!naSC-1941, LWROfSÀ. FOLHA=245V .il,

CPF: . 004.976.369-56 ..

CURmBAffR- .
ÊPEOBÍOCÍHJtSTIPIBARi

ASSINATURA DO DIHETOR

El N5 7.116 DE 29/08/83 aÉ
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa

Secretaria da Racionalização e Simplificação

Departamento de Registro Empresarial e Integração REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
Follias 1/2

NUMERO K lISNriFICAÇÂO DO REGISTRO DE ÉMBfiÊSS. NIREDASEDE

41105773615

NIRE DA l ILi/.L

XXX

Sc; iiio -'•foretUi â ííiieíj

NOME DOEMPREStoro(completo, sem abreviaturas)

MARCELO FABIANO TIECKER

NACIONAUDADE

BRASILEIRA

SEXO

Masculino

FILHO DE (pai)

VALDIR TIECKER

REGIME DE BENS(se casado)

XXX

ESTADO CML

SOLTEIRO(A)

(m&e)

LÚCIA TIECKER
NASCIDO EM (data de nascimento)

23/02/1981

[IDENTIDADE (niimero)
57225475'

EMANCIPADO POR (forma de emancipação - somente no caso- de menor)

XXX

Órgão emissor

I SSP
UF

PR

CPF(numero) .

004.976.369-56

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua. av. etc)

RUATIBAGl

NUMERO

2727

COMPLEMENTO

FUNDOS

município

Pato Bragado

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

CEP

85948-000

CÔ-3ICC Dn MUWC. PIO .»• Id c "

006421 - P.ito

UF

PR

declara, sob as penas da lei, não estar Impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de
empresário e requer:

AJUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ ÀJUNTA COMERCIAL DOXXX

CODIGO E DESCRIÇÃO DO ATO
002-ALTERAÇÃO

CODIGO E DESCRIÇÃO DOATO
XXX

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO
021(1) - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO
XXX

NOME EMPRESARIAL

MARCELO FABIANO TIECKER- ME

LOGRADOURO (raa.ev. etc)

RUATIBAGl

COMPLEMENTO

FUNDOS

MUNICÍPIO

Pato Bragado
VALOR DO CAPITAL - R$

50.000,00

CÚDIGO DE ATMDADE ECONÔMICA
(CNAE Fiscal)

Atividade Principal

4743100

Atividade Secundária

2511000.4120400, 4213800,
4321500,4322301,4673700,
4679603,4742300,4744003,
4744099, 4789002, 8121400,
8130300

DATA DE INICIO

25/01/2005

DATA ASSINATURA

28/09/2016

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

VALOR DO CAPtTAL - (por extenso)

cinqüenta mil reais

UF

PR

CEP

85948-000

PAIS

BRASIL

NUrlERO

2727

CODIGC Dl) MUNK.PWVU&^a-iUytã LíWíWÍT^"-.'
üJ642(i - Paio Bicigaoo

CORREIO ElfrRQNJÇO (EiMAlL)

XXX

Descrição do Objeto

COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL PARA PINTURA:SERVIÇOS DE PINTURA EM EDIFICAÇÕES
EM GERÀU PINTURA EM PLACAS. LETREIROS EADESIVOS; COMERCIO VAREJISTA DE VIDROS;
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL; COMERCIO VAREJISTA DE
MATERIAIS HIDRAUUCOS; COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO; INSTALAÇÃO E
MANUTENÇAO ELETRICA; INSTALAÇÕES HIDRAULICAS E SANITARIAS; FABRICAÇAO DE
ESTRLTTURAS METALICAS; COMERCIO ATACADISTA DE VIDROS, ESPELHOS E VITRAIS;
COMERCIO

NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ

07.1-3'4.945/0001-79

(9

TRANSFERENCIA DE SEDE OU DE FIUAL DE
OUTRA UF NIRE ANTERIOR

XXX

JSffDAíJUWT^^V^MERClAL

lr.-,s»u I I j . NAO

PARA uso EXCLUSIVO DA JU«TA COMERÇIAL

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E AROÜIVE-SE

/.. /lI

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

JUMTA COMERCIAL
DO PAKANÁ

AUTENTICAÇAO

PR1160000443597

• Este documento foi geraflo no portal Empresa Fácil Paraná

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 04/10/2016 14:03 SOB N" 20166;3'44
PROTOCOLO: 166344982 DE 29/09/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃl
11602024357. NIRE: 41105773615.

MARCELO FABIANO TIECKER - ME

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 04/10/2016
www.empresafacil.pr.gov.br

X
A validade deste docuinento/ se impresso, fica suieito â comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.



JUNTA OQMERCP.L
DO PARANÁ*

Scniço Dlstritaliée Pato
«ua l'araiiiicuá. il60 - PaioBrajudo- rca Mal

, HS) 3282-1296-BelAiinelíKei

Selo na íFDvc.9blqY.ac9K3,
Consulte esse sííIo 0m:htt
Reconheço por Verdadeira
TIECKER (2307), -0005* F

: Pato Bragado-Paraná,
Em-.Test? '

âlisnéia Kem/ulio-

ore ial

JÜNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 04/10/2016 14:03 SOB N» 20166344982.
PROTOCOLO: 166344982 DE 29/09/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO-
11502024357. NIRE: 41105773615.
MARCELO FABIANO TIECKER - ME

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 04/10/2016
www.empresafacil.pr.gov.br

Avalidade deste documento, se impresso, fica suneito à comorovacão de sua autenticidade nos resx^ectivos nortais.

/
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Secretaria da Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração

REQUERIMENTO DE

NUMEHODE IDENTlfICÀpJ ;00 REGlSIRo'DÈ êHÉíSÀ-We DA 5^^
41105773615

NOME DO EMPRESÁRIO (completo, sem abreuláturas)
MARCELO FABIANO TIECKER

nRe dAíBÜAL'(preencher somente seato referente a'filia1)
XXX

NACIONAUDADE

BRASILEIRA

SEXO

Masculino

FILHO DE (pai)

VALDIR TIECKER

REGIME DE BENS(secasado)

XXX

ESTADO CML

SOLTEIRO(A)

(mâe)

LÚCIA TIECKER

Úrgâo emissor

EMPRESÁRIO
Folhas 2/2

NASCIDO EM (data de nasdmento)

23/02/1981
IDENTIDADE.(número)

.57225475 SSP

UF

PR

CPF(numero)

004.976.369-56EMANCIPADO POR (forma de emancipação - somente nocaso'de menor)
XXX • •

DOMICIUADO NA (LOGRADOURO - rua, av. etc)

RUATIBAGI
NUMFHO

2727 ,
"pfesc DO.MUNICPjO (Uso ^junta-cõínèrõãlir
[nj642f) Pot<B(cgadc 1

COMPt£MENTO

FUNDOS

município

Pato Bragado

SAIRRO/DISTRÍfÕ"

CENTRO

CEP

85948-000

ut

PR

«««=«' atividade empresária, que não possui outro registro de

AJUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ AJUNTA COMERCIAL DO XXX

CÓDIGO EDESCRIÇÃO DO ATO
XXX

CODIGO E DESCRIÇÃO D.O ATO
002 - ALTERAÇÃO

CÓDIGO EDESCRIÇÃO DO EVENTO
021(1) - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

CÓDIGO EDESCRIÇÃO DO EVENTO
XXX

NOME EMPRESARIAL

MARCELO FABIANOTIECKER - ME
LOGRADOURO (nja.ev, etc)

RUATIBAGI

COMPLEMENTO

FUNDOS

Pato Bragado
VALOR DOCAPPTAL

50.000,00
R$

CODIGO DE ATIVIDADE ECONÔMICA
(CNAE Fiscal)

Atividade Principal

4743100
Atividade Secundária

DATADE INICIODAS ATIVIDADES

25/01/2005

DATA ASSINATURÍw

28/09/2016

6AIRRO/DISTR[TO

CENTRO

Valor do CAPÍTAL - (por extenso)

cinqüenta mil reais

UF

PR

CEP

85948-000

NUMERÜ

2727

IcrtjiSDipi)-hui.E -pk) (üiõ"daJunb Çomenrial):
oOi^2fi • Pdtf. B.agado

"PÃIs fCORREIO EliTRÓSItO (E-MAID
BRASIL I XXX

Desaição.do Objeto ^

ATACADISTA DE MATERIAL ELETRICO: OBRAS DE URBANIZAÇAO - RUAS, PRAÇAS E
EDIFÍCIOS; LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS; ATIVIDADES

PAISAGÍSTICAS; COMERCIO VAREJISTA DE PLANTAS EFLORES NATURAIS.

NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ

•07.174.945/0001-79

13*^EM

—

PARA uso EXCLUSIVO gt4|WAca»^gaitm„ y .
OEFERiDO, PUBLIQUE-SE EARQUIVE-SE

TRANSFERÊNCIA DESEDEOU DE FIUAL DE
OUTRA UFNIRE ANTERIOR

AUTENTICAÇÃO

UF

XXX

ULü'i. -«JNT,- .c-

f-1 l-i>" '
5_J 3-NAO

PR1160000443597

PARA USO EXCLUSIVO DAJUNTA COMERCIAL Este documento foi gerado no portal Empresaíácil Paraná

JUNTA COMERCfAL
DO PARANA'

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 04/10/2016 14:03 SOB N° 20166344982.
PROTOCOLO: 166344982 DE 29/09/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO-
11602024357. NIRE: 41105773615.
MARCELO FABIANO TIECKER - ME

Libertad Bogus 1
SECRETÁRIA-GERAL |

CURITIBA, 04/10/2016
ww. einpresafacil.pr.gov.br

oS HaHo noa t-q



Serviço Distrital de Pato Brauado
Rua Paranagiiót 1160 -Pato Bracadji- Comarca Mal. -<"'17

r«ne/Fai; (45) 3282-1 Allsncio Kci^i rwl»/TNWti,iOf
HÍ9-1H- íKÍ

hl

Selo n" fFDvc.9bEqY.Ae9
: Conaulte esse seio
Reconheço porVerd
TiECKER (2S07).

Pato Bragado-R
Ém TesP

Contrcj

^'aláo^^Â-
2®" -ConWO

JUNTA COM£RC(AL
DO PAFlANíA*

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 04/1072016 14:03 SOB N" 20165344982.
PROTOCOLO: 166344982 DE 29/09/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11602024357. NIRE: 41105773615.
MARCELO FABIANO TIECKER - ME

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 04/10/2016
www.einpresafacil.pr.gov.br

Avalidade deste documento, se impresso, fica suieito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.

/



MARCELO FABIANO TIECKER - ME

CNPJ sob o no 07.174.945/0001-79
Rua Tibagi, n® 2.727, Centro

Pato Bragado/PR,
CEP: 85.948-000

FONE: (45) 99942-2873

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial p/ Fins de Registro de Preços n.o 179/2017

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa MARCELO FABIANO TIECKER - ME,

inscrita no CNPJ n.o 07.174.945/0001-79, por intermédio de seu representante legal, o

Sr.Marcelo Fabiano Tiecker, portador do documento de identidade RG n.o 5.722.547-

5, emitido pela SSP/PR, e do CPF no.004.976.369-56, DECLARA, sob penas da Lei, nos

termos do artigo 4o, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos
I

de habilitação exigidos no Edital do Pregão acima mencionado, e que a| empresa não

esta impedida de participar de licitações e de contratar com a administração publica

em razão de penalidades, nem fatos impeditivos de sua habilitação.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado/PR, 19 de dezembro de 2017.

^?^4/4-94e)/0001-79
MARCEILO FABIANO TIECKER - ME J

Marcelo Fabiano Tieckero cadiami^
RG 5.722.547-5 / CPF 004.976.369-¥^J^®™

Empresário ^ TIECKER-ME
R. TIbagi - 2727, Cènbg

85948-000, Pato Bragadp - PR





MARCELO FABIANO TIECKER - ME

CNPJ sob o no 07.174.945/0001-79
Rua Tibagi, n° 2.727, Centro

Pato Bragado/PR,
CEP: 85.948-000

FONE: (45) 99942-2873

Prefeitura do l^unicípio de PATO BRAGADO - PR.

Pregão Presencial p/ Fins de Registro de Preços n.o 179/2017

DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE

PEOUENO PORTE fLei Complementar 123/2006^ I

A empresa MARCELO FABIANO TIECKER - ME, inscrita no CNPJ n.o

07.174.945/0001-79, por intermédio de seu representante legal, o Sr. Marcelo

Fabiano Tiecker, portador do documento de identidade RG n.o 5.722.547-5, emitido

pela SSP/PR, e do CPF no.004.976.369-56, e MARLIZE DIRLENE GENTILiNl, Contadora,

portadora do documento de identidade RG n® 4.796.320-6, inscrita no CPF n®

975.882.299-34, CRC: PR/041729/0-1 PR/, DECLARAM, para fins do dispJosto no Edital
• I

supra, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta

empresa, na presente data, é considerada:

(X) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3° da Lei Complementar n°.

123, de 14/12/2006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigp 3° da Lei

Complementar no. 123, de 14/12/2006.
I

Declaram ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do

parágrafo 4° do artigo 3° da Lei Complementar n®. 123, de 14 de dezembi"o de 2006.

Pato Bragado/PR, 19 de dezembro de 2017.

07.174 945/0001-79

MARCEUer FABIANO TIECKER - «miARCELO FABIANO
Marcelo Fabiano Tiecker TIPOKPR fiilP

RG 5.722.547-5 / CPF 004.r TIECKER ME.369-56

Empresário

MARLIZE DIRLENE

CONTADO

CRC: PR/04172

Marlize Diriene Gentilini
ORC/PR-041729/0-1
CPF 975.882.299-34

R. Tibagi - 2727, Centro
85948-000, Pato Bragado- PR

LINI





COMUNICAÇÃO DE ENQUADRAMENTO

llm". Senhor Presidente da Junta Comercial do Paraná

iiíp:-"

/^f': : •.
/ K--

O Empresário MARCELO FABIANO TIECKER , estabelecido na
Rua Tibagi , 2727 , Pato Bragado -Pr, Centro , Cep: 85948-000, declara, para
os fins do art. 5° da Lei n° 9.841/99, que: ;
a) seenquadra na situação de microempresa; |
b) o valor da receita bruta anual da empresa, no presente exercício, não excederá

o limite fixado no inciso I do art. 2° da Lei n° 9.841/99, observado o disposto no
§ 1° do mesmo artigo:

c) não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art.
3° da mesma Lei.

Pato Bragado , 11 de Janeiro de 2005.

InmsLr 'íJníTnnj')-
MARCELO FABIANO TIECKER

MARIA THEREM LOPES SÁLOMAO

/,J
/c'/
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ANEXO I

(Deverá ser entregue fora dos envelopes n^ 01 e 02)

Prefeitura do IVIunicípio de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial p/ Fins de Registro de Preços n.e /2017

TERMO DE CREDENCIAMENTO

A empresa

i>o é.
à a.gá , neste
Sr. /U^nCu RG t

residente na

r9-v^^ ^ , riHaHp rip O

Procurador(s)
RG

Senhor

irinscrita no CNPJ/MF sob n^
com : sede

ato representada pelo(s) sócios,

.CPF/MF ^
>/e. p- , Bairro

Cidade de q6 Estado
pelo presente instrumento de nicmdato, nomeia "e constitui, seu(s)

(s)

de niafidato, nomeia "e constitui, seu(s) n

<\jO Q̂
CPF/MF €> 1)1. i^sidehte

de , a quem confere(m) amplos
poderes para junto ao Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários com relaçãO;a licitação na
modalidade de Pregão Presencial sob ns , usando dos recursos, interpô-los, apresentar lances,
negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos,
receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais
poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para esta licitação. '

de 2017.

(Nome e assinatura)





SEXTA A{-TERAfÃO^ ÇONTRATUAL.:Elft;S©GfED^DE
,Si,NALI2ÁÇ;ÕÉS SÃÊ^MlQCJEL-LtÉA

ÇNPJ/IVÍF: n° 12,106 6ir/tt00l-76
MIRE: 412.07378 mã

FGÍha:-í digj

ÁÍSIÊJRE, BERNARDO DA SILVA; casgclo sQh O' regime dê'
çomunhãCJ pareial dê bens; empresáno, iiifGrlio no éPF/MF ièpb n''.
Qf7.884.799-65, ptírtador carteira ídêntitodê' ;ri?i
:8.2e9.168-5/SESP-^PR, rêsídèíife e domiciiiadó: na Rua Joel Tassjli, 7t Jd
Héfmes Corbari, São Miguel do tguaçu-PR, CEP; 85877-000 NILTON
JOAÔ BECKERS, bfasilèirp, eaMdó:» o regimê de comunhão parctas de
bens,, êmpresário, inscrito no GPF/I^F sob Í4â.754.909-00. portador da
çartêírá cje ídgntidacie m n? ^,790.556-1/SESP^PR residente e
domiciliado m Rua ÍSeni de -Smza Bonglolo, 215,: |êntro Sao l^igüêl dô
l9W^§y.-PR: CEP; 85|77-0pQ, Únicó,á Sócios eomponentes da sociedade
empresária limitada que gira nesta praça sob o nome de SINALÍZAÇPE^
SÃO PIGUEL, LTÓA MÈ, eoJTi sederna Rua àmadeu Qava, 296 Parque f. -!
industrial, São Miguel dd lgu||i|íPR, CEP 8,5^7^qíG^, e inscriía, no ™
CNPü/iVIF áob .n^. lá,í06.617ttQ^-75- registrada na Junta Çomercí^í d(S~^^
Paraná sob n° 412.0737836-7 ern 21/06/2010' fésolvèní ajterar, o. contrato
social mediante;as Gondiçêes estabelecidas nas Giãusulâs sêguíntês;

CLÁUSULA PRIMEIRA RE-RÀTIFICAÇÃQ DO GÓNTRATO: Os sôdios résoivern
rerratificar g; cláusula terceira, á& quarta alteração corítralual, protocolo n° 1^67931676 do
dia 07/01/2016, aonde informou erroneamente o tõtaí dô capital spçiafl, tfanscritõ da

Nome {%)! Cotas Valor RS
ANORE BERNARDO DA SILVA 55,001 '55D.Q9G 550:000,00:
NILTON JOÃO BECKERS 45Õ01 460;000 450.000,00
TOTAL i00;G0i i,ooo:raoj 1.200.000.00

Devendo constar corretamente dividido entre os sócios:;
Nome ' . , , (%) Cotas, Valor Ri
ANORÊ BERNARDO QA SILVA 80.00 SSO;DOO •550,00,0.00
NILTON JOÂO BEGKERS 20 OO 4s0,000. 450.000,00
TOT^L 100.00 -i.000.000 1.000,000,00

CLÁUSULA SEGUNDA - DO INGRESSO DE SÓCÍO: ingrêssá ná sPGiedâdè a sõciai
JÜLIETE BERNARDO DA SILVA, brasileira, solteira,,nascidarem; 1i/1Õ/198%:empresáriaf,
inscrita no CPF/MF sob n°. 066.570.229-99, portadora da carteira de identidàdè RG h®.
9.895.442-2/SESP-PRj. residente e domiciliada na Rua Joêi TMâsilii 71^ Jtí HêrittêS Cofbarír-.,
São Miguel dp I^u#u-PR, CEP; 85877-000.

CLÁUSULA TERGEIRA - A sócia ingrèssantg deGÍãfá .c econômiGa ê:
financeira da soGiêdadg, ficando sub-rogado/nôs dfâ^ a obriga^õ^^^^ deconentgs
presèntè instrumento.., í

CLÁUSULA qUARTA - DA, RETIRADA E IteRÊÉSO DE SÔCtó: Rètifa^se éâ.
sociedadê O; sógío NILTON JOÃO BECKÈRS., âGiM;á quâíifisad^ por venda
onerosa, com a eonsentiménío do outro sócio, as;léEOOÕ. (duzen:tüs:ê .quarenta mil) quotas
iníegrálizádás quê pòssuj pelo valor norninàr dê R$ 24D.000,00 (duzentos e quar^ta mi(
reais) a sócia in^gressarite JULÍÉTE BERNARDO DÀ áíL^A, aeirna qualificadeíf dando
plèná quitação das quotas cédidas. ,C

£
jyHÍA COMIRCIAL

BQ PÂRÁf4A*

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PAKANA - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 17/10/2016 14:12 SOB N° 2016^
PROTOCOLO: 165032596 DE 27/09/2016. CÓDIGO DE VERIF
11602165953. NIRE: 41207378367.
SINALIZAÇÕES SÃO MIGUEL LTDA - ME

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 17/10/2016
www.empresafacil.pr.gov.br
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S^m:i^LTERÃ^ÃO mulHAliSAL DA SOCIEDADE
áÉÂLi^ÂiíSES ;SÃO RfllGUEL LTDA ME

ai^PJ/WÍ=: n° 12.106.617/0001-75
MIRE: 412.0737836-7

Fôma: 2 ;(}©;6

êLÂUSULA QÚINTÁ r :m RETIRADA E TRANSFERÊNCIA DE COTAS: Retira-se da
SGGiif^acáe o soçip N1LT0N JOÃO BEeKERS, acima qualificada, transferindo por venda
onerosa com o consentimento dos outros sócios, as 300,000 (trezentas mil) quotas
intègralizacias que possui pelo valor nominal de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) .ao
soeio ANDRÉ BERNARDO DA Sll_yÂ, acima qualificado, as quais serão paga# dá
sppuinte maneira;:

a) As 150.0Ó0 (cento e cinqüenta mi!) quotas que possui pèíb Vál# rí^iftàl £le
150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais) pagas até 31/12/2017;

b) As 150.000 (cento e cinqüenta mil) quotas que possyi pelo valwnèmflial
150.000,00 (cento e cinqueMá mirreãis) pãga#^

CLÁUSULA SEXTA - MOVA DiSTRBUlÇÃO DO CAPITAL: Em virtude das modificações
havidas, o capital social, fica assim dividido entre os sócios;
Nome-- ' (%) Cotas Valor RS

ANDRÉ BERNARDO DA SILVA 80.00 960 000 960.000,00

JULIETE BERNARDO DA SILVA 20.00 240 000 240.000,00

TOTAL 100 00 1 200 000 1,200;000,00

CLÁUSyLI SÉTIMA - MUDANgA DE ESTADO ©l¥IL Alt^ra-se o estad© çívil Jo sôgÍq
ANPRE ,BEi?^NARDO DA SIlJ^ pâésand© da casado;sob o regime de comunbíó ^#íiàí
de bens:para viúvo.

CL%SULA ÕítÁVÁ- DA ALTERÀÇÃQ Ú0 OBJETO SOCIAL: Incluí-se na sociedade as
atividades de: SeR^Í^OS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO
ADMINISTRATIVO^ MANUTENÇÃO é ÍERARAÇÀO DE APARELHOS E
lNSTFÍJMEÍ1"éS §1 iBÈy TESTE E CI3NTR0LE: SERVIÇO DEíMONITORAliiTf
:EçONtR:OLEDE TRANSITO.:

•CLÂUftILA. NONA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: A:Wlsta^da:mGdiíÍeágâí( ot&
ajustada^ daílsoílda-se í) contrato social, que,|jâssá a tèNseguinte reçá|içaq.

èONI RATO SOCIAL CONSOLlDAdO
SINALIZAÇÕES SAO MIÍ3UEL LTDA ME

GNPd/MF: 12:1OS.S17/ffO0Í-75
NIRE: 412.0737836^7

\
\
\
\

ANDRÉ 'BÉRNARDÕ DÁ.SILVA, brasileiro, viúvo:,vèmprésário, inscrito flo
GPF/l^F fob; n9; 037;884.79^^^ portador da carteÍFa:dê.identidade RG n^-
8:269 residentè 0 domiciliado na Tassili, 71, Jd
írlermea (lorbari,, São MigMei do Jguaçu-PR, CEP: 85877-000. JULIETE
BERNARDO DA SILVA, brasileira, solteira,, nâscidã em 11/10/1989,
èfnpresárlariftscrita no CPF/ÍF sob n°. 06â5m22@-99. portadora da
carteira de identidade RC3 n°: 9.895.442^2/SESP-FR. residente 6
domiciliada ná Rua Joel Tassili, 71, Jd Hermes Gorfoari, São Miguel do
lguaçu,-PR, CEP: 85877-000, Driicps spcitís' comppnentes da g^ectóde

.{K. A

jyRmcQMSRCiAt
Bô

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE
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ALTÊRiOÃO dontratual da sociedade
SINALIZAÇÕES SÃO MIGUEL LTDA WIE

CNP®^rn° 12.106.617/0001-75
NIREÍ412;0737536^

Folha; S de 6

enipre?á:ria; limitada que ,gíra nesta praça sôb o nQmè dè SINALIZAÇÕES
:SÃp WlpMEL- LTRêv^Eí com 'Sédè na 1%^ v4mádèu Gava, ÁQij, Parque
IntfüStFiàt Sâí); Miguel do jpaçurPR,, §§877^000, & inl^OTta ri©
OjNP^I\4P Si^b 1;2,1'Q6:$t7/Q0O1-75, registrada na Junta (Sõmercial do;
Paraná ísobi n° 4iEtí72^ em 21/d§@010; resolvem Goftsõiidar o
contrato social riieciiante as condições- estabelecidas nas éláüsulás
seguintès:

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRE^R!^^ SEDE E ÓOMÍGfLlO: Asociedade gira
seb o nome empresaríkt ;ele- SÍ^ÁLÍZAÇÊíÈS' SÃO IVÍIG0EL LTdA ME, e "tem sede e^
domíeílio na Rua Airiádeu Gàvâ, í29:1, Párqüe Iridüstriâl, Sâo Miguêi do iguá:çu-PR, CEP
8W7-pq0.

CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAI^ ^TRAS DEPENCSÊNCIASí A i&çiédãcjê poderá a;
qualq#f abrir íeçhar |iía ou óutrá dèpendênciã, no país ou no exterior,:^,
mediante aítetaçao contratual assinada ppj tòdos. os sócios.

ÇLAUSULè TÉR^ÉjRAr. INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRÁZO DE DURAÇÃO DA
SOClÈdADElÂ soGieda^e Jnjç^ atividades ém 21;/OB/2010 e seu pr^zp de duração;
é piir tempo indMefrriinfd;^>

CLÁUSULA QUÃRTÃ i^^ Õ6JET0 ;SQCIÃL; A sociedade tem por objetò a éxpldí^ção no
ramõ. dé^ PINTURAWRA. SINALIZAÇÃO EM PISTÀS^ RODOVÍÁRSAS EAEROPORTOS^.
PINTURA PÁRA élMÁLÍ^èÃ© EM PISTAS RODÊí^jÁRlÁS E AEROPORTOS^
FABRICAÇÃO tíE LÉTRAS; LETREIROS E PLACAS PE QUALQUER MATERÍAL,
EXCETO í_ÜMIíS|QSOSí IMPRÉSS^ DE MATERIAL PÁRA USiÔ PUBLÍÇÍTARIO;
OBRAS DÉ ÜRBÃNÍZÃÇÃO - RÜÃS, PRAçAS E ÇALÇADAS; FABRICAÇÃO DE
ESQUADRIAS DE METAL; SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL;
MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS; MONTAGEM E tíESMONTAGEM DE
ANDAIMES ;E ÊíUTRAS ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS; FABRICAÇÃO ÍDE ÁRTÍGOS
DE SERRALHERIA, EXC^O ESQUADRIAS; PRODÜÇÃD DÉ ARTEFATOS
ESTAMPADOS DE METAL; INSTALAÇÃO DE PAINÉIS PUBLICITÁRIOS; COMÉRCIO
VAREJISTA DETlWTÃSí E MATERIAIS PARA PINTURAf MONTAGEM E INSTALAÇÃO
DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO ÉM VIAS
PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS; ESTACIONÁMENTO DE VEÍCULOS; LIMPEZA
EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS; ATIVIDADES DE LIMPEZA; ALUGUEL DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS GÕMERCIASS E INDUSTRIAIS, SEM OPERADOR;
FABRICAÇÃO DE TINTAS, VÈRNIZES, ESMALTES E LAÇAS;; FABRICAÇÃO DE
artefatos E PRODUTOS DÈ CONCRETO, CIMENTO, FIBROCSMÉNTO, GESSO E
MATERIAIS SEÉÈLHÀNTES; SERVIÇOS DE ENGENHÁRIA;; SERVIÇOS
COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO; MANUTENÇAÓ E
REPARAÇAÕ I3E APARELHOS E INSTRUMENTOS DE MEDIDA, TESTE E
CONTROLE- SERVIÇO DEMONITORAMENTO E CONTROLE DETRANSITO.

CLÁUSULA íQUlNTA - CAPITAL SOCIAL: Ó capital social é de R$ •1.2C)ílOOO.OO (um
milhão, duzentos mil reais), divididos; em 1.200.000 (um milhão, duzeritas tnil) qüot^ de

JUNTA CO,VilKCfAL
DO PARAKS

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE
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BE^^ ALTERÃ^DíeONTRATUAl DA SOCIEDADE
ilNÀIwiZÁfÍÉS BÃQ MIGUEL LTDÀ RflE

Cimímí rí? 12.106.617/0001 ^75
WIKE:41^.Ò7:37836.T

Rolha: 4 cie. 7

Nôifíé;; ...Jv?;,-- m ;.'•; •: Cotas
ANDRÉ BERMRDO DA SILVA 8G;,0.Q; :.960,.QQ0 .9.60.000,00
JULIETE SERNARD© DA SILVA 2í);O0: .24.0:000 240.000,00
TOTAL 100.00 1.200.000 1.200.000.00

CLÁUSULA iEtTA - HESPGfííSéPÜDADE DOS SÓCIOS: A rêèpõRsabilidaçie cie cada
sÓGip é Festnta ao vãfof de suas ,|üotas, mas todos respondem solidaríamente pela.
integralização do capItafísoGiaí, eonforí^è Gfi#õe ò art, 1.052 dá Lei 10,406/2002.

CLÁUSULA fijIMA - CES^P E Tf^NSFERÊNCIA DÊ QUOTAS; As quotas são
indivisíveis e níao poderãD ser cedíiáas ou; transferidas a terceiros sem ^O Gonseiítirnento dos
outros sodi6|„ a. quem fí#' Assegurado; em igualdade de condições è preço, ;o direito de.
ptèferenciã pa)3a à sua íâqüisição se :põstãs à venda, íormalizando, se Feaíizaciava cessão
delas a alteraçlo: contratual,pertinente;

Parágrafo i|meo: p^sÔGio qu# pretendá ceder ou transferir todas, ou parte de' suas quotas
deverá notificar :p.©r escrito aos outrosiSiÔGiQSj discriminando a quantidáde de quotás postàs
à venda, o preço, fófrnâ e/prazó tíe pagamento, :para que estes exerçam ou renuríciem aó
direito dè preferência, o que deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, corítados do
recebimento da notificação ou em prazo maior a critério, do sócio alienante. Se tOdos Os
sócios rnanjfèstarem seu direito dè preferência, a cessão das quotas se.fará na proporção
das quotas que então possuírem. Deçorrido esse prazo sern que: seja exercido o direito de
preferênciaj/âs quotas poderão ser liyrennehte transferidãs,

CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME
EMPRESARIAL: A administração da sociedade cabe a ANDRÉ BERNARDO: DA SILVA,
com os-: poderês e atribuiçõesi dê gerir è administrar os negócios da sociedade,
representá-la ativa e passivamente,; judÍGÍal e extra judicialmente, perante órgãos púbjjços,
instituições: financeiras, entidádes privadas e terceiros em geral, berh çoíriO. praticar todos
os demais atos riecessários à ;côriseGUção dos objetivos- ou à:defesa dos interesses e
direitos da sociedade, autorizado o uso do: nome empresàriái isoladamente.

§1.° - ÊSedado o uso do nome empresariál em atividades estranhas ,ao interesse social ou
assumir obrigações seja .em favor de qualquer dos quotistas, ou de terceiros; bem corno
onerar ou^aliên# bens;imóveis dá sociedade,,sem áutórí^ção do outro sócio.
§2:.° - FaGUita-se aos admínlstradoresj atuando isoladamente;, constituir, em nome da
sociedâde, procuradores; para períodõ determinado, deVêrido o instrumento de rtiaridato
especificar osatos e; opèíBçõe:Sâ serem praticados.

CLÁUSULA NONA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: Ô Administrador declara,
sob'as: penas da lei que naojesíCimpedÍdo4e exercer a adm;inistí-ação dá sociedade,/por
lei èspeõial, Ou errj -virtMd^dê corideíiação crífininai, ^oü por sèvencontrar sob os efeitos dela,
a ;pehá que^ aínda^ que temporai-iamente, oacesso a .cargos públicós; oU: por crime

;^;=::3__^falimentar, ^é:pf#arjcaç|Q,:pita ou âwbori-ioi concussãQí peculato, ou contraria econonniâ
popular, çOntra: ©; sistema .financeiro nacional, contra normas de^ defesa da coricorrèriciã,
contraas relaçõés de eonsümó, fê p4&lica ou a prop

JÜHTACOMÊKCfAL
DO PARAH/Í
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•SEMtI ALtERAfÃGsaGíNTRATUÂLM SéClEDADE

mFJIBB ri® 12.106.ei7/0001-5'6
ÉRE: 415.0737836-7

Folimiõ dê; 7

QLÁUSÜLA DEGjlWA - RÈTIRADA PRO-LABORE: 0s sódõs poderão, de cornum acordo,
fixar uma retirada mensal, M título de "pro-labore", ótDservádâs às dlspôsições
regulamentares períínertíes.

CLÁUSÜLA fâÉCIÍWA Pmmm - exercício SÒGIAL, DEWÍÒNSTRAÇOES
FINAWCEIR^ E PARTIGIPAÇÃQ; OOS SQCIOS NQS RESULtAbOS: j^o término dè
cada éxércíeid; sociiãí, ém 31 dé dezembro, ós administradores prestarão contas,
justificadas; de; sua administração, procedendo à elaboração do •inventário, do balanço
patrimonial é demais dèmíônstráçõès contábeis requeridas pela legislação societária,
elaboradas em: conformidade com as Normas Brasileiras: de eontãbilidade, parllçípáhdó
todos os soeiQ^ dos lueros ou perdas^apurados^na mesma prôporção das quotas de-Gapital
que possuem:na soctedadèi

Pârâgrafb ifíleíg.-A âdtíiédadeí ^piera lévantar bálãriçds ou: baiaiiçetés: patriínoiiiais em
períodos inferferes há um ano, e o: lucro apurado nesôás; dèmonstraçôes intermediárias,,
pódeifá sèr^istri^Uícid;' meiisalmenís aosy a título; de; Antecipação; de Lucrosy.
p/ópófdiQnáíméjlfè às quotas de cáííjtai dd cada urn. Nes$e çaèd será dbgfrvada a
reposição:dd§ lucrdS-cquando a ;dístribui$ão afetar o capital sociáí, ddnfdrmê èstabeíécé d^
m., 1.059 da mti^ M4Q6mQZ.

CLAUSÜLA DÉGIlVIÃ âE0UHÊ)Ã - JÜLGÀMENtD 0AS GOlsiTÂS: Nos. quatrd meses
selMíntês: ad^ tê^índ dd :e)<ercfóiQ social,, ds sôdid? deíi!íei%(;fid ^obrè as ;cdMtàs é
designarâdaámíriísíradd for o.dãsd.

Parágrafo: uíti^p âQí p^lnta) dias aõteS dá- data. íTia^rçada para ã feufiiãd, d balaii^
patrimdRÍal le ;g ide resultad© ;€conomico.devem ser postos,, pdr ;eseritd, e. com a; prova do
respetivo fic§iqíiitê;ntd a dís^QSf^adíiGs ;$Géids que nâo s^f^amja administraçtp

GLÁMPULA plGISyiA TERG0RA ^ FALEGIMENJO W INTERRjÇAO PE sáGlO:
FaJeGendd::dü taterdítadd :qüã!quer sécio, a sodedãde contíiiuairá suas^ atívidade^^ com pS:.
herdeiros, sUdè|s#eá e .:d^ Não sendd possível ou ínexistijido interesse destes ou
dos sócios remanescentes, d yãídf ^e sèué-havdreíç ^di:á/|pu e liquidado com base na
situação patrimonial da sociedade, á data da resoluçãd, verificada^ em balanço
especialmente levahtadd.

Parágrafo úo:iep" - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a^
sociedade se resolva em;Telãçãd á seu sócio.

CLÁUSULA DÉGIMÀ: QUARTA - FORO: Fica eleito o foro da comarca de São t^^iguel do
Iguaçu-PR pfrá o exercício ;e d ôüflhijprimento: dos direitos e obrigações resultantes deste

l;ontrato, dom ;éxpressa renúncia a qualquer outro, por maiã espeGiáí ou privilegiado quê
seja òü yerihâ ser.

JUHTA COMERPAL
DO PÃRANÃ

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 17/10/2016 14:12 SOB N° 20165032596.
PROTOCOLO; 165032596 DE 27/09/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11602165953. NIRE: 41207378367.
SINALIZAÇÕES SÃO MIGUEL LTDA - ME

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 17/10/2016
www.emprasafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
4-.! -J- J -CJ S-





SEXTA ALTERA^SÃO CONTR^TÜÃL Dá SGtôlÈDÃ^
SINALIZAÇÕES SÃO MIGUEL LTDA ME

CNPJ/MF: n° 12.ÍD6l617/Ó0O1-75
NíRE: 412.Q737S36--7

Fõíha;;;é dé.6.

E por estarem assim., justos e conípatados, lavram e assinam, a presente, em, via única,
obrigando-se fieirriente por si, seus: herdeiros e sucessores legais a eumprí-lo ém todos ós
seus termos.

São Miguel do iguaçu-PR, 29 de agosto de 201:6,

ANDRÉ BERNARDO PA SILVA JULIETÊ BERNARDO DA SILVA

OBEGKERS

ELABO:RADO POR,.
ALGI G^LÕ^ieREMl

-/f I

iüNTA COMEKCfAL.
DO PARAHÀ-

JUNTA COMERCIAI DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 17/10/2016 14:12 SOB N° 20165032596.
PROTOCOLO: 165032596 DE 27/09/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11602165953. NIRE: 41207378367.
SINALIZAÇÕES SÃO MIGUEL LTDA - ME

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAl

CURITIBA, 17/10/2016
vraw.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.





,^"V?-

JôãoCcmeIliVFègbfi.
TA8£LtfÍG »

.Laosulcg.fp ii',iarf'e[b:c«.br
..... ,. r^-aiDH, ^ "
sàfiijiaysiaa 13"^-mnimim i^r- '.tí x^^)m5-ím

- -tr VmÊmk.
' ' i ; 'V-^rr'!: li* \.i!

'">3 CÁ ;6

ía-Orfííiíi

f #íiDi '̂;T5^X.AÍ

pu^Çu/rk '.üísM-m

^':-BSO-rICj:. ' ^
-• -. rcntsjtri.}.

Ãfe li

lU-
s^-a- Harüii

SaÒ OiEs6.3H3p2í®#-SKí^lMB
CoíTSwite ès wfefyftawehVcôs.br

. TíiSEi:iOíiTO.F®ON: ,
Sló Hisüsi- .jQ l3US?íi/PÍÍ «§)3S5^ié81

RecanhsÇovaísy firiáà(s) rar yE&ftOEIra!,
NíLTON mm SG.m...

K'. "ja Iguaçu. 12 de setéabro de 2ÔÍ6

Ea tssteaUhhQ

m
Rè5Wd£I^fW

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PAHANA - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 17/10/2016 14:12 SOB N° 2016503259
PROTOCOLO; 165032596 DE 27/09/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO;
11602165953. NIRE: 41207378367.

JU^*ÍTÂ SINALIZAÇÕES SÂO MIGUEL LTDA - ME
Libertad Bogus

SECRETÁRIA-GERAL
CURITIBA, 17/10/2016

www.empresaiacil.pr.gov.br
0/

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.





•SL%TslflriiirdS Micro. èíPêqüéna Empresa
SeorcUmüIdá Racióiialijaçãb e SinSpliT
•Depanamento de Régísiro Empresarial c Integração
Junta Cornercjaldo-Hsíáarfdo'

:DECLARAÇ:À0•ÍJÊ-MPÍTÍESÂ OEí
;fí^üj:M)f:pdrte

Il.mo. Sç Brcsidciiie da % Bçtàdo d0feííraríè JlJCiÉiRÁft

A Sõçiedáde SfN \LI2lAÇOES b\0 MIGUEL LTD\ ML C0ín ;at{r c0nsüíutív0: registrada liiá- JiBntá^
Comercial era 21/06/2010 MKE 41207378367. C\PJ 12 106>617/0001-75. estabeleoido(a) m RUA
AMADrU GWA 296 , PQ INDUSTRIAL, São Miguel o Iguaçu - PR. CEP. 858''7-000, icqucr a Vossi
Sénlioriá oaiqutvamentp dè^tó e lU uv mimciilo e deelaraj sob aspenas da I ei, que se reenquadra da coiwiiçâís
' PÃRÂEMPRESADE PEQUERâ Pdtolj nós temioR da Lei Complcnienlarn" !23, ded&M:iG£lOLMPR,E;S
14/12/2006.

Código dp.ato; 307
Descrição do Ato:
PORTE

SSó^Mí ife%wçu-;% ífpvêfi:|

íüyETEiBÍgNAKpgínÃ
I -Sõçío SúrioíArfministmdbf

* feVfr (hcíimentujhi gerudò v.o poihdEpiprcíii-Fãcít f^arúiiâ

DO PÃRANá"

CERTIFICO O REGISTRO EM 17/07/2017 15:44 SOB N° 20175285314.
PROTOCOLO: 175285314 DE 14/07/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11702710536. NIRE: 41207378367.
SINALIZAÇÕES SÃO MIGUEL LIDA - ME

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 17/07/2017
www.erapresafacil.pr.gov.br

\

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
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SínalPar
sinalização viária ANEXO V

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO- Pr.

Pregão Presencial p/fins de Registro de Preços n^ 179/2017

DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU
EiVIPRESA DE PEQUENO PORTE ( Lei Complementar 123/2006)

Aempresa Sinalizações São Miguel Ltda, inscrita no CNPJ ns 12.106.617/0001-75, por
intermédio de seu representante legal, o Sr. André Bernardo da Silva, portador da
Cateira de Identidade n^ 8.269.168-5, e do CPF n^ 037.884.799-65, DECLARA, para fins
do disposto no Edital supra, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as peiias da
lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso Ido artigo 3^ da Lei Complementar n^ 123, de
14/12/2006;

( X) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3^ da Lei

Complementar n^ 123, de 14/12/2006.
I

Declara ainda que a empresa está excluída das vedaçõesconstantes do parágràfp 4^
do artigo 3^ da Lei Complementar n^ 123, de l4 de dezembro de 2006.

São Miguel do Iguaçu-PR, 19 de Dezembro de 2017.

.106.617/0001-75
SINALIZAÇÕES

SÃO MIGUELLTDA
RUAAMADEUGAVA,296

PARQUE INDUSTRIAL - CEP 8S877-0g0SÃO MIGUEL no IGUAÇU-PABAMA j

® Fone: (45) 3565.2099

Rua Amadeu Cava, 2961 Pq. Industrial | CEP 85877-000 | São Miguel do Iguaçu | Paraná
E-mail: sinalpar.pr@hotmail.com 1 www.sinalpar.com.br | CNPJ: 12.106.617/0001-75 | Inscr. Est. 905.93372-86

André Bernardp da Silva

RG: 8.269.16815 SSP/PR

CPF: 037.88|4.799-65
í

Função: Sócio Ad;ministrador /





GOVERNO DO PARANÁ
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA
JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA pápina: 001 / 001
Certificamos que as infqrmaçoes abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e sãovigentes
na data da sua expedição.

Nome Empresarial
SINALIZAÇÕES SÃOMIGUEL LTDA- EPP
Natureza Jurídica; SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Número de Identificação do Registro de
Empresas - NIRE (Sede)

41 2 0737836-7

CNPJ

12.106.617/0001-75

Data de Arquivamento do
Ato Constitutivo

21/06/2010

Data de Início

de Atividade

21/06/2010

EndereçoCompleto (Logradouro, N^ e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP)
RUA AMADEU GAVA^ 296, PQ INDUSTRIAL, SÃO MIGUEL DO IGUAÇU, PR, 85.877-000
Objeto Social
PINTURA PARASINALIZACAO EM PISTAS RODOVIARIAS E AEROPORTOS PINTURA PARA SINALIZACAO EMPISTAS
RODOVIARIAS E AEROPORTOS FABRICACAO DE LETRAS, LETREIROS E PLACAS DE QUALQUER MATERIAL, EXCETO
LUMINOSOS IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRAÇAS E
CACADAS FABRICACAO DE ESQUADRIAS DE METAL SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EMGERAli MONTAGEM DE
ESTRUTURAS METALICAS MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORARIAS
FABRICACAO DE ARTIGOS DE SERRALHERIA, EXCETO ESQUADRIAS PRODUÇÃO DE ARTEFATOS ESTAMPADOS DE
METAL INSTALACAO DE PAINÉIS PUBLICITÁRIOS COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARAPINTURA
MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS,
PORTOS E AEROPORTOS ESTACIONAMENTO DE VEÍCULOS LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS ÂTIVIDADES DE
LIMPEZA ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS, SEMOPERADOR FABRICACAO DE
TINTAS, VERNIZES, ESMALTES E LAÇAS FABRICACAO DE ARTEFATOS E PRODUTOS DE CONCRETO, CIMENTO,
FIBROCIMENTO, GESSO E MATERIAIS.SEMELHANTES SERVIÇOS DE ENGENHARIASERVIÇOS COMBINADOS DE
ESCRÍTORIO EAPOIO ADMINISTRATIVO MANUTENÇÃO EREPARACAO DE APARELHOS EINSTRUMENTOS DE MEDIDA,
TESTE E CONTROLESERVIÇO DE MONITORAMENTO È CONTROLEDE TRANSITO.

Capital: R$ 1.200.000,00

(UM MILHÃO E DUZENTOS MIL REAIS)

Capital Integralizado: R$ 1.200.000,00
(UM MILHÃO E DUZENTOS MIL REAIS)

Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte

(Lei n2123/2006)

Empresa de pequeno porte

Prazo de Duração

Indeterminado

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato
Nome/CPF ou CNPJ Participação no capitai (R$) Espécie de Sócio Administrador

ANDRÉ BERNARDO DASILVA 960.000,00 SOCIO Administrador

037.884.799-65

Término do

Mandato

XXXXXXXXXX

XXXXXXXXXXJULIETE BERNARDO DASILVA

066.570.229-99

Ultimo Arquivamento

Data: 17/07/2017 Número: 20175285314

240.000,00 SOCIO

Sitüação
REGISTRO ATIVO

Ato: REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE PEQUENO
PORTE

Evento (s):

Status

XXXXXXXXXXXXXXXXXX

17/794501-0

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomerciai.pr.gov.br

e informe o número 177945010 na Consuita de Autenticidade

Consulta disponível por 30 dias

CURITIBA - PR, 05 de dezembro de 2017

LIBERTAD BOGUS

SECRETARIA GERAL

Tfcfiologla c'g infonruitica

Presidêncb da República
Casa Civil

Medida i^fovisória N" 2.200-2,

de 24 de agosto de 2001.

Documento Assinado Digitalmente 05/12/2017
Junta Comercial do Paraná
CNPJ:77.968.170/Oq01-99

Você deve instalar o] certificado da JUCEPAR
wuAA/ Íi intarnmíarrifll nr nn\/ hr/rcrtifiríarin
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SinalPar

sinalização viária

ANEXO II

Prefeitura do IVIunicípio de PATO BRAGADO- Pr.

Pregão Presencial p/ fins de Registro de Preços n^ 179/2017

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITADO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa Sinalizações São Miguel Ltda, inscrita notNPJ
ns 12.106.617/0001-75, por intermédio de seu representante legal, oSr. André |
Bernardo da Silva, portador do documento de identidade RG n^ 8.269.168-5, emitido
pela SSP/PR, e do CPF n^ 037.884.799-65, DECLARA, sob"pê?ras'da'Léi,"nós te>lTiosllb
artigo 49, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de í
habilitação exigidos no Edital do Pregão acima mencionado.

I

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

São Miguel do Iguaçu-PR, 19 de Dezembro de:2017.

r

12.106.617/0001-75
SINALIZAÇÕES

SÃO MIGUELLTDA
RUA AMADEU GAVA,a8e

PARQUE INDUSTRIAL.CEP85877.0QO
SÃO MIGUEL no IGUAÇU. PAtAtU

n "7

André Bernardo da Silva

RG: 8.269.168-5 SSP/PR

CPF: 037.884.799-65

j
Função; Sócio Administrador

® Fone: (45) 3565.2099

Rua Amadeu Gava, 2961 Pq. Industrial | CEP 85877-000 | São Miguel do Iguaçu
E-mail: sinalpar.pr@hotmail.com | www.sinalpar.com.br | CNPJ: 12.106.617/0001-75

Paraná

Inscr. Est. 905.93372-86
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G2
G2 - EMPREENDIMENTOS E LOGÍSTICA LTDA
Av. XV deNovembro, N° 517 - Centro - ComéüoProcópiò - PR - GEP 86.300-00Ô - Tel 4Í3523 5321
CNPJ N® 14.744.458/0001.60 - Inscrição Estadual No 9058075-18 - Inscrição Municipal N® 54-13808

e-mail: g2empreèndimentbs@hotmail.çõm^^^^^

-PR
V

PREGÃO PRESENCIAL 179/Í017
ABERTURA: Às 08h20m do 19/12/2017 r ; ^ | ; ;
(Ç^IETO: Contratação de empre^ fijturo e ^htual e de mò de obra ptó
execução de até BOOOm? (três mil metros quadrados) de sinalização viária horizontal nas ruas/logradouros no
Município de Pato Bragado - PR, conforme croqui, memorial descritivo, planilha de serviços e Termo de
Referência anexos ao edital.

ENVELOPE CREDENCIAMENTO ,

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE - G2 EMPREENDIMENTOS E LOGÍSTICA LTDA [
CNPJ - CNPJ N° 14.744.458/0001.60 ; ; , !
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 9058075-18
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 54-13808
TELEFONE - 43 3523 5321 • ' ,

Contato: GilbertoGuidorizzi . ;•
EMAIL: g2empreendimentos@hotmail ,

MICROEMPRESA(X)SIM ( )NÃO

CREDENCIAMENTO

G2-i
E LOGÍSTICA LIDA

AV XV DE NOVEMBRO, N° 517
. CENTRO - CEP 86300-000

LcORNÉLIO PROGÓPIO -PARANÁ

SI
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ANEXO I

(Deverá ser entregue fora dos envelopes n^ 01 e 02)

Prefeitura do IVIunicípio de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial p/ Fins de Registro de Preços n.2 /2017

TERMO DE CREDENCIAM ENTO

Aempresa - ^-^ '̂'̂ ^nscri
./^.9
à yn/' /X(/ ^(Sr^ AJà>i/^vy) ^'f^

^ ^/tií.o /. 9S9-'
residente na
^jôA/jyfr^ . cidade de Pã^Co'

inscrita no CNPJ/MF sob n^
com sede

neste ato representada pelo(s) sócios,
CPF/MF OB'<^

n- f • Bairro
! Estado

PA/2^
Procurador(s)
RG

/^, (/i(._'g7/£y/Sy'̂ -:?^ _
de /j^^g>g?;^^Estado

pelo presente instrumento de mandato, nomeia e coijistitui, seu{s)
Senhor (s) (<[W ^ '

_ CPF/MF ^'<>^.X"o2^..o^ç^^20 resideni:e na
-yt/^ /T^ . Bairro l/r . Cidade

Nome e assi

/- , a quem confere(m) amplos
poderes para junto ao Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários com relação a licitação na
modalidade de Pregão Presencial sob n^ , usando dos recursos, interpô-los, apresentar lances,
negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos,
receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem resen/as de iguais
poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para esta licitação.

de 2017.
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QUftl^^ERftÇÃO QQ (E0NjriWrO SOEKt
^G2-EWI>RÈENDIMENÍ0S ÉÍÉÍIS1Í(ÍÍMdMé^

GNPJ/MF: Í4.744.45Ô/Õddí-^^^
ÍNÍÜ: 41207236384

Pelo presente Instrumento Particular de Alteração de Contrato Social, os abaixo
identificados e-^ualificados ~ * ]

I

I

1. GILBERTO GUIDORIZZI DA SILVA JÚNIOR, brasllêiro, casado sob, o
regime de comunhão parcial de bens, nascido em 16 de novembro de 1961,
natural de Cornéiio Procópio, estado do Paraná, empresário, Inscrito no CPF/MF
sob õ no. 443.528.089-20 e portador da cédula der identidade civil RG
no.1.957.456, expedida pela secretaria de segurança pública do estado do
Paraná, residente e domiciliado nesta cidade de Cornéiio Procópio, estado do \
Paraná, sito á Rua Pedro Monfernatti, no 138 - Conjunto Vitor Dantas, CEP
86.300-00.

E aÁiEHÉlJNÉ GÂRÍEtA GÜIDÍORÍZZI ÍSA brasifeíra. Casada sob o
regirhe de comunhão parcial de bens, empresária, nascldè ém 01 de fevereiro
de 1973, portadora da cédula de identidade civil RG nP. ^278.380-1, expedida
pela secretaria de segurança pública do estado do Paraná e inscrita no CPF/M
sob o no. 810.648 619-20, residente e domiciliada nesta cidade de Cornéiio
Procópio, estado do Parana, sito a Rua Pedro Monfernatti, n° 138, casa
Conjunto Vitor Dantas> CEP 86 300-00.

Únicos sócios componeáiesKdá íSOEieiâdéaempresiríà limitada ique gira sob a
denominação social te ^f^ÉMPREENDIMENTOS E LOGÍSTICA LTDA-
ME", constituída legiMenfei na forma de contrato social devidamente
registrada e arquivada na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob o NIRE
no. 41207236384, por despacho em 09/12/2011, Primeira Alteração.Contratual,
devidamente registrada e arquivada na Junta Comercial do Estado do Paraná,
sob o no 20125215088, por despacho em 26/07/2012, Segunda Alteração
Contratual, devidamente registrada e arquivada na Junta Comercial do Estado
do Paraná; sob o no 20141393513, por despacho em 26/02/2014, Terceira
Alteração Contratual, devidamente registrada e arquivada na Junta Comerciai
dp Estado ;dO; Paraná, sob o no 20162330448, por despacha 05/04/2016,
empresa com sede e foro na cidade deCornéiio Procópio, estado do Paraná, na
Av. XV. de' I^Ó^embro, n^ 517, Pavimento Superior - Centro, CEP 86.300-000,
deliberam de pleno e comum acordo ajustarem á presente alteração contratual,
nos termos da Lei n^ 10.406/2002, mediante as condições estabelecidas nas
cláusulas segAíes: i

^LÍUSüLA PiaMElRArPA ALTERAda DO 0B3ET0j50íEaAljr
iem|t3|it; ó^^fesOGÍál!;a'íxpÍi^ra ramot; ' ~

JUNTA COMERCIAL
DOFWÍANA'
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QUARTA ALTER^^bCONmTÜÃL
=^<Í2iEK!ÍÍíÍIÍÍÍDíMÍMMÍ4Í^

• !
J«ÍíllEí*Z07Í2363^

folha - 2 - de 8

a) Comércio varejista de máquinas e equipamentos de informática^ recargas de
cartuchos e toners - CNAE: 4751-2/01.

b) Comércio var^
c) Comércio vart
:d) Comércio vare;

ista de artigos de paplâniã>Cllliif Olí |
ista de móveis para escritório - CNAE; 475477/01-.

.. .jistadjejóias,.,^ - CNAE: 4783-l/(|i^
•e) Comércio var^btiple - CNAE: 4781-4/00.
f) Comércio var^fâa ^e «iéMomésticos ;e sequipárnêntdi d& âlíGl®! i

CNAE: 4753-9/00
g) Desenvolvimento de programas de computador e software sob encomenda

CNAE: 6201-5/01. i
h) Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos -' J

CNAE: 9511-8/00. . T ' '
i) Treinamento na área de informática - CNAE: 8599-6(03í

Cursos de aprendizagem, profissionalizantes> treinamentíoí gerenéíaí e
profissional - CNAE: 8599.6/04 e 8541-4/00.

k) Serviços de pintura em prédios, edifícios, pintura i iiali2ipi: ii; piü
rodoviárias, ruas e aeroportos - CNAE: 4330-4/04.

I) Administração, exploração, operação e gerenciamento de esiaçionamentoíi
rotativo, de forma manual e/ou eletrônica - CNAE: 5^#§p3.. |

m) Instalação e manutenção elétrica e hidráulica - CNAE; 4321-5/00. i

a) Comércio varejista de máquinas e equipamentos de informática, ®e^^ ü
cartuchos e toners - CNAE; 4751-2/01.

b) Comércio varejista de artigos de papelaria - CNAE; 4761-0/03.
c) Comércio varejista de móveis para escritório - CNAE: 4754-7/01.
d) Comércio varejista de jóias, semi-jóias, bijuterias - CNAE: 4783-1/01.
e) Comércio varejista.de artigos de vestuário-CNAE: 4781-4/00.
f) Comércio varejista de eletrodomésticos e equipamentos, de áudi® b s^ideofe!

OTE: 4753-9/Qííi; ^ „ ,
g) Desenvolvimento de programas de computador e software sob encomenda

CNAE: 6201-5/CÍI.^ . , „ „
h) Reparação e marpiipo i<Í(0Spí!3t^ÍíÍÍ i peíiifenicos -'

CNAE; 951l-8/Q|. ,
i) Treinamento na área de^informática - CNAE: 8599-6/03.
j) Cursos de aprendizagem, profissionalizantes, treinamento gerencial ei

profissional - CNAE: 8599.6/04 e 8541-4/00 j ,
~k) Sèpi^í Éi t>intura em prédios, edifícios, pintura? íe Sii5(líz^^l^®l ||!Ss§Í

rodoviárias, ruas e aeroportos - CNAE: 4211-1/02.

CERTIFICO O REGISTRO EM 22/11/2017 13:35 SOB N° 20176419B10.
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QUARTA ALTERAÇÃO CONTRÀTUÀL
"G2-EMPREENDIMENT0& E L0GISTICA|TDA-ME1

CNP3/MF: 14.744.458/0001-60
NIRE: 41207236384

Iblha - 3 -
;1) Administração, exploração, operação e gerenciamento de estacionam|l|l

rotativo, de forma manual e/ou eletrônica - CNAE: 5223-1/00.
m)Instalação e manutenção elétrica e hidráulica - CNAE: 4321-5/00. i
n) Serviços de dedetização, desratização, descupinizaçã% imunização e conlHi

,de pragas urbanas - CNAE; 8122-2/00.
;o) Serviços, de Organização de Feiras, Corígpl^çj^

8230-0/01.
;p) Administração, exploração^ opêrâção^ ||eiã|: è gpiiitiiitib de telljiii

RodoviáriPSíe Ferrovianos-Í "

jyÉfeULA i^isMbA-ADMINISTRACÃO DA SOCIEDAIíE E USO DO NOME
EíiÉ^ESARlili 'Ã, ^administração da sociedade cabera ib sócio, GILBERTO

'^UíOÒRlZá JÚNIOR, com os podg^ ^ ^ribuições de gerir e
administrar os negócios da sociedade representá-la ativa e passivamente, judicial,
extrajudicial, pèrantèíiórgãos públicos, financeiras, entidades privadas e^terceiros.em
geral„ bem comM ipraíiiEatí tíos? osi ie^ ngüi^rios à consecução dos
o^etívos ou à defesa d|^ iiiiissü i dílítbsÜ íüllilde, autorizando o uso do
nome empresarial ISOLADAMENTE.

Parágrafo Primeiro - É vedado o uso do nome empresarial em atividades
estranhas aos' interesses sociais ou assumir obrigações seja em favor de qualquer
dos vquotistas? íou de; terceiros, bem como oneras ou álieirigr bens imóveis da
sociedade,'seni aiiíoPizaiÇãodQíOUtro :sóelOi

fcLÁÜSÜLA TERCEIRA-DEGÜVRACÃO DE DESIMPEDIMENTO; O administrador
dMiÉRTO DA SILVA JÚNIOR declara, sob as penas da lei; que
não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que
Vede, ainda que temporariamente^ o acesso a cargos, públicos; ou por cr[me
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa^da
concorrência, contra as relações de consumo, fe publica ou a propriedade,

CLÁUSULA OUlRTMÃg üusulas econdições estabelüi^ãeifl^ã arquivad^
e que não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor^

ií ÃlISULA OlltNtA - DA rONfiOLÍPACÃO DO CONTRATO! |ílÍÍâ dá
modificação ora ajustada, consolida-se ocontrato social, que passa a ter asse|uinte
redação;

JUhnA COMERCIAL
DO PARANA'
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mmm3mi$!0>mcomRKTosodÂL
?^G2-EMPREENDIMENT0SELOGÍSTICALTDA-ME".

CNP3/MF:14.744;458/0001-60
NIRE:4120723638Í

4

Iidentificadosequalificados:.
GILBERTOGUIDORIZZIDASILVAJÚNIOR,brasileiro,casado

soboregimedecomuniiãoparcialdebens,nascidoem16de
noverrtbrode1961,naturaldéGornélloProcópio,estadodoParaná,
empresário,inscritonoCPF/MFsobono.443.528.089-20eportador'
dacéduladeidentidadecivilRGno.1.957.456,expedidapela
ísêlcÊlafedesegurançapública,doestadodoParaná,residenteeu

iliadonestacidadedeCornéiioProcópio,estadodoParaná,sito^a
RedroNIonfernatti>no138-ConjuntoVitorDantas,CEP86.300-

m:JÍC;ÜlÉLlNEGARCIAGUIDORIZZIlírãsliêifa,câSãfdr
rsSbjifôgiiTiedecomunhãoparcialdebens,empresária,nascidaemOí

de.1973^poiitadora.dacéduladeidentidadecímíIBíàn®..
i^W^l,expedidapiasecrê^niiclèsegurançapública-doestado

íitòã;einscritano^l|WMÍÍ!ÍPn®810.648.619-20,residentee
imiciliadanestacidadedeCornéiioProcopio,estadodoParaná,sitoa

PedroMonfernatti,n^138,casa-ConjuntoVítorDantas,CEP

Cínicos'̂ioscomponeijÊ^^ífgciedadeempresâiiaiferèiiaiqp^
sobadenominação,sociàlide^^G2-EMPR^ÉÉNDIMENT0SE
LOGÍSTICALTDA-ME",constituídalegalmentenaformadecontrato
socialdevidamenteregfeálclaêarquivadanaJuntaComercialdo
EstadodoParaná,soboNIREn°41207236384,pordespachoem
09/12/2011,PrimeiraÂlterapoContratual,devidanienteregistradae
an^uivadanaJuntalüiercialdoEstadodoParaná,,sobono-
20125215088,pordespachoem26/07/2012,SegundaAlteração
Contratual,devidamenteregistradaearquivadanaJuntaComercialdo
EstadodoParaná,sobon®20141393513,pordespachoem
26/02/2014,QuartaAlteraçãoContratual,devidamenteregistrada|
arquivadanaJuntaComercialdoEstadodoParaná,sobono
20162330448,pordespacho05/04/2016,empresacomsedenesta
ffidedeCornéiioProcópio,estadodoParaná,naAv.XVde
lilfipbro,no517,PavimentoSuperior-Centro^CEP86,300-000,
deliberamdeplenoecomumacordoeresolvemconsolidarocontrato
sHpiimedlanteascondiçõesestabelecidasnascláusülasseiguintesí

lgi;ÉlílSl3LA^PRIMEIRAkNQMEEMPRESARIAL

iliil®ill®¥nofTi®iern^resaiiáldeG2-EMPRÉENDÍMENT0SE

JUNTACOMERCIAL
DOPARANA
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GONSOLIPAÇÂO DO CONTIWTO SOCIAl
'^è^tiiÍSÍEÍÍiÍííiiií^ ElíoqispçaMtiR^

NIRE: 41207236384
ií^Jha:-5 - de^8

;,10GIST1CA LTDA-ME e tem sede e domicííÍQ: fia Cídadé dè Cornélio Procópio,
estado do Paraná, na Av. XV, De Novembro, n® 517, Pavimento Superior-Centro,
CEP. 86;30C)-0Ò0..

SEIAUSÜLA SEGÜNBA^ FIOAIS E QÜTPQfô DEPENPEÍ11ÍÍlíS: A soáe |̂|jí|
Ipodera a otí íMfr filia) iti outra dependência, rio paíiJâui lli
exterior, mediante,;ãíferaçâb contratiiãl Assinada por todos os socios

CLÁUSOLAirEftiEEIRA - INÍCIO DAS ATIVIDADES E pMlIi DE
DA SOMedAdE; a sociedade iniciou suas atividades em 09pt^®Í" iáluf)raz0;íièi
duração épor tempo indeterminado. |
;CI!ÂÜSÜLA QUARTA - OBJETO SOCIAL: Asociedade aue.tem n^íol^eto social i
iexploração do ramoí i

a) Comérpio var^stai de máquinas e equipamentos dè informática, recát-gâs i©
-cartuchos e toners - CNAE: 4751-2/01.

b) Comércio varejista de artigos de papelaria - CNAE: 4761-0/03.
c) Comércio varejista de móveis para escritório - CNAE: 4754-7/01.
d) Comércio varejista de jóias, semi-jóias, bijuterias - CNAE: 4783-1/01.
e) Comércio varejista de artigos de vestuário - CNAE: 4781-4/00.^
íf) ComérçiS'̂ var^jsta ide eletrodomésticos e equipamentos de áudioi|f^|p->

CNAE: 4753-9/00.
g) Desenvolvimento de programas de computador e software sob encomenfa ^

CNAE: 6201-5/01. ' :
•li) Reparagão^ ©manutenfiô ^dei BOiiiiütiÉ^i i

CNAE: 9511-8/00.
i) Treinamento na área de informatica - CNAE: 8599-6/03. i

• j) Cursos de aprendizagem, profissionalizantes, treinamento gerencial á'
profissional - CNÁE: 8599.6/04 e 8541-4/00:

k) Serviços de pintura em prédios, edifícios, pintura e sinalização '1®
rodoviárias, ruas e aeroportos-£NAE: 4211-1/02.

1)^ Administração, exploração, dpfação é gérènciamerito de estaliifífii®:
rotativo, de forma manual e/o| |Ietrônica - CNAE: 5223-1/00.

m) Instalação e manutenção elèttee liidrâulica - CNAE: 4321-5/00.
n) Serviços de dedetização> desratização/jdescupinização^ ;imunizagãQt;^@i® |̂

de pragas urbanas - CNAE; 8122-2/00. ^ i
o) Serviços de Organização de Feiras, Congressos, Exposições e Festas-CNAE:

8230-0/01. .: , ..
p) Administração, exploração, operação, gestão e gerenciamento de; terminais

jyiViários ^lâwllgO;;

JUN1A.CX3MERC1AL
DOPARANA"
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eQNSPUP^OÍÍDpt!0íÇITI^^
"G2rEMPREENDIMENT0S E LOGÍSTICA LTDA-ME".

CNP3/MF: 14.744.458/0Ò(jÍír6Ô
NÍRE; 41207236384

folha - 6 - de I
(ELÃUSULA QUARTA CAPITAL SOCIAL: O capital social é de R$ 30.000,00 (tinta
mil reais) divididos em 30.000 (trinta mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um
real) cada; uma, subscrita e já integralizadas,, em moeda: corrente do |>.alS| |elo|
sócios e diyiriíiíídosída seguinteíformai;

^ ' • í
i L

"P^iü
Siioiasi __ ;

(°/q) ^àlor

GILBERTOiGÍBbORi^ Díl Sll»
JÚNIOR

iiiíOf a* r 3.000,00

JACHELINE GARCIA GUIDORIZZI DA
SILVA .

27 000
i
"IW ' 27.000,00

TOTAL 30.000 100% 30.000,00

áAuiüti SÉXife MsüsèltoisgEí(i||onsã6iliaaat de-
• -'Ví • - s - - - iVi" ir» '7--.' -i".' Ii>l'«-iVi

|QÍ406/2Q^í^

ri ÃUSULA SÉTTMA Ii5sib g trANSFERÉmcta de ÓUÜAS: as quotas 5#
indivisíveis é Ip pffirão ser cedidas ou tiians^ridas B terceiros sem m
conséhtimentefe Wms sócios, a quem: fica, assegura^i. temJi|w
condições éffde preferêricia .pai^a^ãw ÜWday
formalizando^ ise realiWià acessão dêlÍs,,^Mlíeiap| IÍfíliíl;ÊÍa|,|̂ ttinin|||

'Pâfi^rafi sÉl iui ililWa ^^êr m Iran^f^t^^tQdbsoujpai®®
suas quotas deverá notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a
quantidade de quotas postas à venda^ o preço, forma e prazo de pagamento, para
que estes exerçam ou renunciem ao direito de preferência, o que deverão fazer j|
dentrà de 30 (trinta) í|| irecebimento da notificaçao ou em ^azo
maior a critério do sócio alienante. Se todos os sócios manifestarem seu direito de
preferência, a cessão das quotas se ,fará "na proporção das quotas que então
.possuirem..DecQrrido èsilftW gf|É||Íleja exercido odireito ílei preferencia, as
|[uotas pdd^iÉ^r lj!^reíl\i|1^®

mmmíMi oit^ím - da soctfdadf i uso do
fmpresariAL; a administração da. sociedade cabe ao? S0f]o GILBEMO.
GUIDOMZZl DA SILVA JÚNIOR, com os poderes e -^atribuições ,de ®
administrar os negMôs -da sociedade, representá-la ativa^é; p|ssliniente, judiaal e
extra judicialmenlè, perante órgãos públicos, '"stituiçoe| Jnanre
privadas üpreeÍFoã^m geral, bem como praticar'todos os demais atos inecpisariog^

JUNIACMMERCIAL
DOPARANA'

CERTIFICO O REGISTRO EM 22/11/2017 13:35 S0B/H° 20176419810.
PROTOCOLO: 176419810 DE 22/09/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11704485688. NIRE: 41207236384.
G2 - EMPREENDIMENTOS E LOGÍSTICA LTDA ME

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CÜRITIBA, 22/11/2017
wviw.emprosafaoil .pr. gov .br

A validado deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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CONSOLIDAÇÂÓ DÔ CÓNTRÁfÔ SÔdlÂL
^jG2^EMPREENDIMENT0S E LOGISnCA ITOA-MÊ*!

CNP3/MF; 14.744;458/0(í01i60t

folha-7-de 8,

conseicução dos objetivos ou a defesa dos interesses e direitos da sociedade,
autorizado o uso do nome empresarial ISOLADAMENTE.

f li®- i í*^édadO; ò do nomêí émpíesárial #n í^tlll^des estranhas ao
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de
•terceiros, bem como bn^Mr áligi^ ifeens imlveis&dâ fsociedaâfe/ serra autorização
do outro.sócio.

f 'Fâtííiita-se ao administrador, atuando isoladamentê?, constituir,! «fp
nome da sociedade, procuradores para período determinado, devendo o instrumento
de mandato especificar os atos e operações a serem praticados. j

§ S.o- fôderao ser designados administradores não sócios, òbedecêfídõ pã
disposto no art 1061 dá Lei nP 10.406/2002, ou seja, a designação deles
dependerá dé:#^rovação da unanjnniplade dos; sócios,'enpar|MEa|Ditel^nã^
ihtegralizado,iiê de dois terços^ no..mínimo,,após aJnt^Qralizaçãoi

§ 4,0- A in\êitidura de administradoi" Hesifli# üif iP
obedecer às formalidades da legislação vigente. |

1

CLÁUSULA NONA - RETIRADA prgMiM60»IE; Os sócíos poderão, de comuil
acordo, fixar uiià retirada mensal, íiáí. tftii de ^pró-labore", observadas a|
disposições* regulalentares pertinentes.

CLiSOiatÁ DiÉCiMA - EÍÍ:ER^ftecí^ FlNANgEII^
F PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESUITAP^Ü |éiqil^gj í^aja
exercício "social, em 31/12 de cada ano, af ;admmistfad(^asrp^^
justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do inventario,, do
balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis requeridas pela le^slaçao
sbcietária, elaboradas em conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade,
participando todas as sócias dos lucros o,u perdafí§P.urado%> na- mesma prpgor^ao
das quota^s de çapJtal que-possue,m ,n|i, sociedade ,

iarâgrafo üriico - Asociedade poderá levantar bálariÇõs m baiance!es ¥
patrimoniaB em períodos Inferiores a um ano, e o lucro
demonstrações intermediárias, poderá ser distribuído mensalmente aos sócios, a
título de Antecipação de Lucros, proporcionalmente as quotas
Nesse caso será obser^^ada a reposição dos tucros quando a distribuição afetar o
capital social, conforme estabelece oart. 1.059 da Lei n.° 10.406/2002.

W^MiacRA - DAS CÒNTÃS: ^

JUNTA COMERCIAL
DOPARANA'

CERTIFICO O REGISTRO EM 22/11/2017 13:35 SOB N° g0176419810
PROTOCOLO: 176419810 DE 22/09/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11704485688. NIRE: 41207236384.
G2 - EMPREENDIMENTOS E LOGÍSTICA LTDA ME

Libartad Bogus
SECBETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 22/11/2017
www. en®>resafacil.pr. gov. br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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^^2ÉMfeÍÍEENÍÍMÍÍM i ÍlÉIÍ&Éyy#Í|pÍfe
1^^

NIRE: 41207236384
fiilíiáf- i -^ÉlelS!

meses seguintes ao término do exercício social, òs^iIliÉíÍÍIj!lii®ãÍ! sÍÍÉ^SisllÍffi^
e designarão administradores quando foro caso.

ÍEGUNDA - FÁLEGÍMiNtO OU INTÉRáliEÃO SQCTÒr
ÍFalecendo ou itíterciBaâo qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades S®
tds herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo .possível ou inexistindo inter|^i
idestes ou dos sócios remanescentes, o vaior de seus haveres será apurad| i
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução,
verificada em balanço especialmente levantado. ^

Parágrafo único - O mesmo procedimento sèía idiMi emii^oütEosicasos^^^^^
que a sociedade se resolva em relação a.seu sócio. i

iCLAUSULA DÉCÍMÁ TERiÉn^ lDEÍy^fti(^^ E^j DE^ÍMWÉÍ^E
^Administrador declara, sdib iasi penas ídâJiéi/í qüerriãb?eslãí íiii:\p^
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude^diiÜriipp^
iou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena iu| ^^ede, ainda i|i
^temporariamente, o acesso a cargos públictís; oü por lill ^limentarg
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência,^
contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

ri ÁIISULA D^r-TMA QUARTA - FÓRQI í=feã
Procópio, estãSi iô Piraná> para f fôerèíaoí je o^i^g^nien^^^
obrigações r^lfârífes deste contrato,jEom sguaiquer outro^
mais especiaíoüiprivíileigiado que s^lâo vé!ÍI?itesil„

Epor estarem assim, justos e contratados, lavmm e assinam, a presenli
alteração, em 01 (uma) via de igual teor e forma, devidamente rubricadas pelos
sócios em todas, as suas folhas, obrigando-^ fielmente por si, seus herdeiros^ e
sucessores legais a cumpri-lo em todos í)s'seij6prn|0s

3Í3iT®Í üüililiü ÜSétem

A validade

GILBERTO GU zuDASíiMãmm

JUNTA. CaMERCIAL
DO PARWA

HELINE uíijorizéíídíí^M

CERTIFICO O REGISTRO EM 22/11/2017 13:35 SOB N° 20176419810.
PROTOCOLO: 176419810 DE 22/09/2017. CODIGO DE VERIFICAÇAO: '
11704485688. NIRE: 41207236384.
G2 - EMPREENDIMENTOS E LOGÍSTICA LTDA ME

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 22/11/2017
www.empresafacil.pr.gov.br

documento, se impresso, fica sujeito à conçirovação de sua autenticidade nos re
Informando seus respectivos códigos de verificaçao

spectivos portais.





G2
G 2 - EMPREENDIMENTOS E LOGÍSTICA LTDA

Av. XV de Novembro, N° 517 - Centro - Comélio Procópio - PR - CEP 86.300-000 -Tel 43 3523 5321
CNPJ N® 14.744.458/0001.60 - Inscrição Estadual NO 9058075-18 - Inscrição Municipal No 54-138O8

é-mail: g2empreendimentos@hotmail.com ;

Prefeitura do Município de Pato Bragado - PR
Referente: Pregão presencial p/ Fins de Registro de Preços n° 179/2017

Prezados Senhores (as),
I

DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU

EMPRESA DE PEQUENO PORTE

(Lei Complementar 123/2006)

A proponente G2 EMPREENDIMENTOS E LOGÍSTICA LTDA, situada a AV. XV DE

NOVEMBRO, N° 517, CENTRO, CORNÉLIO PROCÓPIO-PR, sob o CNPJ N°

14.744.458/0001-60, participante da Licitação Modalidade Pregão Presencial de n° 179/2017,

por intermédio de seu representante legal, o Sr. Gilberto Guídorízzi Da Silva, portador do

documento de identidade RG n.° 1.957.456, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.° 443.528.089-20

, DECLARA, sob penas da Lei, e para todos os fins de direito e do disposto no Edital supra, sob

as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é

considerada:

( X ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3° da Lei Complementar n°. 123, de

14/12/2006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso U do artigo 3° da Lei Complementar

n°. 123, de 14/12/2006. Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do

parágrafo 4° do artigo 3° da Lei Complementar n°. 123, de 14 de dezembro de 2006.

Por ser expressão da verdade, j5rmamos o presente.

Comélio Procópio-PRj íezembro de 2017.

51

G2-EMPREÊND1MÊNTOS
f: logística uda

Av DP N° 517

CORnBüO - IV" Aj

G 2- Empreen

CNPJ 14.744.

)s e Logística Ltda

/0001-60

GILBERTO GÜIDORIZZI DA SILVA

CPF 443.528.089-20 - RG 1.957.456

Sócio-Gerente Administrador
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GOVERNO DO PARANÁ
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA
JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ
SISTEMA INTEGRADO DEAUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páqina: 001 / 001
Certificamos que,as informações abaixoconstamdos documentosarquívadosnestaJuntariGomerciai e são vigentes
nadata dasuá-exgédlçãdi=^ '̂̂ ^^^ :
Nome Empresarial . i "
G2 -EMPREENDIMENTOSíE LOGÍSTrÒA'̂ ;
Natureza Jurídica: SOCiEDÃDE.EI\flpfesÃRÍÁ-LiMÍTÀDA V
Número de Identificação do Registro.de
Empresas - NIRE(Sede) ^

41 2 0723638-4

CNPJ

14j44í458/0p01í6&.>!'
i 'f!l . ,t-n >• Vi:i

Data de Arquivamento do
Ato Constitutivo

09/12/2011

Data de Início
de Atividade

09/12/2011

Endereço Completo (iibgradouro, N® e Complementb,-BáirroTCidádé, ÜF, CEP) p,
AVENIDA XV DE NOVEMBRO. 517-PAVIMENTO SUPERÍÔrIiCENTRO. CORNELIO PROCÒPiO. PR, 86.300-000
ObjetoSocial v-' r ; ' 1
COMERCIO VAREJISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMÉNTÕS DEINFORMATICA RECARGAS DECARTUCHOS E TONERS
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPÉLÂRíA CÒMERCIÕ VAREJISJA DÉ MOVEIS PARA ESCRITORIO COMERCIO
VAREJISTA DÉ JÓIAS SEMIJOiÁS BIJUTERlAS COMERCIO VAREJÍSTA DE ÁRTIGOS DE VESTUÁRIO COMERCIO
VAREJISTA DE ELETRODÒMESTICOS E.EQUiPAMENTÒS DE ÁUDIO E VIDEO PESENVOl-YIMENTO DE PROGRAMAS DE
COMPUTADOR ESOFTWÀRE SOB ENCÓMENDÁ hEPÃRÀCAÒ ÈMANUTENCAO DE COMPUTADORES EDE
EQUIPAMENTOS RERIFERiCOS TREINAMENTO NA AREÀ DE iNFORMATiCA CUÍISOS DE APRENDIZAGEM
PROFISSIONALiZÁNfÉSTREiNAIVlENTO GERENCIAL ÈíPROFiSisiONAL iSERViCÒS DE PINTURA EM PRÉDIOS EDIFÍCIOS
PINTURA ESINALIZACAO EM PISTAS RODOVIARlAS RUÀS EAEROPORTOS ADMINISTRAÇÃO EXPLORACAO OPERACAO
EGERENCIAMENTO DÈ ESTACIONAM ÈNTÓ ROTATIVO DÉ FÔRMA MANUAL EOU ELETRÔNICA INSTALACAO E
MANUTENCAÓBLEtRÍCÂ E HIDRAULICA,SÉRVICOS;DE DEDETÍZAÇAO DESRAItlZACApipESCUPINIZACAO IMUNIZACAO
ECONTROLE DE PRÂGAS URBÁNÀÓ SÉRVlbÒS DÉ ÒRGANIZÂCAÓ DE FEIRASiCONGRESSÒS EXPOSICOES EFESTAS
ADMINISTRACAO EXPLORACAO OPERACAO GÉStÀÒjf GEFtENCIÂMENTO DE TERMINAIS RODOVIÁRIOS E
FERROVIÁRIOS

Capital: R$ 30.000,00 • - '^
(TRINTAMILREÁjs) ; : V^ ^

Capital Integralizado: R$ t " SO.ÔOpiOÒ ,j
(TRINTA MIL REAIS) Z ^ ^

, Miçrbempresa o^u "
Émpresá de PégüenolPÒrte
iv;-J CLèi n=1^2Òb6p

Prazo de Duração

Indeterminado

15 • - 1=
'

, J'

n

Mlcròempresá

Sócios/Participação noCapital/Espécie de Sócio/Administrãdõr/Téritiino do Mandato?.
Nome/CPF ou CNPJ ' /.Participação riò-çápItaKRS) Especle de Sócio

JACHELINE GARCIA GUipORIZZI DA SILVA 27.000,00 SOCIO Administrador
810.648.619-20 '

GILBERTO GUIDORIZZI DA SILVA JÚNIOR 3.000,00 SOCIO Administrador XXXXXXXXXX
443.528.089-20 ; ~

Ultimo Arquivamento

Data: 22/11/2017 Número: 20176419810

Ato: ALTERAÇÃO

Evento(s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

17/787119-9

CURITIBA - PR, 23 de novembro de 2017

LIBERTAD BOGUS
SECRETARIA GERAL

Término do

Mandato

XXXXXXXXXX

Situação

REGISTRO ATIVO

Status

XXXXXXXXXXXXXXXXXX

Para verificara autenticidade acesse www.Juntacomerclal.pr.gov.br
e informe o número 177871199 na Consulta de Autenticidade

Conoultadisponívelpor 30 dias

Ccfllll9n-Auiertíid<.-Ccrtifleítlora
aldeTetnotoqUdgln!

PresidêrKia da República
Casa Civil

Medida ProvUóría N» 2.200-2.
de 24 de agosto de 2001.

Documento Assinado Digitaimente 23/11/2017
Junta Comerciai do Paraná
CNPJ:77.968.170/0001-99

Você deve Instalar o certificado da JUCEPAR
www.junlacom0rcial.pr.gov.br/certificado





Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,
i

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie juntp à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DEinscrição

14.744.458/0001-60

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATADEABERTURA

09/12/2011

NOME EMPRESARIAL

G2 - EMPREENDIMENTOS Elogística LTDA - ME

TlTULO DOESTABELECIMENTO (NOMEDE FANTASIA)

CÓDIGO Edescrição DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

47.51 -2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de Informática

CÓDIGO EDESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.83-1-01 - Comércio varejista de artigos de joalheria
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.53-9-00 - Comércio varejistaespecializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
85.99-6-03 - Treinamento em informática
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
85.41-4-00 - Educação profissional de nível técnico
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
52.23-1-00 - Estacionamento de veículos
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
52.22-2-00 - Terminais rodoviários e ferroviários

CÓDIGO EDESCRIÇÃO DANATUREZAJURIDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV XV. DE NOVEMBRO

CEP

86.300-000

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

ENDEREÇO ELETRÔNICO
G2EMPREENDIM P)TOS@HOTMAIL.COM

ENTEFEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

NÚMERO

517

COMPLEMENTO

PAVIMENTO SUPERIOR

MUNICÍPIO

CORNELIO PROCOPIO

TELEFONE

(43) 3523-5321 I (43) 9612-6606

UF

PR

situação CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL j
09/12/2011 !

motivo de SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de06 de maio de 2016.

Emitido no dia 22/11/2017 às 17:34:54 (data e hora de Brasília).

DATA DASITUAÇÃO ESPECIAL

7T
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G2
G2 - EMPREENDIMENTOS E LOGÍSTICA LTDA
Av. XV de Novembro, N° 517 - Centro - Comélio Píocópio- PR - CEP 86.300-000 ^ tel 43 3523 5321
CNPl N®14,744;458/00pl,60 - Inscrição Estadual NO 9058Q75-18> Inscrição Münidpat NO 54^13808

e-mai|: g2empreendimentos@hotmall.com l ^

Prefeitura do Município de Pato Bragado - PR
Referente; Pregão presencial p/ Fins de Registro de Preços n® 179/2017

Prezados Senhores (as),

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE

HABILITAÇÃO

A proponente G2 EMPREENDIMENTOS E LOGÍSTICA LTDA, situada a AV. XV

DE NOVEMBRO, N° 517, CENTRO, CORNÉLIO PROCÓPIO-PR, sob o CNPJ N"

14.744.458/0001-60, participante da Licitação Modalidade Pregão Presencial ide n°

179/2017, por intermédio de seu representante legal, o Sr. Gilberto Guídori^í Da
1

Silva, portador do documento de identidade RG n.° 1.957.456 , emitido pela SSP/PR, e

do CPF n.° 443.528.089-20 DECLARA, sob penas da Lei, e para todos os fins de

direito e nos termos do artigo 4®, inciso VU, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente

os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão acima mencionado.

1

Por ser expressão da verdade, firmamos opresente. 1

fl4J444SW@01-S©'
G2"EMPiEENDilVlgNTOS

E iXiGISTiCA ITDA
AV XV DÇ NOVEMBRO, N°517
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Comélio Procópio-PR, IS de Dezembro de 2017^

G 2-Empr ;enffli^entos e Logística Ltda

CNPJ 14.mS8/00Òl-60
GILBERTO GÜIDORIZZI DA SILVA

CPF 443.528.089-20 - RG 1.957.456

Sócio-Gerente Administrador
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ANEXO I

(Deverá ser entregue fora dos envelopes n^ 01 e 02)

Prefeitura do íviunicípio de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial p/ Fins de Registro de Preços n.e /2017

TERMO DE CREDENCIAIVIENTO

r-.

A empresa (SÍOA , inscrita no CNPJ/MF sob n^
\p-"^OHcom sede

à jg. Oo IU-g 1 -5Ac> . neste ato representada pelo(s) sócios,
Sr. ^7/'!^ lWSílr<r OC Fj^^/jfAíRG <f CPF/MF

residente na .ÇjaA r^\A\/>^05h ^ n^ Bairro
C , Cidade dê íaMÇuM èo 'íc^cr^^ Estado

pelo presente instrumento de mandato, nomeia e-^constitui, seu(s)
Seniior

^/^ir2g3)^/<y
Procurador(s)

rgJMíO>^
(s) -joflÃJ Anf^HáG

CPF/MF . /ffj residente na
n^ ^S"> Bairro <^A/ ^ Cidade

de rL -f^Ci/Estado

(Nome e assine ^ra)

, •• . -• , . , a quem confere(m) amplos
poderes para jutíto ao Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários com relação a licitação na
modalidade de Pregão Presenciai sob n^ ["7^ usando dos recursos, interpô-los, apresentar lances,
negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos,
receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais
poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para esta licitação. j

de 2017.
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eARCELLI SINALIZAÇÕES LTDA - EPP

PRIMEIRA alteração DE CONtRÀTÒ SOCIAL

CNPJ -10.704,475/0001-12 NIRE - 41208623527

Folha^i de 7í

JHÜLEN B.ÒRGÉS DÉ FRElTAà) bras maior, Êrhpresário, solteiro, naséido na cidade
de São Miguel do Iguaçu, Estado do Paraná, ém OÍ/-im087,,Jnscrito no ic^astro d^
Pessoas Físicas do .Ministério da- Fazenda sob n.° 06:3.859.949-02. portador da Cédula dé
Identidade Civil Registro Geral sob n° &.9S6.891-9 SgSF^PR, expedida em 2,11)2/2000.
résidèílte § dpmiçiliadõ na cidade de São Miguel dõ Iguaçlj, Eètadp do Parana,. a Rua
AmbrosipJ^lggi , n^ 287, bairro. Sagrado Coração de Jesus, ÇÈP 85.877-0)30, ê JQHN
MAIKE DE FI^ITASí íarasilèiro, rriaíof. Empresário, ^Iteiro, naseidõ nà cidad^ Ú Saò
Miguel ;dp Iguaçu, Estado do Paraná, eni 16/06/1982^ inscrito nó Sáda^rô^^d^ Pessoas
Físicas do Ministério da Fazerídá^^fe n;<'038:714.159-60, portador da Cédula de í^éntidádé
Qivil Registro Geral sob n° 7.994.604-4, expedida ém 02/05/2008, residente é.dcpíiòíUado: na
cidade de São Miguel .do Iguaçu. Estado do Paraná, à Rua Ambrosío Maggi, n° 287 bairro
Sagrado Coração de Jesus. CEP 85.877-000, sócios dá sociedade empresária limitada
CARGELLj SINALIZAÇO LTDÃ - EPP. com sede é dômiOilio na Rua Joinville. n° 901.
Sala 02, ;Pârque Jndüstriaj, na Cidade de São Miguel do Iguaçu, Estado do Paraná, inscrita
na Junta CoiTiercial dp ^tadp dò Paraná, sob NlRÉ 41208623527 e rio ÇNPJ sob n°
10.704.475/OÜ01.;|2, RESOLVER, èm: comum acprdcf por éstè Jn^tmmeiitp ipãrtiôplár de
contrato e na melhor forma dè direito, aalteração de contrato sociaí, què sé regerá pelos
artigps 1.052 a 1.087 da Lei f1° 10,406, de 10 jalieiro de 2002, pelas dêmãisi. disposições
legais aplicaveis à espécie e pelais éláusülas séguinteá'

GU\USUl^PRjMEIRÁ -OBJETO Fica alteradb pobjeto social, quepáSsâ áser:
Pfnturâ para sinalização em pistas rodoviárias e aeròpòrtos; fabricação de íetràá
letreiros e de qualquer material, exceto luminosos; tranèpprte ropiõvíãrio de
carga, produtos perigosos e mudanças, intermuniGipial, interestadual e
internacional; Tnoritagéifi e inètalação de sistemas ê eqüipamèritos de iluminação e
sinalização em yia§.publicas, portos e aeroportos; transpòrtè ròdòviárió dé carga,
exceto produtos périgosòs é mudanças, municipal; aluguel dé outras mã^
equipamentos comerciais e industriais não èspeeificados anteriormente;: fajDÍicaçaó
de estruturas metálicas; comérçjA atacadista de artigos do vestuário é áçe^ôfios
exceto profissionais:edesegurança;com^ atàcadista de roupase acWs^riõs para
üso profissional e de segurança do trabalho; coímérciò ãtàcádistá de tintasi vernizes è
similaresi i

CLÁUSULA fÉQLlNDA- Qs sôçíòs resojvem consolidar seti contrato social. Permanecendo
:em vigor as^demais: cláusulas do cpntrato social, não modifiGadas por éste iristrürriento que
passa a tei;a seguinte redação:
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ÇARGELLI FINALIZAÇÕES LTdA - EPP
PRIjVlEIRA ALTERAÇÃO DE eONTRATO SOCIAL

CNPJ - Í0.704,47Í/p001-12 NIRE ^41208623527

CARGELLj SINALIZAÇÕES LTDA - EPP
CONSOLIDAÇÃO DÕ CONTRATO SOCIAL

CNPJ -10.704475/d0()1 -12 IMIRÉ - 41208623527

Folha 2 de 7

^ 'brasileiro, maior, Em^èsárip, sòjteiro, nascido na cidatiede Sao Mpuel cio Iguaçu. Estado tio Parana. èm 01/10/19B7, irísorito no Cadastro dg
^ssmsF|||ç^s c|o Ministério da Fazenda sob n° Õ63^fe949^02. jaortador d^ Cédula dé
idertidade: Civil Registro Geral so& n<^ 8.956.891-9 SÉSpMr, expédida em 21/02/2000^
ressente ®domiciliado n^ cidade M São Miguel do Iguaçu.; Estado do Raráhâ. é Rua

Sagrado Coração de Jesus.. CEP 85.877-000, é JOHN
7 ° rnaipr, Empresário^ Solteiro, nascido há cidade de São^iguel do Iguaçu. Estado do Paraná, em, 16/0^/1982. inscrito no Cadastro dé Péssüàs

Rs^^ do Mmisteno da Fazenda^sob-n;° 038.714.159-60, portadon da Cédula dê Idéfrtidáde^
Ciyil Registro Gerai sob n° 7.994.604.4. expedida em 02/05/2008. residente edòmiõiíiadô ha
Cidade de São Miguel do Iguaçu. Estado do Paraná, â Rua Ambrosio Maggí, n° 287 bairro
Sa^^ Coração de J^us. CEP^ 85.a77-00í3; sôcíos da sociedade empresária ;iimitãdá

no &SINALIZAÇÕES LTDA - ÈPP. com sède e domidiliò ná Rua Jdinvíllei n° 901'
1 São Miguel do-Iguaçu; Estado do Paraná, inscritana Junta Comercial do Estado dó Paraná, sob NIRE N° 41208623527, e no CNPd sob n°

1.Q52 a 1.087 da Lei n° 1Ò;406. de. 1:0 janéiro de
2Q02,.e pèla^ demais disposíçôes legais aplicáveis, cònsplldam seu contrato spçíâlv

!

GLÁUSULft primeira -Asociedade eonstituída sob aforma de sociedade! êmpfesàriá
limitada, e com a denominação. GARCELLI SINALIZAÇÕES; LTDA - EPP, será regiãa Pòr
este contrato social. pelo.CódigoCivil, Lei 10.406 de 10 dé janeiro dé;2002.

CLAUSULA SEGUNDA -Oprazo de duração da spciedadè é dê tempo indeternilnadó e o
inicio das operações, sociais, pafartodos os efeitos, é oda dâtà dp registro do linstrumentô
çpnstitutivo»"

"A^PÇiêdádé tem a sua sede naicidade de São Miguél do Iguaçu|st^o dpfeParaná, a Riia Joinviliéi ;n°;9p1, Sála 02, Parque íhdustriaí, CEP 85:877fiOÒÕ^^^
V dPmiGiliOj podendo abrir ç-|hçe^áf filiais,, agências eeseritõriõs. em quálquer pârteddtemtqip ngciqnal, por;deliberação dos Sócios;materializada pelá maioria.dos votos, contada
segundo o Valor das quotas dé cada um. i

D

4)

ju^nxooíAeíOÁt
DO M-PANA'
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ÇARCELLI SINALIZAÇÕES LTDA - EPP
PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE GONTRATO SOGIÀL

ÇNPJ^ Í0i704.476/0001-12 NiRE r412Ú86Í23527

Ftílhã 3 de 7

- a sppi^dá^tem como objeto social â exploração do ramo de*PINTURA PARA SINALIZAÇAQ EM PISTAS ROÍÍOVIÁRIÀS E AEI^Stc^^^
fab^çao de letras, lètreiros e placas de^lIu^^SSl'

DE carga, EXCETO PRODUTOS

CIÍk ?aÍ^ =mudanças, INTERMyNICIPAL, INTERESTADUAL EINTERNACIONAL-SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE iLuMlSlÀçX^^
SINALIZAÇAp EM yiAS PUBLICÂS, PORTOS E AEROPORTOS- TRAI^SlróRTF
RODOVIÁRIO de CARGA. EXGETd PRODUTOS P^qS
MUNIGIPAL; ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS EÉQUÍPAMENTOS GOMÊRCÍAIS éINDUSTRIAIS NÃÕ ESPECIFICADOS ANTERIõMl^lNT^r^RIcSo

COWIÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DO VÉ^UÂRIO e:
AÇESSORIQS, exceto PROFISSIONAIS E DE SEGURANÇA- GOMÉRCIO
ATACADISTA DE ROUPAS E ÀCESSÔRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE

S^L^If^ TRABALHO; GQMÉRCiO ATACADISTA DE TINTAS, VERNIZES E
CLAÜSUl4 quinta -o Capital Sopiaí dá sociedade ê intêiramente: subscrito'ê realizado
ih/nnr? "a importância dè R$ 1ÒQ.ÜG0,{3O (cem mil reaisjy'dividido èfn100.000. ^em mil) quotas np; valor de R$ 1,00 (um real)- cada uma, devidamente
integralizadps, e distribuídos entre òs êócios quotistas da séguintè fórma;

inoünní acima qualificadp. integralizã neste ato a irTiportância de R$
^ Jntegfalizado por caixa,; em mpeda correhtè dó; País naconstituição, de ^presârio individual; e p sócio ingressante acima quaíificadó, irifègraliza
neste ato gjnipprtanciade R$ 5O;Q0O,gO ,(cinqüènta mil réais)^ diretamente pagpiaó cáxâ dà
íempresaêm^mõeda cprre^^ a. | v ociAd

SOCIOS

JHULEN BORGES DE FREITAS
JOHN MÁÍKE DE FREITAS

QUOTAS

50.000
cn nrNn

(%)
50,

_ CAPITAL R$

50.000,00

TOTAL
OU.UUU

100.000
50:

100
50.000,00
I00v00,0;00'

®3p indiviâíveis ém relação à sociedade, è riãopoderão ^T: cedidas pw transferidas sem oconsentiitièmp dós demais sócios, a quem
assegurado^ emj^ajGjade de condizes epreçp^ direita# préfprêncía para asua^^uisibãó
Repostas a venc^, fórmalizaridG.^e .realizada a céssãa delas, à alteração contratai
pertinente, de acordo como que estipulam osarts. 1.0.56 é .1.057 de 10/10/2002^ GG.

JJWTA COMEíCtAt
t30f•^*A^'A'
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CARGELLI SINALIZAÇÕES LTDÂ - EPP
PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

CNPJ -10.704.1475^01)1-^ NIRE - 412Õ8623527

Fpiha 4 de 7

CLÃÜSÜLA SÉTIMA -ÃrçsÍDon$àbiliç(ade dos sócios é: restrita ao valor dé suaç; quotas
sociais, mas todos respondem solidariámente pela integraíização do capital sôcíal nos
termos do art. 1.052 da Lei n° 10.406/2002 GÇ. " '

CLÁUSULA OITAVA - Até dois anos depois de avèrbadà a modificação do contrato,
fèsponçJe o çèdênte. solidariamente; cõrn b cèssioriáno, perante à sociedade; e terceiros;
pelas obrigações que.tinha como sócio.

CLÁUSULA NONA -Os seguintes atos dependerão da prévia aprovação, por escrito de, no
mínirm?,^ !§% (^téntâ ê ^cinco por cento) do capitai vparilè da èóciédadé.i para serem
considèradQsíválidqs eexeqüíveis: {| ) alienação de beris imóveis;II) hipotecas, péhhores
e demais gr^amês, de qualquer natureza; ( 11! ) caução xiê títulos ou direitos çneditófios,
executados os casos diretameritè rejfòionados aos negócios da sociedade, estes afé b linhité
de R$ lOjOdd.OO ,( .De2 Mil Réais)(íy) dpaçãb de bens moveis eImóveis em geral;'( V)
nomeação; ©destituição de Gerentes - delegados; (VI) ájtéra^b de qualquer dascláusulas
do Contrato Social da sociedade, e ( VII ) cbnstituição de novas sociedades, bem como a
assinatura de contratos versando sobre tais negócios, pela Sociedade. I

CLÁUSULA pÉÇIiyiA - Osócio que desejar transferir quotas deverá'n^^^ por
escrito a sociedade, discriminando^lhe o preço, forma e prazo de pagamento, para que
através dos demais, caso oquadro social esteja composto por mais de dois sócios, exerça
ou renuncie âp direito de preferência, o que deverá fazer dentro de sessenta (60) dias,
contados do recebirhento da notificação, ou em maior prazo a critério do sócio alienante!
Decorrido sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser livremente
ofertadas a terceiros, estranhos à sociedade, como sesociedade de capital pura fosse.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIí^ - A sociedade será administrada pelos sócios-
administradores já qualificados JHULEN BORGES DE FREITAS e; JOHN MÀII<É DE
FREITAS, aps quais em cpnjuritò ò üsò da firma e a representação
ativa e passiva, em juízo, ou fora dele, estando os mesmos dispensados da prestação de
caução, podendo praticar todos os atos necessários à consecução do objeto social, sendo-
Ihes, no entanto, vedado o uso do nome da Sociedade, sob qualquer pretexto ou
modalidade, em operações ou negócios estranhos ao objeto social, bem como a prestação
de fiança ou aval, e o comprometimento dos mesmo em atos de íiberalidade ou de favor,
podendo passar poderes entre si e para terceiros por procuração.
Paraqrafo Único - Os sócios que participarem ativamente na administração da sociedade
fará jus a uma retirada mensal a título de pró-labore a ser fixada anualmente pelo consenso
unânime dos sócios, cuja importância, e acordo com a legislaçãb db Imposto de Renda, será
contabilizada como despesa dé administração da sociedade.

&0
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CARCELLI SINÂLIZÁÇÕES LfDA - ÉPP
PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOGIAL

CNPJ r10.704.475/0ib0l-12 NIRE - 412Ó8623527
1

sócios declaram, sob as perias da leij de que nãoest^ impedidQ^de exercer a administração da sociedade, pop lei especial, dü eiti virtüde de-
Gondenaçaq cnmmal. ou .por se encontrarem spb os eféitòá dela, a pena quei vede ainda
que tempor|riamente. oacesso a çargo& públicos; ou por cnm¥ falimentar, de prevâricacão-
peita ou suborno, cpncussão. peculato, ou contra ã ecõfiomia pòpujàr. contra o sistema
financeiro naçiQnal, contra normas de defesa da Cõncórrência. contra as ireiações de
Gõnsumo, fe.-publica, pü .ã propriedade.

GLAÜ^LÁ^ DÉCIMA TERCEIRA -Oexercícioísocial coinçié cprn oano civil, devendo em
31 de dezembro dè çáda ano èer pi;pcedido o Balanço Óierãl de? Sociedade ob^écido às
prescrições legais e. lécnicas pèrtiriêntes: a matéria. Os resultados sei^ão atribuídos aos
socios proporcionalmerite as suas quotas de capital podenda os lucros á critérid dd§;sócios
serçm distribuídos ou ficarem emiesel^a na Sociedade, conforme detèrminã oArtigo 106é
da Lei 1Q,406dé 10/01/2002 - GC.

cláusula décima quarta -a reunião dos sócios diVe reallzarrse ao menos uífía vez
s^uintes aò tén^inò dó èífercício; social, de^ndèm da

deliberação dos sócios, além de outras matérias indicadas na lei ou no contrato: (I) - tomar
as contas dos administradores e deliberar sobre o balanço patrimonial e o de resultado
econômico; (II) -designar administradores, quando for ocaso; (III) - tratar de qualquer outro
assunto constante da ordem do dia.

CLÀÜSULÀ DÉCIMA QUINTA -Na eventual necessidade dê qüalquér categoria de sócios
precisarem retirar-se da sociedade, por motivo de falecimento, falência, impedimento Pu de
livre eespontanea vontade, a sociedade não acarretará adissolução, aqual continuará sua
atividade normal com o socio remanescente e sucessor, mediante alteração do contrato

alteração ° ®registrando na Junta Comercial, em 30 (trinta) dias da data da
Paráqrafo Primeiro: Em caso de falecimento dè um dos sócios, aos herdeiros fica
assegurado o direito de substitui-lo se assim o desejarem, e poderão ser Incluídos na
sociedade.

Paráqrafo Seqúndõ: Para qualquer motivo que seja para a saída de sócio da sociedade
seja ele fundador, sucessor e/ou herdeiro, seus haveres sociais serão apurados em balanço
geral especial com demonstração de resultado, a ser levantado em 30 (trinta) dias da data
^a comunicação, e sefor do interesse da sociedade ou dos sócios remanescentes.

Páraqrafo^Terceiro: retirada, exclusão ou morte dP sócio não o exime, ou á seus
herdeiros, da responsabilidade pelas obrigações sociais anteriores, até dois anos após

ÍUNU<X>Á=Í.Í,C!A1
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ÇARÇELLI SINALIZAÇÕES LTDA - EPP
PRIMEIRA ALTERAÇÃO ÍDÉ CONTRATO SOCIAL

CNPJ - 10.704.4|ê/0001-í2 NIRE - 412Õ8623527

averbada a rèsõluçlõ da sõcièdadé;: n nos dois primeiros. casos, pelas pòsteripres e e;m
igual prazo, enquanto não se requerer a averbação.

CLÁUSULA DÉClIVlA SEXTÀ - D!ssplvè-se a soeiêdádè quando ocorre qualquer urri dos
eve^tosy I;)\o vencimento do prazo d^ düraç|o, salvo sè, vénddp/este e sem oposição xje
?óçid, não jeiitrár a sociedade em liquidação, caso èni que se prorrogará por tempo
indéterrninãdo; Q\) pconsenso unàríime dós sócios; a dilibèração dos sócíòsi por maioria
absoluta, :na spciedadé prazò indeterminado; ( llt:) â lltà ílepluralidade so^ôs não
reconstituídá |To prazo de cento s oitenta dias; ( IV ) a é>áriçãó, há fornik dâ^ dè
autorização para funcionar.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - As divergências que eventualmente ocorrerem entre os
sócios na interpretação dos termos e dos càsds orriissos no presente instrumento sèrãò
resolvidas éob.o amparo legal dá Lei n° 10.406/2002 CG é obtros instrumentos vigentes que
regem a rfiMílâ.

ÓITÀVÀ r Nos çásps de penhpra, arresto bu seqüestro de quotaSf por
iriiçjativa dê tèrç^ não quotistas em fázãó de dívida dè sócio, qüótistà, terá èste oprazo
^e 3(três) di# j^ra substituir ^penhoradas quotáS; Nãõ qfôzèi1dO./ei^éhGle^^ que tais
quotas têriafn sidó: ofertádas à vendá, pelo que os demais sócios poderão exercer sua
preferènciá de aquisição depositando oequivalente ao valor dô pátrimôhiõ líquido qüé êías
representem conformê último balanço. Nesta hipótese, a transferência dás quotas sbçiáiS
para b nome do quotista adquirerite dar-se-á indepêndentemente da assinaturà do
trahsmitêhte. ^ "

ÇLÁUSULA DÉCIMA NÕNA - As decisões administrativas, bem como modificações do
contrato social que tenha por objetivo a matéria indicada no art. 997 da Lei n2 10.406/2002
PÇ,. dependem do consentimento de todos os sócios; as demais podem ser decididas por
maioria absoluta de votos. Qualquer modificação do contrato social será averbada
cumpnndo-se as formalidades previstas neste contrato, sob pena de nulidade. '

CLÁUSULA VIGÉSÍMÁ - Os endereços dos sócios, constantes do Contrato Social ou de
sua última alteração serão válidos para oencaminhamento de convocações, cartas, avisos e
ètq, relativos a atos societários de seu interesse. Aresponsabilidade de informação de
alterações destes endereços e exclusiva, dos sócios, que deverão fazê-lo por escrito.
ÇLAUSULA A/IGÉSIMA^ - As partes de comum acordo elegem o Foro dá
Comarca de São MIguél do Iguaçu, Estado do PairanáiCGm exclusão de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja, para o exercício e o cumprimento dbs direitos e obriqacões
resultantes deste contrato.

jtwTJvCOiVtRCiAt
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C^GÈliLI SINALIZAÇÕES LTDÁ^ EPP
RRIMEII^ ALTERÁpÓ DE CC^TB

cy^pii - iõ.7M.^smQi-i§ nime - 41208623527

Folha 7 de 7

® é assjnam o presente Iristrurnem^elaborado em via única, de igual teor e forma, para que valha na melhor forma do direito
obngando-se fielmente pôr si e seus herdeiros à cumpri-|o em todos os seus termos.

São Miguel do Iguaçu, 11 de agosto de 2017.

\ m- •«

d( nk ia\

JHULEN BORGES DE FREITAS

-063.859.949-02

JOHN AiKE DE FREITAS
CPF-038.714.159-60

TESTEMUNHAS

ODIRLEI NEOTI

-024.076.959-76

francÍa|4 HOFFMANN
CPF - 040.859.539-66

íiJHTAiCÍWÍíGiJa.

I
CERTIFICO O REGISTRO EM 17/08/2017 11:22 SOB Ií° 20175468SÍ3.
PROTOCOLO: 175468613 DE 16/08/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11703180573. NIRE: 41208623527.

CARCELLI SINALIZAÇÕES LTDA - EPP

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 17/08/2017
www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste dociunento, se impresso, fica sujeito ã comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação 1





.0-o,pA!(4í4#;

4^

•m

::SEÍ0 YHfi>6i3F2KH^Ín5lWt^Vy^D;
Gohsylte en siKwVfangrFen.caB.tir

TiíSELIQNfiTQ FA2Í0:í : :
iSlQ Hisuel do l3U5?y/PR (42)3565^1681

«BiionbsíD 3(s! firaaís) ?c-r 'JERBfiOEÍRS;.

|6Cio;-adainistradtíf/affiíMt6'..3Sffl£Bl'. »•..
'pQR6ESJE FREÍTAS,,:G!5RíIE!;[:í 5lNáLEA5g£S
:LIL/rt-cPP SDCio-sdaiálstradOíVconjcmtb. ^^
mu HftlKE DE
5i:í?i.:Í?Jlú3Çar:iAidsJ?K^ ;

da

CERTIFICO o REGISTRO EM 17/08/2017 11:22 SOB N° 20175468613.
PROTOCOLO: 175468613 DE 16/08/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:

.11703180573. NIRE: 41208623527.

CARCELLI SINALIZAÇÕES LTDA - EPP

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 17/08/2017
vnvw.eittpresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito ã comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação





e^4]^LLi
CARCELU SINALIZAÇÕES LTDA-EPP
CNPJ: 10.704.475/0001-12

RUA: JOINVILLE, 901 - SÃO MIGUEL DO IGUAÇU-PR
(45) 98808-9813 (45) 98812-3097

ANEXO II

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.
Pregão Presencial p/ Fins de Registro de Preços n.o 179 /2017

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa CARCELLI SINALIZAÇÕES
LTDA - EPP, inscrita no CNPJ n.o 10.704.475/0001-12, por intermédio de
seu representante legal, o Sr. JOHN MAIKE DE FREITAS, portador(ia) do
documento de identidade RG n.o 7994604-4, emitido pela SSP/PR, e do CPF
n.o 038.714.159-60, DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do artigo 4o,
inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de
habilitação exigidos no Edital do Pregão acima mencionado. |

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

São Miguel do Iguaçu-PR, 19 de dezembro de 2017.

CARCELLI StMALiZAÇÕES LTDA-EPP
10.7|»4.475/0001-12
ADMINISTRADOR

JOHN MAIKE DE FREITAS

RGn". 7994604-4/SESP/PR

CPF sob n°. 038.714.159-60

0^





GOVERNO DO PARANÁ
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA
JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páa na: 001 / 001
Certificamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comerciaie são vigentes
na data da sua expedição. ^

Nome Empresarial ; .
CARCELU SINALIZAÇÕES I.TbA- EPP^ "̂ ^
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EIWPRESÃRÍA LUVIITADA

CNPJNúmero de Identificação do Registro de
Empresas - NIRE (Sede)

41 2 0862352-7 10.704.475/0001ri 2

Data de Arquivamento do
Ato Constitutivo

18/03/2009

Endereço Completo (Logradouro, N°e Complemènto, Bairro! Cidade, UF, CEP) '
10A RUA RUA JOINVILLE, 901-SALA 02, PARQUE INDUSTRIAL, SÃO IMIGUEL DO IGUAÇU^ PR, 85.877-000
Objeto Social >
PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS EAEROPORTOS, FABRICAÇÃO DE LETRAS, LETREIROS E
PLACAS DE QUALQUER MATERIAL, EXCETO LUMINOSOS, TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS
PERIGOSOS E MUÕANÇAS, INTERMUNICIPAL, IIÍTERESTADUÁL EINTERNACIONAL, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE
SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS,
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, MUNICIPAL, ALUGUEL DE
OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE E
FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS METÁLICAS, COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO EACESSÓRIOS,
EXCETO PROFISSIONAIS EDE SEGURANÇA, COMÉRCÍÒ ATACADISTA DE ROUPAS E ACÉSSÓRIOS PARA USO
PROFISSIONAL E DESEGURANÇA DO TRABALHO, COMÉRCIO ATACADISTA DE TINTAS, VERNIZES E SIMILARES.

Capital: R$ 100.000,00
(CEM MIL REAIS)

Capital Integralizado: R$
(CEM MIL REAIS)

100.000,00

Micrpemprésa oui :
Empresa de Peqüeho Porte

(Lei n° 123/2006)

Empresa de peqUeno porte

Data de Início

de Atividade

01/04/2009

Prazo de Duração

Indeterminado

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócip/Administrador/Término do Mandato
Nome/CPF ou CNPJ Participação no capital fRS> Espécie de Sócio

Témiino do

Administrador Mandato

JOHN MAIKE DE FREfTAS

038.714.159-80

JHULEN BORGES DE FRErTAS

063.859.943-02

50.000,00 SOCIO

50.000,00 SOCIO

Ultimo Arquivamento

Data: 17/08/2017

Ato: ALTERAÇÃO

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

Número: 20175468613

17/802057-5

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br

e informe o número 178020575 na Consulta de Autenticidade

Consulta disponível por 30 dias

CURITIBA - PR, 13 de dezembro de 2017

LIBERTAD BOGUS

SECRETARIA GERAL

Ceitifleído peto inttR

Presfdênda da República
Casa Civil

Medida Provisória N» 2200-2,

de 24 de agosto de 2001.

Administrador XXXXXXXXXX

Administrador XXXXXXXXXX

Situação

REGISTRO ATIVO

Status

XXXXXXXXXXXXXXXXXX

Documento Assinado Digitaimente 13/12/2017
Junta Comerciai do Paraná
CNPJ:77.968.170/0001-99

Você deve instalar ojcertificado da JUCEPAR
www.junfacomerciai.pr.gov.br/certificado





CARCELU SINALIZAÇÕES LTDA-EPP
CNPJ: 10.704.475/0001-12

RUA: JOINVILLE, 901 - SÃO MIGUEL DO IGUAÇU-PR
(45) 98808-9813 (45) 98812-3097

ANEXO V

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.
Pregão Presencial p/ Fins de Registro de Preços n.o 179 /2017

DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE (Lei Complementar 123/2006)

Prezados Senliores:

Pelo presente instrumento, a empresa CARCELLI SINALIZAÇÕES LTDA -
EPP, inscrita no CIMPJ n.o 10.704.475/0001-12, por intermédio de seu
representante legal, o Sr. JOHN MAIKE DE FREITAS, portador(à) do
documento de identidade RG n.o 7994604-4, emitido pela SSP/PR, e do CPF
n.o 038.714.159-60, DECLARA, para fins do disposto no Edital supra, sob as
sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na
presente data, é considerada: ;

() MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3° da Lei Complementar no. 123, del4/12/2006;

(X) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3° da Lei Complementarno. 123^ de
14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo
4° do artigo 3" da Lei Complementar n». 123, de 14 de dezembro de 2006.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

São Miguel do Iguaçu-PR, 19 de dezembro de 2017..

CARCELLI SI LIZAÇOES LTDA-EPP
10.70Pl.475/0001-12
ADMINISTRADOR

JOHN MAIKE DE FREITAS

RGn". 7994604-4/SESP/PR

CPF sob n°. 038.714.159-60

:90^
. sa\3-

São
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO Pg:

Credenciamento a Abertura e Julgamento do Processo No 284/2017 Pregão (Registro de Preços) No 1

Razão Social: 3387 - MARCELO FABIANO TIECKER

Credenciado: Sim Porte Empresa: ME (Micro Empresa)
CNPJ: 07.174.945/0001-79
Endereço: RUA TIBAJI

Bairro: Centro

CEP: 85948-000 Cidade: Pato Bragado
E-mail:

Representada por: MARCELO FABIANO TIECKER
RG: 00.000.000-0 CPF: 004.976.369t56

Telefone:

E-mail: Assinatura:

UF: PR Telefone: 45-28218Ó5

Razao Social: 6050 - SINALIZAÇÕES SAO MIGUEL LTDA - M

Credenciado: Sim Porte Empresa: ME (Micro Empresa)
CNPJ: 12.106.617/0001-75
Endereço:

Bairro:

CEP: - O Cidade: SAO MIGUEL DO IGUAÇU JIJF:
E-mail:

Representada por: ANDRÉ BERNARDO DA
RG: 08.269.168-5 CPF: 037.884.7Í

Telefone:

E-mail: Assinatura:

Razao Social: 6121 - CARCELLI SINALIZAÇÕES LTDA - EPP

Credenciado: Sim Porte Empresa: EPP (Empresa Pequeno Porte)
CNPJ: 10.704.475/0001-12
Endereço:

Bairro:

CEP.: - O Cidade: SAO MIGUEL DO IGUAÇU UF: PR

E-mail:

Representada por: JOHN MAIKE DE FREITAS
RG: 07.994.604-4 CPF: 038.714.159-60

Telefone: \J^
E-mail: Assinatui>g1

Razao Social: 6122 - G2 - EMPREENDIMENTOS E LOGÍSTICA

Credenciado: Sim Porte Empresa: ME (Micro Empresa)
CNPJ: 14.744.458/0001-60
Endereço:

Bairro:

CEP: - O Cidade: CORNELIO PROCOPIO U^: PR
E-mail:

Representada por: GILBERTO G. DA SILVA JUNI
RG; 00.195.745-6 CPF: 443.528.0897^0
Telefone:

E-mail: Assinatura:

Telefone:

Telefone:

Telefone:

LCcetil - Licitacoes e Contratos - Prefeitura do Municipio de Pato Bragado - Emissão: 19/12/201'





MARCELO FABIANO TIECKER - ME
CNPJ sob o no 07.174.945/0001-79

Rua Tibagi, /|0 2.727, Centro
Pato Bragado/PR,
CEP; 85.948-000

FONE: (45) 99942-2873

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial p/ Fins de Registro de Preços n.o 179/2017

07.1/4 946/0001-/9 sesEosmDEm
MAROELO FABIANO

T!ECKER-SiflE

orqÇ-- 2727, Centro65948-000, Pato Bragado - PR

<

r MAROELO FABIANO
< . TIECKER - ME

IWARCELO^ÁBIAIMO TIECKER - IWE
CNPJ sob o no 07.174.945/0001-79

Rua T/bagi, no 2.727, Centro
/ Pato Bragado/PR,/

CEP: 85.948-00^1
19,3 dezembro de 2017AComissão de Licitação

Ref. •

Comissão de Licitação

-íe Vossas s k
'" '̂̂ '̂ aradouros" '̂' quadraXw'̂ ' "

"• «•'«»»ÍÇÍ,"S,

/metrof°quadrai Para

oprazo "* "=•"00,00/O n '̂ S.OOl^^ta da seS ^a//dade da n
""""ca do pr?gg7P°«a de pre^
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MARCELO FABIANO TIECKER - ME

CNPJ sob o no 07.174.945/0001-79
Rua Tibagi, n" 2.727, Centro

Pato Bragado/PR,
CEP: 85.948-000

FONE: (45) 99942-2873

Prazo de entrega: Os serviços deverão ser iniciados em até 02 (dois) dias após o
solicitado pela secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, sem custo adicional de frete.

i
Dados Bancários: Banco Sicredi, Agencia 0715, Conta Corrente: 14.682-0 i

Declaramos que, a proposta inclui todos os custos e despesas, ibem como o

lucro almejado tais como: frete, seguro, tributos de qualquer natureza taxa de

administração, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas, diretas ou

indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação.;
!

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações

das normas técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual jou superior,
assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

Atenciosamente,

MARCELgTFABIANO TIECKER
RG no 5.722.547-5/CPF nO004.976.369-56
EMPRESÁRIO

07.1 ^^4 945/0001-79
\ MARCELO RABIANO

TIECKER-ME





SínalPar
sinalização viária

ANEXO VIII

PROPOSTA DE PREÇOS

PROPONENTE: Sinalizações São IVliguei Ltda EPP

CNPJ; 12.106.617/0001-75-lE: 90593372-86

ENDEREÇO: Rua Amadeu Gava, N° 296, parque Industrial

São Miguel do Iguaçu - PR

TELEFONE: (45) 3565-2099 - E-mail: sinalpar.pr(5)hotmail.com

São Miguel do Iguaçu, 19 de Dezembro de 2017.

ÀComissão de Licitação

Ref.: Pregão Presencial p/ Fins de Registro de Preços n.e 179/2017

Prezados Senhores: ' " "

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços
relativa ao futuro eeventual fornecimento de materiais ede mão de obra pára execução cjè até
3.000m^ (três mil metros quadrados) de sinalização viária horizontal nas ruas/logradouros no
Município de Pato Bragado-PR, conforme relacionado abaixo:

Marca: Sinalpar ;

Valor Global da Proposta: R$ 39.000,00 (trinta è nove rnií reais)

Valor por m^: R$ 13,00 (treze reais)

O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias copridos.

Prazo de execução dos serviços: conforme edital

Dados bancários: Banco Bradesco - Agência 0617 - C/C 17573-0

® Fone: (45) 3565,2099

Rua Annadeu Gava, 2961 Pq. Industrial | CEP 85877-000 | São Miguel do Iguaçu | Paraná
E-mail: sinalpar.pr@hotmail.com | www.sinalpar.com.br | CNPJ: 12.106.617/0001-75 | Inscr. Est. 905.93372-86





ra
SinalPar

sinalização viária

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos: para a
perfeita entrega do objeto, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e 'outros
fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer
outra despesa incidente sobre os serviços.

Na entrega do objeto, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou
qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral
responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

Atenciosamente,

Sinalizações São Miguel Ltda

'12.106.617/0001-7?
SINALIZAÇÕES

L

SAO MIGUEL LTDA
RUA AMADEU GAVA,28«

PARQUÍ INDUSTRIAL -CEP B5S77.000
SÂO MIGUEL no IGUAÇU •PARANA

® Fone: (45) 3565.2099

CNPJ 12.106.617/0001-75

'4 /•
/

/.
/

Rua Amadeu Gava, 2961 Pq. Industrial | CEP 85877-000 | São Miguel do Iguaçu | Paraná
E-mail: sinalpar.pr@hotmail.com | www.sinalpar.com.br | CNPJ: 12.106.617/0001-75 | Inscr. Est. 905.93372-86

/





H

G2
G 2 - EMPREENDIMENTOS E LOGÍSTICA LTDA

j
I

Av. XV de Novembro, N° 517 - Centro - Comélio Procópio - PR - CEP 86.300-000 -Tcl 43 3523 5321
CNPJ N° 14.744,458/0001.60 - Inscrição Estadual 9058075-18 - Inscrição {«lunicipal N» 54-13808

e-mail: g2empreendimentos@hotmail.com

Prefeitura do Município de Pato Bragado - PR
Referente; Pregão presencial p/ Fins de Registro de Preços n° 179/2017

Prezados Senhores (as).

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de
preços relativa ao fiituro e eventual fornecimento de materiais e de mão de obra para
execução de até S.OOOm^ (três mil metros quadrados) de sinalização | viária
horizontal nas ruas/logradouros no Município de Pato Bragado - PR, conforme
relacionado abaixo:

Oprazo de validade da proposta de preços éde 60 (sessenta) dias corridos. |
Prazo de execução dos serviços: Os serviços deverão ser iniciados em até 02 (d(iis) dias
após o solicitado pela secretaria de Obras

Dados bancários;

Banco iVI® 756 - SICOOB

AG. N° 4355 - Cornéiio Procópio-PR

Conta Corrente N° 32628-3

Em nome de: G2 Empreendimentos e logística Ltda

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos
para a perfeita entrega do objeto, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros
fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e
qualquer outra despesa incidente sobre os serviços.

Na entrega do objeto, observaremos rigorosamente as especificações das hormas
técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde
já, a integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

PAGOl
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G2
G 2 - EMPREENDmENTOS E LOGÍSTICA LTDA

I

Av, XV de Nòvémbro, N° 517 - Gentro - Goméüo Procópio - PR> GEP 86:300-000 -Tel'43 3523 532i?^
CNPJ N® 14.7^.458/0001.60 - Inscrição Estadual NO 9058075-18 - Inseri Municipal NO 54-13808

e-mai|: g2empreendimentos@hotmail.com

ilEM UND QTi) DESCRIÇÃO MARGA
VALOR

UN

VALOR

GLOBAL

01 MT2 3.000

Fornecimento de materiais e de mão de

obra para execução de até 3.000m^ (três
mil metros quadrados) de sinalização
viária horizontal nas ruas/logradouros
no Município de Fato Bragado - PR
conforme croqui, memorial descritivo,
planilha de serviços e Termo de
Referência anexos ao edital.

G2 R$ 13,15 R$39.450,00

n

Valor Global Total RS 39.450^00

(trinta e nove mil quatrocentos e cinqüenta reais)

14J44.4SM0®1-ií'
G2-EMPREEÍ^DIMEMTOS

E LOGÍSTICA LTDA
AV XV DE NOVEMBRO, N° 517

CENTRO - CEP 86300-000 .
1 C0Rf>iÉL10 PROCÓPIO -PARAiviÁ j

Comélio Procópio-PR, 19 de Dezembro de 2017.

G 2- Empreendim

CNPJ 14.744.

GILBERTO G

osyâLo^'stica Ltda

ZI DA SILVA

CPF 443.528.0&9-20 - RG 1.957.45fr

Sócio-Gerente Administrador
!
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•
CARCELU SINAUZAÇÔES LTDA-EPP
CN PJ: 10.704.475/0001 -12

RUA: JOINVILLE. 901 - SÃO MIGUEL DO IGUAÇU-PR
(45) 98808-9813 (45)98812-3097

ANEXO VIII

PROPOSTA DE PREÇOS

(CARCELU SINALIZAÇÕES LTDA-EPP, Rua Joinville-901-Parque Industrial, (45) 98808-9813,
CNPJ: 10.704.475/0001-12)

São Miguel do Iguaçu-PR, 19 de dezembro de 2017.

À Comissão de Licitação
Ref.: Pregão Presencial p/ Fins de Registro de Preços n.o 179/2017

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senliorias nossa proposta de preços relativa ao
futuro e eventual fornecimento de materiais e de mão de obra para execução de até S.OOOm^ (três mil
metros quadrados) de sinalização viária horizontal nas ruas/logradouros no Município de Pato Bragado -
PR, conforme relacionado abaixo:

Valor Global da Proposta: R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais)

Item Descrição Unid. Quant. Marca Valor Unit. Valor TotaL

01 Faixa de sinalização horizontal c/tinta
resina acrílica base solvente (com

microesferas de vidro Drop-on e Premix)

072 3.000 SIGA 15,00 45.000,00

Valor total Global 45.000,00

o prazo de validade da proposta de preços é de 60 (dias) dias corridos.

Prazo de execução dos serviços: serviços deverão ser iniciados em até 02 (dois dias) após ser so icitado.

Dados bancários: BANCO SICOOB Agencia:4343 Conta Corrente:23754-0

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita
entrega do objeto, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos pertinentes, mão
de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre os serviços.

Na entrega do objeto, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou qualquer
outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela
perfeita realização dos trabalhos.
Atenciosamente,

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

CARCELLI SINALIZAÇÕES LTDA-EPP
10.794.475/0001-12
ADMINISTRADOR

JOHN MAIKE DE FREITAS

RGn". 7994604-4/SESP/PR

CPF sob n". 038.714.159-60

rj0.704.475/000l-1?
CARCELU

SmAUZftÇftOLTO^
11» om - Saia 0-i

carceIliOcarcelli.com.br CNPJ: 10.704.475/0001-12 Inc. Estadual: 9050689708





PROPOSTA

DE

PREÇOS

CNPJ: 10.704.475/0001 -12

CARCELU SINAUZAÇÕES LTDA-EPP

RUA: JOINVILLE, 901 - SÃO MIGUEL DO IGUAÇU-PR
(45) 98808-9813 (45) 98812-3097





m.

Estado do Paraná

RENOVAÇÃO

CERTIFrCADO DE REGISTRO CADASTRAL MUNICIPA

N.073/2017

ÓRGÃO EXPEDIDOR; PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO

EMPRESA CADASTRADA: MARCELO FABIANO TIECKER - ME

Pí

A Prefeitura Municipal de Pato Bragado, Estado do Paraná, em conformidade com o Artigo 51
da Lei Federal n.^ 8.666/93, de 21/06/93, com alterações introduzidas pela Lei F|ederal n.^
8.883/94, de 08/06/94, e requerimento protocolado sob n.^ 2253, em 05 de outubro Je 2017.

RESOLVE:

CERTIFICAR que a EMPRESA: MARCELO FABIANO TIECKER - ME, com sede na Ruajlibagi, n°
2727, Município de Pato Bragado, CEP n^ 85.948-000, inscrita no CNPJ n.^ 07.174.945/0001-79,
encontra-se regularmente inscrita no Cadastro Municipal de Fornecedores deste Município,
com o ramo de comércio varejista de tintas e materiais para pintura, fabricação delestruturas
metálicas, comércio atacadista de vidros, espelhos, vitrais e molduras, comércio atacadista de
material elétrico, obras de urbanização - ruas, praças e calçadas, construção de edifícios,
limpeza em prédios e em domicílios, atividades paisagísticas, comércio varejista de plantas e
flores naturais, serviços de pintura de edifícios em geral, podendo participar de liciliações que
este Executivo Municipal venha realizar. Esse Certificado não dispensa a Licitante de apresentar
as Certidões negativas exigidas no Edital correspondente. |

Este Certificado terá validade de 01 (um) ano, contados a partir da emissão do presente.
i

Pato Bragado, em 04 de outubro de 20lA^/^

lomê,
MARGÒ BEÁTRIS SEIBERT

•, i... I

Av. Wiliy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná





11/12/2017 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se iiouver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DEinscrição
07.174.945/0001-79

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DESITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

MARCELO FABIANO TIECKER - ME

TiTUUO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
MARCELO PINTURAS

CÓDIGOE DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura

CÓDIGOE DESCRIÇÃO DASATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
25.11-0-00 - Fabricação de estruturas metálicas
46.79-6-03 - Comércio atacadista de vidros, espelhos, vitrais e molduras
46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico

42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
41.20-4-00 - Construção de edifícios
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas
47.89-0-02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral

CÓDIGOE DESCRIÇÃO DANATUREZA JURiDICA
213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

R TIBAGI

NÚMERO

2727

COMPLEMENTO

CEP

85.948-000

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

MUNICÍPIO

PATO BRAGADO

ENDEREÇO ELETRÔNICO
exacta@mlnks.com.br

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

TELEFONE

(45) 2821-240

DATA DE ABERTURA

17/01/2005

Uff
PR

ITUAÇÃO CADASTRAL
kTIVA

liP? DATA DASITUAÇÃO CADASTRAL
17/01/2005 !

MOTIVO DESITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 11/12/2017^15:51:13 (data ehora de Brasília).

ÇÒnsuItaQSA;/'jCapitaISoqial

DATA DASITUAÇÃO ESPECIAL

Pác)ina: 1/1

Preparar Página
para Impressão

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
Atualize sua página |

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp 1/1





CAMXA
GAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição; 07174945/0001-79
Razão Social: MARCELO fabiano tiecker

Endereço: rua tibagi 2727 / centro / pato bragado / pr / 85948-ooo

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 07/12/2017 a 05/01/2018

Certificação Número: 2017120703212367300920

Informação obtida em 11/12/2017, às 15:52:32.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

'ágina 1 de 1

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp7VARPes... i 11/12/2017





11/12/2017

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍV DA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: MARCELO FABIANO TIECKER - ME

CNPJ: 07.174.945/0001-79

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela |Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAljj) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à slituação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/1
Emitida às 09:53:03 dp dia^/10/2017 <hora e data de Brasília>.

:Válida ate 14/04/2018N/
Código de controle da certidão: 969B.2518.3B34.FB07
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

0/2014.





PARANÁ
GOVERNO DO ESTADO

Secretaria da Fazenda

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N" 017344499-66

Certidão fornecida para o CNPJ/IVIF: 07.174.945/0001-79
Nome: MARCELO FABIANO TIECKER

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Isecretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 10/04/2018 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.aov.br

Página 1 de 1

Emaido via Internet Pública (11/12/201715:53:56)
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CERTIDÃO NR.

Município de Pato Bragado - PR
Secretária de Finanças

CERTiDÃO NEGATIVA DE DÉBITÕS

(NADA CONSTA)

1218/2017

O Município de Pato Bragado, por meio do seu Departamento de Tributação e
Cadastro Técnico vem através deste Documento Digitalmente Assinado, CERTIFICAR que

|nâo constam débitos Tributários e Não Tributários até a presente data:da emissão
desta Certidão, em nome de:
Contribuinte: MARCELO FABIANO TIECKER

CPF/CNPJ: 07.174.945/0001-79

Fica reservado o direto da Fazenda Municipal a qualquer tempo apurar
débitos que por ventura venham a ser apurados por meio de lançamentos aniliais e/ou
fiscalizações. |

j

Esta certidão tem validade de 90 dias após sua emissão i

Pato Bragado em,11 de Dezembro de 2017 '

Número de Autenticidade: 64539966064539

Murijcípiò^dePato Bragàdo - Avi Willy Bartlí, 2885 - PatoBragado - Paraná- Brasil - Telefóríe 45-3282-1355

CHPJ: 95.719.4Í2Í0001-05

M\





PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Pálgina 1 de 1
I
I

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MARCELO FABIANO TIECKER - ME

(MATRIZ E FILIAIS)

Certidão n°: 141655756/2017 !

Expedição: 11/12/203^, às 15:57:31 i
Validade: 08/0.6/2018^^180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

CNPJ: 07 .174 . 945/0'001-79

Certifica-se que MARCELO FABIANO TIECKER - ME

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPÍJ sob o n°
07.174.945/0001-79, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. ^

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição. |
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa jem relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. í
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br). ,
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e|jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às bbrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou e

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br





MARCELO FABIANO TIECKER - ME

CNPJ sob o no 07.174.945/0001-79
Rua Tibagif n° 2.727, Centro

Pato Bragado/PRf
CEP: 85.948-000

FONE; (45) 99942-2873

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.

Pregão Presencial p/ Fins de Registro de Preços n.o 179/2017

DECLARACAO DE OBSERVANCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO

70 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL i

Prezados Senhores;

empresa MARCELO FABIANO TIECKER - ME, inscrita no CNPJ n.o 07.174.945/0001-

79, por intermédio de seu representante legal, o Sr. Marcelo Fabiano Tiecker,

portador do documento de identidade RG n.o 5.722.547-5, emitido pela SSP/PR, e do

CPF no.004.976.369-56, DECLARA, sob penas da Lei, que, nos termos do §6°, do artigo

27, da Lei no 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação regular

perante o Ministério do Trabalho no que se refere à observância do disposto no inciso

XXXIII, do artigo 7°, da Constituição Federal, ou seja, não mantém em seu quadro de

pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviço

perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado/PR, 19 de dezembro d

MARCELO FABIANO TIECKER - ME

Marcelo Fabiano Tiecker

RG 5.722.547-5 / CPF 004.^34^945/0001-79
Empresário

e 2017

: MARCELO FABIANO
TIECKER-MÉ

R. Tlbagi - 2727, Centro
89948^00, Pato Bragado - PR





MARCELO FABIANO TIECKER - ME

CNPJ sob o no 07.174.945/0001-79
Rua Tibagi, n° 2.727, Centro

Pato Bragado/PR,
CEP: 85.948-000

FONE: (45) 99942-2873

Prefeitura do l^unicípio de PATO BRAGADO - PR.

Pregão Presencial p/ Fins de Registro de Preços n.o 179/2017

DECLARACAO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR OU

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO

Prezados Senliores:

MARCELO FABIANO TIECKER - ME, inscrita no CNPJ n.o 07.174.945/0001-79,

por intermédio de seu representante legal, o Sr. Marcelo Fabiano Tíeckeij, portador do
documento de identidade RG n.o 5.722.547-5, emitido pela SSP/PR] e do CPF

no.004.976.369-56, DECLARA, sob penas da Lei, que, que não existem impedimentos

legais para licitar ou contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado/PR, 19 de dezembro de 2017.

MARCELO FABIANO TIECKER - ME

Marcelo Fabiano 1^0^73,^^ 945/0001-79
RG 5.722.547-5 / CPF 004

Empresário v

MARCELO FABIANO
TIECKER-fVIEi

I

Bi:o?i«S29'"2''27,CentTO85948-000, Pato Bragado -PR
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MARCELO FABIANO TIECKER - ME

CNPJsob o f|0 07.174.945/0001-79
Rua Tibagif n° 2.727, Centro

Pato Bragado/PRf
CEP; 85.948-000

FONE: (45) 99942-2873

Prefeitura do l^unicípio de PATO BRAGADO - PR.

Pregão Presencial p/ Fins de Registro de Preços n.o 179/2017

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Prezados Senliores:

Pelo presente instrumento, a empresa MARCELO FABIANO TIECKER - ME,

inscrita no CNPJ n.o 07.174.945/0001-79, por intermédio de seu representante legal, o

Sr. Marcelo Fabiano Tiecker, portador do documento de identidade RG n.o

5.722.547-5, emitido pela SSP/PR, e do CPF no.004.976.369-56, DECLARA, sob penas

da Lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal e que não fomos declarados

inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado/PR, 19 de dezembro de 2017.

MARCELO FABIANO TIECKER - ME

Marcelo Fabiano Tiecker

RG 5.722.547-5 / CPF 004.976.369-56
Empresário

07.174 945f0001-79

- j»

MARCELO FABIANO
TIECKER-ME i

B. Tíbagi - 2727, Centrp
85948-000, PatoBragadjQ - ppf





MARCELO FABIANO TIECKER - ME

CNPJ sob o n° 07.174.945/0001-79
Rua Tibagi, n° 2.727, Centro

Pato Bragado/PRf
CEP: 85.948-000

FONE: (45) 99942-2873

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.

Pregão Presencial p/ Fins de Registro de Preços n.o 179/2017

DECLARAÇÃO DE NEGATIVA DE PARENTESCO

A proponente MARCELO FABIANO TIECKER - ME, participante da Licitação Modalidade

Pregão Presencial de no 179/2017, declara sob as penas da Lei, e para todos os fins de

direito, que não possui enn seu quadro social, servidores municipais ou detentores de

parentesco consangüíneo, em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro

grau com servidor municipal membro da Comissão de Licitação e Pregão, chefe do

executivo municipal ou secretários.

Pato Bragado/PR, 19 de dezembro de 2017

MARCELO FABIANO TIECKER - ME

Marcelo Fabiano Tiecker

RG 5.722.547-5 / CPF 004.976.369-56
Empresário

07.174 9457000 -79
*

' MARCELO FABIANO
TIECKER-ME|

R'Pagi-2727. Centrp
85948-000, Pato Bragadlo -pp
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná i

ATA IM.5 244/2017

PREGÃO PRESENCIAL P/ FINS DE REGISTRO N.5 179/2017

Ata da sessão de recebimento dos envelopes, contendo a Proposta de preços e habilitação, em
atendimento ao Edital de Licitação - Pregão, na forma Presencial p/ fins de Registro de Preços
179/2017, que tem como objeto a Contratação de empresa para futuro e eventual fornecimento de
materiais e de mão de obra para execução de até 3.000m^ (três mil metros quadrados) de sinaiização viária
horizontal nas ruas/logradouros no Município de Pato Bragado - PR.

I

Em 19 de dezembro de 2017, às 08:20 horas, nas dependências da sala da secretaria de
administração, da Prefeitura do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, sito à Avenida Willy
Barth, número dois mil, oitocentos e oitenta e cinco, reuniram-se o Pregoeiro Municipal, senhora
DiseJ Daiane Bortolato, juntamente com as integrantes da equipe de apoio, para abrirehi, julgarem
e deliberarem sobre as propostas de preços bem como a habilitação e adjudicação do objeto do
certame ao licitante vencedor do PREGÃO PRESENCIAL P/ FINS DE REGISTRO N.5 179/2017, o
qual tem como objeto a Contratação de empresa para futuro e eventual fornecimento de materiais e de
mão de obra para execução de até 3.000m^ (três mil metros quadrados) de sinalização viária horizontal nas
ruas/logradouros no Município de Pato Bragado - PR.. O Edital foi amplamente divulgadp no Diário
Oficial do Município de Pato Bragado, Site do Município de Pato Bragado, Site do TCE/PR e Jornal
O Presente e estava disponível, na íntegra, para download no site do município:
www.patobraeado.pr.gov.br na aba "Licitações - Licitações abertas". De todas as empresas que
tiveram acesso ao edital protocolaram os envelo 3es as seguintes proponentes: i

MARCELO FABIANO TIECKER- ME 07.174.945/0001-79
SINALIZAÇÕES SÃO MIGUEL LTDA-ME 12.106.617/0001-75
CARCELLI SINALIZAÇÕES LTDA - EPP 10.704.475/0001-12
G2 EMPREENDIMENTOS E LOGÍSTICA LTDA - 14.744.458/0001-60
ME

1

os envelopes protocolados já estavam em poder da Pregoeira. Deste momento em diante,
nenhum outro documento poderá ser adicionado aos envelopes protocolados, nosi termos do
Edital, com exceção dos solicitados pela Pregoeira para esclarecimentos. Iniciamos a sessão com o
credenciamento das Licitantes, conforme consta no histórico do processo em ;anexo. Os
documentos de credenciamento foram validados pela pregoeira. Em seguida, a Pregoejra solicitou
aos credenciados que apresentassem a Declaração de que cumprem plenamente os requisitos de
habilitação, bem como a Declaração de enquadramento na condição de Micro Empresa, conforme
o caso. A Pregoeira classificará para participar da etapa de lances verbais conforme previsto no
Edital no item 16.6 o autor da proposta com o menor preço e todas as proponentes que tenham
apresentado propostas de preço, no máximo, 10% (dez por cento) superiores ao menor preço
ofertado. Se não houver, no mínimo, 03 (três) propostas escritas, nos termos do subitem anterior,
poderão os autores das 03 (três) melhores propostas oferecer novos lancesverbais e sucessivos. A
partir de então, partimos para abertura do envelope n.^ 01, com a respectiva proposta de preço
apresentada pelas licitantes, em seguida foi lida em voz alta o valor por metro quadrádo cotado
pelas licitantes, as licitantes apresentaram as propostas conforme solicitado no edital

V

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

convocatório e histórico do processo em anexo, para entrega do objeto desta licitação. As
propostas de preços foram passadas aos representantes para análise e verificação. Após, as
propostas retornaram ao pregoeiro, que da mesma forma analisou-as. Todas as licitantes

apresentaram as propostas e atenderam os requisitos mínimos previstos no Edital e foram
declaradas habilitadas no processo, quanto as Proposta de Preços. Neste momento o pregoeiro
motivou os credenciados habilitados aos lances verbais a ofertarem lances, conforme item 16 do
edital convocatório visando melhorar o preço para fornecimento dos itens da licitação em pauta.
As relações dos lances ofertados constam no histórico do processo em anexo. As licitantes
apresentaram interesse na manifestação de lances verbais. Em seguida, procedeu-se a abertura
do envelope n^ 02 contendo a documentação para a habilitação da{s) licitante(s) classificada(s)
cujos documentos foram analisados e rubricados pelos presentes, A proponente classificada
apresentou todos os documentos solicitados no Edital Convocatório, sendo declarada(s)
habilitada(s). Com a(s) proposta(s) válida(s) e documentos de habilitação apresentados de
conformidade com o solicitado no edital, o PREGOEIRO classifica e ADJUDICA a licitante MARCELO

FABIANO TIECKER- ME, ao Objeto desta Licitação, conforme constante do objeto para a(s)
Licitante(s) conforme descrito no histórico da sessão pública, em anexo. Nada mais havendo a
tratar, encerrou-se a sessão pública às nove horas e lavrou-se a presente ata, cuja ata vai assinada
pelos membros da comissão e representantes das proponentes presentes que assim o quiserem.

OpMI^SÃO DE LICITAÇÕES

1(\0^
PROPONENTE ASSINATURA

MARCELO FABIANO TIECKER- ME

SINALIZAÇÕES SÃO MIGUEL LTDA - ME
CARCELLI SINALIZAÇÕES LTDA - EPP ^

G2 EMPREENDIMENTOS E LOGÍSTICA LTDA -

ME
-

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

PARA PREFEITO DO MUNICÍPIO

PREGÃO PRESENCIAL P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N^ 179/2017
OBJETO: Contratação de empresa para futuro e eventual fornecimento de materiais e de mão de obra
para execução de até 3.000m^ (três mil metros quadrados) de sinalização viária horizontal nas
ruas/logradouros no Município de Pato Bragado - PR.

PARECER DE JULGAMENTO

Considerando o Critério de Julgamento citado no Edital de Licitação - PREGÃO PRESENCIAL P/
FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N^ 179/2017, que é o Menor Preço GLOBAL, a Pregoeira
juntamente com a equipe de apoio apresenta a proposta de Preço apresentada pela empresa:
FORNECEDOR VALOR TOTAL

MARCELO FABIANO TIECKER- ME 32.100,00

como a de menor preço para o objeto deste Edital. Declaramos ainda, que está proponente
atendeu todos os critérios previstos no Edital de Licitação em pauta.

Pato Bragado em 19 de dezembro de 2017.

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Prefeitura do iWunioipio de Pato Bragado

HISTÓRICO DO PREGÃO

Processo: 284/2017- Pregão - Registro de Preços

Objeto: Contratação de empresa para futuro e eventual fornecimento de materiais e de mão de obra para execução de
metros quadrados) de sinalização viária horizontal nas ruas/logradouros no Município de Pato Bragado - PR

Expedição: 04/12/2017 Homologação: Situação: Aberta

CREDENCIAMENTO

Página 1 de 2

Jté 3.000m=^ (três mil

Fornecedor Representante Legal Porte Credenciado

IVIARCELO FABIANO TIECKER MARCELO FABIANO TIECKER ME Sim

SINALIZAÇÕES SÃO MIGUEL LTDA - ME ANDRÉ BERNARDO DA SILVA ME Sim

CARCELLI SINALIZAÇÕES LTDA - EPP JOHN MAIKE DE FREITAS EPP Sim

Ij/i - ClVirKCCINUllVlCI^ 1 UO C LUVjlO 1 lOM L 1 Urt -

ME
GILBERTO G. DA SILVA JÚNIOR ME Sim

CLASSIFICAÇÃO DAPROPOSTA

Lote Item Descrição Unidade Valorjde Referência %

0 1 Prestação de serviços Un i 24,1300 -

Classificação Fornecedor Valor Unitário %

1 SINALIZAÇÕES SÃO MIGUEL LTDA - ME 13,0000 -

2 G2 - EMPREENDIMENTOS E LOGÍSTICA LTDA - ME 13,1500 1,15

3 MARCELO FABIANO TIECKER 15,0000 15,38

4 CARCELLI SINALIZAÇÕES LTDA - EPP 15,0000 15,38

HISTORICO DOS LANCES

Lote Item Descrição Unid. Valoride Referência %

0 1 Prestação de serviços Un 1 24,1300 -

Lance Fornecedor Valor Unitário %

1 CARCELLI SINALIZAÇÕES LTDA - EPP i 12,9000 -46,54

2 MARCELO FABIANO TIECKER i 12,8000 -46,95

3 G2 - EMPREENDIMENTOS E LOGÍSTICA LTDA - ME 1 12,7900 -47,00

4 SINALIZAÇÕES SÃO MIGUEL LTDA - ME 12,7000 -47,37

5 CARCELLI SINALIZAÇÕES LTDA - EPP 12,6000 -47,78

6 MARCELO FABIANO TIECKER 12,5000 -48,20

7 G2 - EMPREENDIMENTOS E LOGÍSTICA LTDA - ME 12,4900 -48,24

8 SINALIZAÇÕES SÃO MIGUEL LTDA - ME 12,4000 -48,61

9 CARCELLI SINALIZAÇÕES LTDA - EPP 12,3000 -49,03

10 MARCELO FABIANO TIECKER 12,2500 -49,23

11 G2 - EMPREENDIMENTOS E LOGÍSTICA LTDA - ME i 12,2400
1

-49,27

12 SINALIZAÇÕES SÃO MIGUEL LTDA - ME ! 11,9000 -50,68

13 CARCELLI SINALIZAÇÕES LTDA - EPP 11,8900 -50,73

14 MARCELO FABIANO TIECKER ; 11,8500 -50,89

15 G2 - EMPREENDIMENTOS E LOGÍSTICA LTDA - ME 11,8400 -50,93

16 SINALIZAÇÕES SÃO MIGUEL LTDA - ME 11,8000 -51,10

17 CARCELLI SINALIZAÇÕES LTDA - EPP 11,7000 -51,51

18 MARCELO FABIANO TIECKER 11,6500 -51,72

19 G2 - EMPREENDIMENTOS E LOGÍSTICA LTDA - ME 11,6400 -51,76

20 SINALIZAÇÕES SÃO MIGUEL LTDA - ME 11,6000 -51,93

21 CARCELLI SINALIZAÇÕES LTDA - EPP 11,5000 -52,34

22 MARCELO FABIANO TIECKER 11,4000 -52,76

23 G2 - EMPREENDIMENTOS E LOGÍSTICA LTDA - ME 11,3900 -52,80

24 SINALIZAÇÕES SÃO MIGUEL LTDA - ME 11,0000
1

-54,41

25 MARCELO FABIANO TIECKER I 10,9500 -54,62

26 G2 - EMPREENDIMENTOS E LOGÍSTICA LTDA - ME 10,9400 -54,66

PRONIM LC - Licitações e Contratos Emissão: 19/12/2017 às 09:00 - Usuário: 3 - MARGO





Prefeitura do Municipio de Pato Bragado

HISTÓRICO DO PREGÃO

Página 2 de 2

Processo: 284/2017- Pregão - Registro de Preços

Objeto: Contratação de empresa para futuro e eventual fornecimento de materiais e de mão de obra para execução de
metros quadrados) de sinalização viária horizontal nas ruas/logradouros no Município de Pato Bragado - PR

Expedição: 04/12/2017 Homologação: Situaçãc

até 3.000m^ (três mil

i: Aberta

27 SINALIZAÇÕES SÃO MIGUEL LTDA - ME 10,9000 -54,83

28 CARCELLI SINALIZAÇÕES LTDA - EPP Declinou -

29 MARCELO FABIANO TIECKER 10,8500 -55,04

30 G2 - EMPREENDIMENTOS E LOGÍSTICA LTDA - ME 1 10,8400 -55,08

31 SINALIZAÇÕES SÃO MIGUEL LTDA - ME 10,8000 -55,24

32 MARCELO FABIANO TIECKER I 10,7000 -55,66

33 SINALIZAÇÕES SÃO MIGUEL LTDA - ME 1 Declinou
-

34 G2 - EMPREENDIMENTOS E LOGÍSTICA LTDA - ME Declinou
-

CLASSIFICAÇÃO APÓS OS LANCES

Lote Item Descrição Unid. Valor de Referência %

0 1 Prestação de serviços Un ; 24,1300
-

Classificação Fornecedor Valor Unitário %

1 MARCELO FABIANO TIECKER 10,7000 -

2 SINALIZAÇÕES SÃO MIGUEL LTDA - ME i 10,8000 0,93

3 G2 - EMPREENDIMENTOS E LOGÍSTICA LTDA - ME ! 10,8400 1,31

4 CARCELLI SINALIZAÇÕES LTDA - EPP 1 11,5000 7,48

CLASSIFICAÇÃO FINAL POR ITEM

Lote Item Descrição Unidade Valor, de Referência %

0 1 Prestação de serviços Un 24,1300 -

Classificação Fornecedor Valor Unitário %

1 MARCELO FABIANO TIECKER 10,7000 -

2 SINALIZAÇÕES SÃO MIGUEL LTDA - ME 10,8000 0,93

3 G2 - EMPREENDIMENTOS E LOGÍSTICA LTDA - ME ! 10,8400 1,31

4 CARCELLI SINALIZAÇÕES LTDA - EPP 11,5000 7,48

CLASSIFICAÇÃO FINAL POR FORNECEDOR

Fornecedor: MARCELO FABIANO TIECKER

Lote Item Descrição Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total

0 1 Prestação de serviços Un 3.000,0000 lO.TfOOO 32.100,0000

Total do Fornecedor 32.100,0000

Total Geral 32.100,0000

PRONIM LC - Licitações e Contratos Emissão: 19/12/2017 às 09:00 - Usuário: 3 - MARGO





Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

PAEECER JUBÍDICO HUHICIPÃL
Processo Licitatório, Modalidade Pregão n.^ 179/2017.

Assunto: Análise Final da Licitação Pregão n^ 179/2017.

PARECER:

Retornam os autos para exame do procedimento licitatório na modalidade Pregão

Presencial, tipo "menor preço por item", o qual tem por objeto a prestação de serviços de

sinalização viária horizontal, conforme termo de referência.

Como estabelecido no art. 4^, inciso I da Lei n^ 10.520, de 17jOlI2Q02, a

convocação das empresas foi efetuada mediante publicação de aviso da licitação na imprensa

local (Jornal O Presente n^ 4467), no dia 05/12/2017, no Diário Eletrônico Municipal n^ 1295 de
04/12/2017, fls. 01, no TCE de 05/12/2017, ficando definida a data de 18 de dezembro de 2017

as 14h20 para a realização da sessão pública para recebimento dos envelopes contendo as

propostas de preços e a documentação de habilitação. Assim sendo, foi respeitado o interstício

mínimo de 8 dias úteis entre as datas de publicação e da reunião, bem como cumprido o disposto
na Recomendação Administrativa n2037/2009 do TCE/PR que exige em seu art. 2^, inciso 1que a

publicação ocorra com antecedência mínima, de 7 (sete) dias úteis.

Não cabe ao Procurador analisar os documentos apresentados pelos participantes,

pois a regularidade documental é atestada pelo Pregoeiro.

Diante do que acima foi justificado, esta parecerista emite seu parecer

verificando: Se os requisitos formais que regem a matéria foram cumpridos, se os estatutos

sociais das empresas participantes são compatíveis com a aquisição pretendida; Se as regras

contidas no edital foram seguidas, tudo com base na análise dos documentos que nos foram

apresentados.

Analisando a Ata n- 244/2017 depreendemos que: No dia, hora e local
previamente designado, identificou-se que quatro empresas compareceram ao certame,

conforme anotado em ata. A atuação empresarial destas é condizente com o objeto que se

pretende adquirir, sendo que esta apresentaram todas as declarações solicitadas. Pelo conteúdo

da ata não houve ilegalidade na sessão.

Ante o exposto, verificado o atendimento aos preceitos legais que regem a
matéria, do ponto de vista jurídico-formal, opinamos favoravelmente pela homologação do

procedimento, nos termos do Relatório de Julgamento.

Este é o parecer, que fica sob censura de outro entendimento que comprove melhor
resguardo do interesse público.

Pato Bragado/PR, 20 de dezer i7.

Marük

OAB/PR 56100
Procuradora Municipal

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N9 179/2017
OBJETO: Contratação de empresa para futuro e eventual fornecimento de materiais e de mão de

obra para execução de até S.OOOm^ (três mil metros quadrados) de sinalização viária horizontal nas
ruas/logradouros no IVlunicípio de Pato Bragado - PR.

Em atenção às atribuições conferidas ao Prefeito iVIunicipal, este ratifica o parecer da Pregoeira e autoriza a
Secretaria de Administração a providenciar o trâmite legal para efetivar a contratação da(s) empresa(s):

FORNECEDOR VALOR TOTAL

MARCELO FABIANO TIECKER 32.100,00

TOTAL HOMOLOGADO 32.100,00

como a(s) de menor(es) preço(s) para a entrega do objeto da licitação em pauta, nos termos do Parecer
Jurídico assinado e outros documentos pertinentes ao Processo Licitatório:

Em transito de Curitiba - PR, para Pato Bragado - PR, em 19 de dezembro de 2017.

PUBUCKDOHODltelOOFlClM.,

AA-ot-S-v?

JAR ROHDÉN
do MupJcípio

5^®f0^toOFICML

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná




